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60 anos

O comerciante pretende 
atuar para aproximar o 
poder público da classe 

empresarial. “Todos ganham”, 
diz ele Filho e neto de comer-
ciantes, o empresário Luís Car-
los Mendonça Hurtado, o Luís 
Paulo da Ki-Pé, vice-presidente 
para assuntos do Comércio da 
ACIAP (Associação Comercial e 
Empresarial de Paranavaí) se 
elegeu vereador nas eleições 
do último domingo (15). Nesta 
sexta-feira (20), ele disse que 
não será apenas o represen-
tante do comércio. “Quero 
trabalhar por toda a economia, 
porque fortalecendo a econo-
mia tudo vai bem: o comércio, 
a indústria, prestadores de 
serviços, agroindústria, gera 
empregos e os funcionários 
também estarão bem”, diz 
ele. O último vereador com 
ligações com a ACIAP foi Clovis 
Campos, que cumpriu manda-
to de 2005 a 2008.

Nascido em Paranavaí, 
casado, 30 anos, pai de duas 
fi lhas, Luiz Paulo estudou nas 
escolas São Vicente, Simetria 
e Nobel e se graduou em Ad-
ministração de Empresas pela 
Unipar, em 2011. Ele conta 
que “nasceu dentro da loja 
dos pais”, a Calçados Ipiranga 
e depois a Ki-Pé Calçados. 
Tinha 7 anos quando o pai, 
Paulo, abriu a atual loja. “Eu já 
fi cava pela loja, mas comecei 
a trabalhar mesmo, fazer ser-
viços de banco, quando tinha 
15 anos”, aponta.

Não é só a vocação para 
o comércio que veio cedo na 
vida de Luís Paulo. Desde 
criança sempre se interessou 
pela política. “Sempre gostei, 
assistia o horário eleitoral 
na televisão. E quando po-
dia ia assistir as sessões na 
Câmara”, revela o vereador 
eleito. “Mas nunca pensei 
em ser candidato. Gostava da 
política, mas de acompanhar, 
conversar, dos bastidores, 
nem fi liado era”, revela.

CONVITES – Mas ele já es-
tava no radar das lideranças 
políticas da cidade. Em 2012 
foi sondado para ser candida-
to a vereador. Mas sua fi lha ti-
nha só um ano e recursou. Em 
2016 novo convite. Mas havia 
nascido a segunda fi lha, que 
tinha três meses. Ele recusou 
novamente. Estava dedicando 
suas forças a ser pai.

Este ano, um vizinho, João 
Batista Gomes, o convidou a 
se fi liar ao Podemos. João Ba-
tista é o conhecido desportista 
Madraga, pai do prefeito Carlos 
Henrique Rossato Gomes (De-
legado KIQ) “Dei uma estuda-
da no partido e vi que entre 
as principais lideranças está 
os senadores Álvaro Dias, de 
quem sempre fui fã,Oriovisto 
Guimarães e Flávio Arns. Ne-
nhum deles envolvido com cor-
rupção. E em Paranavaí está 
o prefeito KIQ, também sem 
envolvimento. Então aceitei 
sefi liae e a condição de pré-
candidato a vereador. Mas logo 
anunciei que não seria mais 
candidato a vereador”, lembra 
o empresário.

A desistência ainda na 
fase da pré-candidatura tem 
uma explicação: “aos olhos 
da sociedade, política é coisa 
ruim e quem entra nela tem 
segundas intenções, quer 
fazer dela um meio de vida. 
Não queria isso para mim”, 

Luiz Paulo, diretor da ACIAP, se elege
vereador e quer fortalecer a economia

justifi cou.
Mas antes de fechar os 

prazos para encerrar as con-
venções, Luís Paulo foi convi-
dado por Madraga para uma 
reunião junto com o prefeito 
KIQ e o secretário de Admi-
nistração, Hugo Morgado. 
“Eles me mostravam como 
estavam administrando a 
cidade, de forma técnica, 
sem politicagem. Achei que 
poderia contribuir e aceitei 
o desafi o de ser candidato a 
vereador”, explica.

ACIAP – Na política clas-
sista, Luís Paulo havia debu-
tado no começo de 2019. “Na 
verdade, a gente ouvia muita 
reclamação da ACIAP. Até a 
gente mesmo criticava, mas 
sem conhecer a realidade. 
Quando fui convidado achei 
que era a oportunidade de ex-
por minhas ideias e contribuir 
com o comércio. E no calendá-
rio comercial de 2019/2020 
conseguimos fazer um dos 
melhores e isto me estimulou 
a continuar na entidade”, diz. 
Ele vai continuar no cargo 
na gestão que começa em 
janeiro, sob a presidência de 
Rafael Cargnin.

Hurtado acredita que ser 
diretor de uma entidade em-
presarial não o rotula como 
um representante dos patrões. 
“Hoje empregados e empre-
gador estão no mesmo barco. 
Se a empresa vai mal, os dois 
lados vão perder, se a empresa 
estiver bem todos ganham”, 
diz ele, refutando a máxima 
de que “trabalhador vota em 
trabalhador”, numa referência 
de que funcionário não deve 
votar em empregador. “Eu 
sou o empregador aqui, mas 
também trabalhador. Estou 
junto no escritório, no caixa, 
no atendimento, enfi m todos 
somos trabalhadores”.

O vereador eleito diz que 
vai trabalhar para fortalecer 
toda a economia e anuncia 
que quer ser o agente de 
aproximação entre o poder 
público e a ACIAP. “É notório 
que houve um afastamento. 
E isto não é bom. Temos que 
reaproximar o poder público 
e a ACIAP. Aí todos ganham. É 
bom para a cidade”, diz ele.

Hurtado afi rma que preten-
de realizar um trabalho forte 
junto a Secretaria de Desen-
volvimento Econômico e que 
pretende contribuir para que 
tenha sucesso o programa 
Paranavaí 5.0, que está em 
fase de elaboração e objetiva 
ajudar a cidade a enfrentar os 
efeitos econômicos da pande-
mia a partir do ano que vem. 
“Não será um ano fácil, mas 
Paranavaí já está na frente 
com este programa, que tem 
a participação da Prefeitura, 
ACIAP e Sebrae”.

Luís Paulo Hurtado fi naliza 
dizendo que a população pode 
esperar dele muita dedicação. 
“Venho para trabalhar, para 
somar, quero o diálogo, ouvir 
muito, levar as demandas da 
sociedade - e aí está inclusa 
a ACIAP – para a Câmara e 
a Prefeitura. Não faço nada 
sozinho. Sou eu e mais 9 
vereadores e o prefeito tem o 
poder de sancionar ou vetar 
o que fizermos. Mas serei 
um vereador dedicado e em-
penhado. Vamos fortalecer 
a nossa cidade”, arremata o 
empresário.

Prefeito é recepcionado pelos servidores
 ao chegar no Paço Municipal

Os servidores muni-
cipais se reuniram 
na entrada e nas 

passarelas internas do Paço 
Municipal para recepcionar 
o prefeito Ulisses Maia e 
o vice, Edson Scabora. A 
recepção aconteceu às 9 
horas da manhã na chega-
da da dupla em seu primei-
ro dia de trabalho após a 
reeleição. 

Sob aplausos e emocio-
nado, Ulisses Maia fez um 
rápido discurso, quando fri-
sou que a vitória nas urnas 
no dia anterior foi uma con-
quista coletiva. “Obrigado 
de coração a cada um de vo-
cês. Os eleitores consagra-
ram a nossa administração 
e agradeço a dedicação de 
todos os servidores, já que 
ninguém trabalha sozinho. 
Somos um time de verdade. 

Um time que joga pela paz, 
transparência e harmonia. E 
continuaremos colocando, 
acima de tudo, o bem-estar 

das pessoas da nossa ci-
dade como nosso principal 
objetivo”. Ulisses Maia e Ed-
son Scabora foram reeleitos 

com 103.010 votos, o que 
representa 56,85% dos vo-
tos válidos. Fonte: Diretoria 
de Comunicação

A Santa Casa de Parana-
vaí está reativando cin-
co leitos de UTI e cinco 

de enfermaria na Ala Covid. 
Os leitos estarão à disposição 
a partir da tarde desta sexta-
feira, dia 20.

A informação é do diretor-

COVID-19

Santa Casa reativa leitos da Ala
Covid e suspende cirurgias eletivas

geral administrativo do hos-
pital, Héracles Alencar Arrais, 
que na noite de ontem (quinta-
feira), recebeu um telefonema 
do superintendente de Ges-
tão em Saúde da Secretaria 
de Estado da Saúde (SESA), 
Vinicius Filipak, pedindo e 

autorizando a reativação. “O 
Estado está atento a questão 
e acompanhando os números 
da região. Antes mesmo de 
apresentarmos o pedido de 
reativação de alguns leitos, 
a SESA se antecipou e já au-
torizou a reativação de novos 

leitos”, disse Arrais.
A reativação acontece em 

razão do repique nos casos de 
contaminação e internação 
de pessoas contaminadas 
com o novo coronavírus.

Na manhã desta sexta-fei-
ra, o representante da Santa 
Casa no Comitê de Operação 
Emergencial (COE), Marcelo 
Cripa informou o órgão que 
avalia e avaliza as iniciativas 
no âmbito do município sobre 
a pandemia, que a partir des-
ta tarde os leitos estarão rea-
tivados. Agora serão 10 leitos 
de UTI e 10 de enfermaria.

“Graças à parceria com 
a 14ª Regional de Saúde e 
a SESA e também ao bom 
relacionamento e a sensibili-
dade do secretário Beto Pre-
to, superintendente Vinicius 
Filipak e o diretor Geraldo 
Biesek, a Santa Casa está 
podendo oferecer as condi-
ções para atendimento aos 
pacientes de Covid”, reforça 
o diretor-geral.

Para poder reativar os 
leitos para a Covid, a Santa 
Casa vai ter que suspender 
parcialmente as cirurgias 
eletivas, mesmo aquelas que 
não utilizavam a anestesia 
geral, que ainda continua-
vam suspensas. “Não dá 
para avaliar qual percentual 
de cirurgias eletivas serão 
suspensas. Elas serão re-
alizadas de acordo com a 
disponibilidade de leitos”, 
informa Cripa.
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SÚMULA DE RECEBIMENTO DE
RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

J. A. Pasquini e Cia LTDA torna público que recebeu do IAT, 
a Renovação da Licença de Operação para Fabricação de 
Farinha de Mandioca e Derivados, RLO sob n° 120684-R1, 
validade 24-02-2021 instalada na Rodovia PR 463, km 3, Lote 
14, Nova Esperança - PR. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE
RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

J. A. Pasquini e Cia LTDA torna público que irá requerer ao 
IAT, a Renovação da Licença de Operação para Fabricação 
de Farinha de Mandioca e Derivados, RLO n° 120684-R, 
validade 24-02-2021 instalada na Rodovia PR 463, km 3, Lote 
14, Nova Esperança - PR. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
CARNEIRO E ROVERI TRANSPORTES LTDA inscrito 
sob CNPJ nº 22.348.843/0003-88 torna público que recebeu 
do IAP – Instituto Ambiental do Paraná, licença prévia para 
atividade de transporte rodoviário de produtos perigosos, 
cargas em geral e agenciamento de cargas sob nº 208677 na 
Rodovia BR 376, KM 187 S/N SALA 08 ZONA RURAL, 
localizada no município de Marialva-Pr.

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA OPERAÇÃO
CARNEIRO E ROVERI TRANSPORTES LTDA inscrito sob 
CNPJ nº 22.348.843/0003-88 torna público que irá requerer 
ao IAP – Instituto Ambiental do Paraná, licença de operação 
para atividade de transporte rodoviário de produtos perigo-
sos, cargas em geral e agenciamento de cargas na Rodovia 
BR 376, KM 187 S/N SALA 08 ZONA RURAL, localizada 
no município de Marialva-Pr.

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL
NOTIFICANTE:MAXROYAL IMOBILIÁRIA LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede na Rua Monteiro Lobato, 
190, Sala 05 do Edifício Bauhaus, Centro, na cidade de Rolân-
dia, estado do Paraná, CEP 86600-095, inscrita no CNPJ sob nº 
06.888.397/0001-86.
NOTIFICADO:Paulo Sérgio Tavares da Silva, brasileiro, solteiro, 
Pedreiro, portador do R.G. nº12.441.510-1, e inscrito no CPF sob 
nº083.826.609-67, residente e domiciliado na Rua Apucarana, nº 50, 
Distrito Polinópolis, Mandaguaçu/Pr., CEP 87.160-000.
O notifi cante acima referido,solicita o comparecimento no prazo de 
30 (trinta) dias, do NOTIFICADO, também acima referido para 
comparecer em seu escritório no endereço acima para tratar de 
assunto do seu interesse.
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO - CONTRATO N º 101/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2018-PMSI 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO  
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: JOSÉ APARECIDO DOS SANTOS MECÂNICA  
                             CNPJ N º 12.339.541/0001-28 
BASE LEGAL: ART.57, INCISO IIDA LEI N º 8666/93. 
OBJETO: 1º termo aditivo de prorrogação de prazo do contrato até 21/01/2021, nos termos do art. 
65, § 1°,firmado com a empresa JOSÉ APARECIDO DOS SANTOS MECÂNICA. CNPJ n° 
12.339.541/0001-28, cujo objeto é aCONTRATAÇAO D EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SOLDA ELÉTRICA E SOLDA OXIGÊNIO COM METAL 
O valor do contratopassa a ser de R$-8.550,00 ( Oito mil, quinhentos e cinquenta reais ),  por mais 
03 (três) meses. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
O crédito necessário no atendimento das despesas da presente licitação correrá à conta da seguinte 
dotação orçamentária: 
05DEPTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 
05.002 DIVISÃO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO MUNICIPAL 
26.782.0011.2042MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRANSP. RODOVIÁRIO MUNICIPAL 
05453.3.90.39.00.00  000  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
05503.3.90.39.00.00  504  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
05553.3.90.39.00.00  510  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
05603.3.90.39.00.00  511  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
05.003DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
06553.3.90.39.00.00  000  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
06603.3.90.39.00.00  504  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
06653.3.90.39.00.00  510  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
06703.3.90.39.00.00  511  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
 
VIGÊNCIA: 22DE JANEIRO DE 2021. 
 
SANTO INÁCIO – PR23 DE OUTUBRO   DE 2020 
 
 
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 
 

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AUMENTO DE META  
CONTRATO N º 127/2020 

TOMADA DE PREÇOSNº 004/2020-PMSI 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: SUPER K ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO CIVIL E INCORPORAÇÃO 
-EIRELI,  CNPJ Nº 26.865.750/0001-10    
BASE LEGAL: ART. 57, Inciso II, DA LEI N º 8666/93. 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de mão-de-obra para manutenção 
e reforma de prédios públicos. 
VALOR : O valor do contrato  passa a ser de R$-13.845,38 ( Treze mil, oitocentos e quarenta e 
cinco reais e trinta e oito centavos ). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
O crédito necessário no atendimento das despesas da presente licitação correrá à conta da 
seguinte dotaçãoorçamentária: 
05DEPTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 
001 DIVISÃO DE OBRAS 
15.451.0011.2041 MANUTENÇÃO DA DIV. DE OBRAS  
04703.3.90.39.00.00  000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
04753.3.90.39.00.00 504 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA  
04803.3.9039.00.00  510 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
03DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
15.452.0011.02043MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
6553.3.90.39.00.00  000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
6603.3.90.39.00.00 504 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA  
6703.3.9039.00.00 511 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
CLAUSULA QUARTA  
 
VIGÊNCIA: 13DE  DEZEMBRO  DE 2020 
 
SANTO INÁCIO – PR16  DE NOVEMBRO DE 2020 
 
 
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO - CONTRATO N º 094/2019 
TOMADA DE PREÇOS n º 005/2019 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO  
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADO: SUPER K ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO CIVIL E INCORPORAÇÃO –
EIRELI                             CNPJ 26.865.750/0001-10 
 
BASE LEGAL: ART.57, DA LEI N º 8666/93. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA REESTRUTURAÇÃO DO PARQUE DE RODEIO E 
EXPOSIÇÃO EDIS TURCATO NO MUNICIPIO DE SANTO INACIO. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Constante do contrato Original ou outra que Venha a substitui-la. 
 
VIGÊNCIA: 04DE   DEZEMBRO  DE 2020. 
 
 
SANTO INÁCIO – PR04   DE NOVEMBRO  DE 2020 
 
 
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

ER R A T A  
 
5° TERMO ADITIVO DE REDUÇÃO DE VALOR 
CONTRATO 123/2018-PMSI 
TOMADA DE PREÇOSN° 004/2018-PMSI 
 
ONDE SE LÊ :CLÁUSULA PRIMEIRA:  Fica acertado o   Termo aditivo  de redução de Meta,  no valor de  
R$-8.260,69 ( Oito mil, duzentos e sessenta reais e sessenta e nove centavos ). 
SE LÊ :CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica acertado o   Termo aditivo  de redução de Meta,  no valor de  R$-
17.800,09 ( Dezessete mil, oitocentos reais e nove centavos ). 
 
ONDE SE LÊ :CLÁUSULA SEGUNDA: O  valor do presente contrato passa de R$- 1.052.563,84 ( Hum 
milhão, cinquenta e dois mil e quinhentos e sessenta e três reais e oitenta e quatro centavos ) , para o 
valor de R$-1.044.303,15 ( Hum milhão, quarenta e quatro mil, trezentos e três reais e quinze centavos ). 
SE LÊ : § CLÁUSULA SEGUNDA: O  valor do presente contrato passa de R$- 1.052.563,84 ( Hum milhão, 
cinquenta e dois mil e quinhentos e sessenta e três reais e oitenta e quatro centavos ) , para o valor de 
R$-1.034.763,75 ( Hum milhão, trinta e quatro mil e setecentos e sessenta e três reais e setenta e cinco 
centavos ). 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SANTO INACIO-ESTADO DO PARANÁ 
 
AVISO DE ALTERAÇÃO DA DATA DE ABERTURA E 
DESCRIÇÃO DO LOTE 01 E 02. 
PREGÃO ELETRONICO  N°  018/2020-FMS 
Objeto: Aquisição de um veículo, 0 km, do tipo Furgão, 
na cor branca, ano/modelo 2020 ou superior, 
transformada em ambulância tipo “a” e um veículo 0 km 
tipo Van Minibus, ano/modelo 2020 ou superior, na cor 
branca.  Fica Alterada Descrição do Lote 001 e 002 - data 
de abertura para o  dia 02/12/2020 às 9:00 horas. 
Informações complementares  e aquisição do Edital 
Fone ( 044 ) 3352.1222. e aquisição do Edital Fone ( 044 ) 
3352.1222 . 
Sto Inácio Pr., 16 de  Novembro  de 2.020. 
 
Ciro Yuji Koga  
Depto Licitação 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIALN° 041/2020-PMSI 
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios ( 
PADARIA).  Data: 03/12/2020Abertura : 9:00 hs 
Informações complementares  e aquisição do Edital 
Fone ( 044 ) 3352.1222 . 
Sto Inácio Pr., 20de  Novembro   de 2.020.  
 
Ciro Yuji Koga  
Depto Licitação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

Av. Dr. Gastão Vidigal nº 600 – Telefone/fax – (44) 3465-1299 
Site – www.cruzeirodosul.pr.gov.br 

 
 

 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2020 

Processo Administrativo n. 66/2020 
 
 
 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
 
   Tendo em vista renuncia do prazo recursal, torna-se pública a 
AJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, que tem 
como objeto Contratação de empresa para recapeamento da R. Alípio de Azevedo, da 
R. José Buso e outras, em favor da empresa CAIUÁ – CONSTRUÇÕES, 
PAVIMENTAÇÃO E TERRAPLENAGEM – CNPJ nº12.963.701/0001-05, Rua Silvestre 
Tarniovi, 681 – Fundos – Centro – Cep: 87.740-000 – São João do Caiuá – Pr. , 
representada pelo Senhor Givaldo Gonçalves Passos, portador do RG:1.582-041-1-
SSP/PR, CPF: 240.435.679-87, vencedora do certame com a proposta de R$ R$ 
472.540,17 (quatrocentos e setenta e dois mil, quinhentos e quarenta reais e 
dezessete centavos). 
 

Cruzeiro do Sul, 17 de Novembro  de 2020. 

 

 

 

 

Ademir Mulon 
Prefeito municipal 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

Av. Dr. Gastão Vidigal nº 600 –  Telefone/fax – (44) 3465-1299 
Site – www.cruzeirodosul.pr.gov.br 

 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - TERMO DE JULGAMENTO 

CHAMAMENTO PÚBLICO 004/2020 - PROCESSO Nº 061/2020 

OBJETO DA LICITAÇÃO: O objeto da presente Chamada Pública é o Credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas, sendo 
profissionais autônomos, para atuarem na área de saúde, devendo a contratação ocorrer conforme necessidade e o interesse 
público, suprindo assim as necessidades do Departamento Municipal de Saúde, na contratação de Serviços especializados de 
Enfermeiro (a).  
 

PROFISSIONAL  HABILITADO: 

PAULO JANDUHI ERNESTO DE ANDRADE: 
Classificação: 3º Colocado 
CPF: 027.336.424-30 
RG: 5.614.175-8 
COREN PR: 118010 
 

Ítem Objeto Qde Valor Mensal Valor Total Profissional Habilitado 

01 

02 (dois) profissionais enfermeiro(a) para execução dos serviços de 

enfermagem junto ao Hospital Municipal “DR. Gregório Tchalekian” 

e USF – Unidade de Saúde da Família,  de Cruzeiro do Sul, pelo 

prazo até 31 de dezembro de 2020, em plantões diuturnamente 

com carga horária de 40 (quarenta horas) semanal. 

 1 mês 3.152,99 3.152,99 PAULOJANDUHI ERNESTO DE 
ANDRADE 

 

O profissional  acima descritos atendeu todas as especificações do edital 
PRAZO RECURSAL: Fica aberto o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da publicação deste termo, nos termos do 
art. 109 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
DATA DO JULGAMENTO: 18 de novembro de  2020. 

 

Cruzeiro do Sul, aos 18 de novembro de 2020. 

 
 

 
___________________________ 

Ademir Mulon 
Prefeito Municipal de Cruzeiro do Sul 

  

                      PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  PPAARRAANNAAPPOOEEMMAA  
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

      CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________   

  

__________________________________________________________________________________________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 56/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 117/2020 

 
RATIFICO PROCESSO DE DISPENSA Nº 56/2020 – P.M.P, NA FORMA DOS 

PARECERES DA LEI 
 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8666 ART 24 É DISPENSAVEL LICITAÇÃO – para outros serviços e 
compras de valor até 10% (dez por cento) do previsto na alínea “a”, do inciso II do artigo 
anterior e para alienações, nos casos previsto nesta Lei, desde que não se refiram a parcela do 
mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que passa ser realizada de uma só vez: 
(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998). 
 

OBJETO: Aquisição de poste galvanizado, contendo duas placas de rua cada poste, adesivadas 

em impressão digital. 

 

EMPRESA: W. R. MAGALHAES & CIA LTDA  
 
CNPJ: 11.500.564/0001-00 
 
VALOR CONTRATADO: R$ 38.985,00 (trinta e oito mil e novecentos e oitenta e cinco reais 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
04.004.15.451.0014.2.218.3.3.90.30.00.0 RED 129 
 
PRAZO DE ENTREGA: A PRAZO 

LOCAL E DATA: Paranapoema 18 de novembro de 2020 

 

_______________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL 

  

                      PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  PPAARRAANNAAPPOOEEMMAA  
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

      CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________  

  

__________________________________________________________________________________________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

EXTRATO CONTRATO Nº 1382-1012/2020 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: W. R. MAGALHAES & CIA LTDA, CNPJ: 11.500.564/0001-00, sediada na Rua joao 
mazeto, 250, no Município de Colorado – PR, neste ato representado pelo Sr° Weslen rodrigo mahalhaes, 
RG: 8.736.586-7 SSP/PR E CPF: 062.552.769-02, domiciliado e residente na cidade de à Rua rio grande do 
norte, Centro, 80, CEP: 86.690-000, neste municio e comarca de Colorado – PR. Estado do Paraná. 
 
OBJETO: Aquisição de poste galvanizado, contendo duas placas de rua cada poste, adesivadas 

em impressão digital. 

 

VIGÊNCIA: O presente Contrato vigorará pelo  prazo de 42 (quarenta e dois) dias a 

partir da assinatura. 

 
VALOR: Pela Prestação dos Serviços, objeto do presente Contrato, a  
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, sobre a quantia de R$ 38.985,00 (trinta e oito 
mil e novecentos e oitenta e cinco reais) 
 
 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
conta de dotações orçamentárias: 

04.004.15.451.0014.2.218.3.3.90.30.00.0 RED 129 
 
 
 

Paranapoema, 19 de novembro de 2020. 
 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
PREFEITA MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
 

 

EXTRATO DE 2º ADITIVOPRAZO DE CONTRATO 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 156/2019– MF. 
 
REF.: Pregão Presencial nº. 035/2018. 
PARTES: Município de Floraí e a empresa:ZANARDI E LONGO LTDA - ME, Inscrita no 
CNPJ/MF sob n.º 86.690.617/0001-00 
OBJETO: Aquisição fracionada de material de papelaria e de expediente para todos os departamentos 
do município de Floraí. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 22/11/2020 A 22/05/2021 
 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO:20/11/2020. 
 

_______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

 
AVISO DE  LICITAÇÃO  

 
A Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJE, no exercício das 
atribuições que lhe confere a Portaria nº. 092/2019, torna público para conhecimento dos interessados, que 
fará realizar Licitação na modalidade Pregão Presencial Registro de Preços nº. 28/2020 – Processo 
Licitatório nº. 090-2020, do tipo menor preço por Item, EXCLUSIVA PARA MICRO EMPRESAS, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme especificado no 
Edital. 

 
Do Objeto da Licitação: 
O objeto da presente licitação será a AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DIVERSOS, VINHOS E 
PANETONES,  MATERIAIS DE LIMPEZA, UTENSÍLIOS DOMESTICOS, HIGIENE PESSOAL E OUTROS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, COM 
RETIRADAS PARCIAIS NAS EVENTUAIS NECESSIDADES, conforme especificado no Edital.  
  
Os quantitativos constantes no Anexo I são estimativas de consumo, não se obrigando a 
Administração a aquisição total. 
 
Do recebimento e abertura dos envelopes: 
Os envelopes serão recebidos até às 08:45 horas, do dia 03 de Dezembro de 2020, sendo que sessão 
pública para abertura e julgamento será no mesmo dia, às 09:15, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal. 
 
Maiores informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Gerência de Licitações e Compras, no horário 
de expediente, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 11:00, e das 13:00 às 17:00, no endereço supra. 

 
Itaguajé, 20 de Novembro de 2020. 

 
___________________________________ 

ALESSANDRO SILVA DIAS 
Pregoeiro do Município 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 
DECRETO N.º 144/2020 

 
“DECLARA PONTO FACULTATIVO, NAS REPARTIÇÕES 
PÚBLICAS MUNICIPAIS, NO PRÓXIMO DIA 30 DE 
NOVEMBRO DE2020(SEGUNDA-
FEIRA),EMVIRTUDEDOFERIADODECOMEMORAÇÃO DO 
ANIVERSÁRIO DA CIDADE DE ITAGUAJÉ/PR., E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, ESTADO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, e; 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º. – Fica Decretado  PONTO  FACULTATIVO,  nas 

repartições Públicas Municipais, no próximo dia 30 de Novembro de 
2020(segunda-feira), em virtude do Feriado de Comemoração do Aniversário 
da Cidade de Itaguajé/Pr. no dia 30 do correntemês. 

 
Art. 2º. – Ficam mantidos todos os serviços declarados de 

natureza essencial e que não podem sofrer solução de descontinuidade. 
 

Art. 3º. – O expediente normal será retomado no próximo dia 01 
de Dezembro de 2020(terça-feira), em seu horário normal. 

 
Art. 4º. – Havendo necessidade urgênte e inadiável, quaisquer 

Servidores poderão ser convocados para retornar imediatamente ás suas 
funções. 

 
Art. 5º. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

Publicação. 
 

Art. 6º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Edificio da Prefeitura Municipal de Itaguajé/Pr. 
Em 19Novembro de 2020. 

 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 
PORTARIA Nº 173/2020 

 
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições legais e as que lhe são conferidas pelos incisos VXIII e 
XXVIII do art. 50 da Lei Orgânica Municipal; 

 
TENDO EM VISTA o que foi requerido através do protocolo n.º 0655/2020 

no dia 03 de novembro de 2020; 
 
ESTANDO DE ACORDO com o estabelecido pelo art. 99 § 1º e 2º da Lei 

Municipal n.º 386 de 25/01/1993. 
 
Sob observância do disposto no § 1º do Art. 99 da Lei Municipal n.º 386 de 

25/01/93, descrito também de forma clara no Parecer Jurídico emitido pela 
Procuradoria deste órgão público. 

 
RESOLVE 
 
I - CONCEDER a servidora municipal, senhora Simoni Carvalho da 

Silva, portadora do RG n.º 10.293.692-2/PR e do CPF n.º 
063.530.689-13, LICENÇA SEM VENCIMENTOS pelo prazo de dois 
anos para tratar de assuntos particulares a partir de 17/11/2020 a 
17/11/2022. 

 
II - Registre-se e Publique-se 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé. 
Em, 12 de novembro de 2020. 

 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua Campo Grande, n. 1056 fone: (44)3278 1216. 

E-mail: saude.ourizona@bol.com.br 
Fundo Municipal de saúde: 11.337.035/0001-37 

 OURIZONA – PARANÁ 
______________________________________________________________________ 
 
 

 
PORTARIA Nº 139/2020 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Ourizona, Estado do 
Paraná, Manoel Rodrigo Amado, no uso das atribuições 

R E S O L V E 

DESIGNAR, a Sra. ANA PAULA RODRIGUES, inscrita no CPF sob o nº 
042.426.279-71, portadora da CI/RG sob o nº 7.595.238-4, como coordenadora 
municipal de prevenção e controle das arboviroses. 

Registre-se,  

Publique-se,  

Cumpra-se  

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA EM 18 DE NOVEMBRO DE 2020. 

 

Manoel Rodrigo Amado 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DO 1º  ADITAMENTO 
CONTRATO N º 040/2020-PMSI 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2020-PMSI 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: GRASIELA DA SILVA SANTOS-MERCEARIA 
                                CPF-12.654.045/0001-69 
BASE LEGAL: ART. 65 § 1° DA LEI N º 8666/93. 
OBJETO: FICA ACERTADA ENTRE AS PARTES O ADITAMENTODO CONTRATO, 
NOS TERMOS DO ART. 65 § 1°, DA LEI N º8666/93,  LOTE N° 001:Item 001- BACON, no 
valor  de R$-16,00 ( Dezesseis reais  ),  passa para o valor de R$-30,89 ( trinta reais e oitenta e 
nove centavos )/kg ; Item 002; CARNE BOVINA ACÉM PICADO, no valor de R$-18,90 ( 
Dezoito reais e noventa centavos ), passa para o valor de R$-29,99 ( Vinte e nove reais e 
noventa e nove centavos ); Item 003: CARNE BOVINA ALCATRA, no valor de R$-25,40 ( 
Vinte e cinco reais e quarenta centavos ), passa para o valor de R$-40,99 ( Quarenta reais e 
noventa e nove centavos ); Item 005 : CARNE BOVINA MIOLO DE PALETA, no valor de 
R$-19,90 ( Dezenove reais e noventa centavos ), passa para o valor de R$-33,99 ( Trinta e três 
reais e noventa e nove centavos ); Item 007: CARNE SUÍNA PERNIL, no valor de R$-9,35 ( 
Nove reais e trinta e cinco centavos ), passa para o valor de R$-18,99 ( Dezoito reais e noventa e 
nove centavos ); Item 14: PEITO DE FRANGO: no valor de R$-6,15 passa para o valor de R$-
10,62 ( Dez reais e sessenta e dois centavos ). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   
07DEPTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO  
07.001DIVISÃO DE ENSINO  
12.361.0007.6029MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR NO ENSINO 
FUNDAMENTAL  
11903.3.90.30.00.00 000 MATERIAL DE CONSUMO 
11953.3.90.30.00.00 104  MATERIAL DE CONSUMO 
12003.3.90.32.00.00 000 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  
1205 3.3.90.32.00.00 103 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  
12103.3.90.32.00.00 104 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  
12153.3.90.32.00.00 143 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
12.365.0007.6030 MANUTENÇÃO DA MERENDA NA EDUCAÇÃO INFANTIL (CSU)  
14153.3.90.30.00.00 000 MATERIAL DE CONSUMO 
14203.3.90.30.00.00 103  MATERIAL DE CONSUMO 
14253.3.90.32.00.00 000 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  
1430 3.3.90.32.00.00 103 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  
14353.3.90.32.00.00 104 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  
14403.3.90.32.00.00 143 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
12.365.0007.6031 MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR NA EDUCAÇÃO 
INFANTIL – CRECHE BOM PASTOR 
14453.3.90.30.00.00 000 MATERIAL DE CONSUMO 
14503.3.90.30.00.00 104  MATERIAL DE CONSUMO 
14553.3.90.32.00.00 000 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  
1460 3.3.90.32.00.00 103 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  
14653.3.90.32.00.00 104 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  
14703.3.90.32.00.00 143 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 
VIGÊNCIA:04   DE  MAIO  DE 2021. 
 
DATA DA ASSINATURA: 18DE Novembro DE 2020. 
 
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA EM 18 DE NOVEMBRO DE 2020.

Manoel Rodrigo Amado

Prefeito Municipal

anos para tratar de assuntos particulares a partir de 17/11/2020 a 
17/11/2022.

- Registre-se e Publique-se

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé.
Em, 12 de novembro de 2020.

RISÓGONO NOLETO E SILVA 
Prefeito Municipal

C

Revogam-se as disposições em contrário.

Edificio da Prefeitura Municipal de Itaguajé/Pr.
Em 19Novembro de 2020.

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 173/2020

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

Em, 12 de novembro de 2020.

ILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

C MONFRÉ DOS 
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DECRETO Nº 3.589, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020. 
 

Exonera do Cargo em Comissão de Assessor Especial III, a 
Servidora Maria Marta Ignácio Ferreira, e dá outras providências. 

 
 
 A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,  
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica exonerada, a partir de 18 de novembro de 2020, do cargo de provimento em 
comissão de Assessor Especial III, a servidora Maria Marta Ignácio Ferreira, matrícula nº 2-01144, 
portadora do RG nº 8.530.798-3/PR, retornando automaticamente ao cargo efetivo de Agente 
Operacional/40h. 

 
Art. 2º Ficam revogados os Decretos nº 3.294, de 12 de setembro de 2019 e nº 3.360 de 16 

de dezembro de 2019. 
 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 18 de 

novembro de 2020. 
 
 Flórida, 17 de novembro de 2020. 
 
 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 

DECRETO Nº 3.592, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020. 
 

Revoga o Decreto nº 3.587, de 17 de novembro de 2020, 
e dá outras providências. 

 
 
 A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,  
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 3.587, de 17 de novembro de 2020, restabelecendo a 
vigência do Decreto nº 3.208, de 22 de maio de 2019. 

 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 18 de 

novembro de 2020. 
 
 Flórida, 18 de novembro de 2020. 
 
 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 

DECRETO Nº 3.593, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020. 
 

Revoga adicional por encargo extraordinário da 
servidora Maria José de carvalho dos Santos e 
dá outras providências. 

 
 
 A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica revogado, a partir de 18 de novembro de 2020, o Decreto nº 3.083 de 20 de 

novembro de 2018, que concedeu adicional por encargo extraordinário no importe de 20% 
(vinte por cento) para o exercício e responsabilidades de funções adicionais, à servidora Maria 
José de Carvalho dos Santos, matrícula 2-01110, ocupante do cargo efetivo de auxiliar 
administrativo/40h. 

 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 18 

de novembro de 2020. 
 
Flórida, 18 de novembro de 2020. 

 
 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 61/2020 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada: TAY. IC COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS LTDA 
Objeto: Aquisição e instalação de Academia para Primeira Idade – API, no Município 
de Florida. 
Valor Total da Contratação: 71.930,00 (setenta e um mil, novecentos e trinta reais). 
Vigência do contrato: até 18 de novembro de 2021. 
 
Flórida, 18 de novembro de 2020. 
 

MARCIA CRISTINA DALL´AGO 
Prefeita Municipal 

 

  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 123/2020 

 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : PROLINE MATERIAL HOSPITALAR EIRELI  
Objeto : Registro de preços para a aquisição fracionada de 

materiais e equipamentos odontológicos para a Secretaria 
de Saúde da Prefeitura Municipal de Flórida. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 6.604,00 (seis mil, seiscentos e quatro reais) 

Vigência da Ata de 
Registro de Preços. 

: Até 17 de novembro de 2021. 

 
Flórida, 17 de novembro de 2020. 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 

  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 124/2020 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS 

LTDA  
Objeto : Registro de preços para a aquisição fracionada de 

materiais e equipamentos odontológicos para a Secretaria 
de Saúde da Prefeitura Municipal de Flórida. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 147,00 (cento e quarenta e sete reais) 

Vigência da Ata de 
Registro de Preços. 

: Até 17 de novembro de 2021. 

 
Flórida, 17 de novembro de 2020. 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 

  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 125/2020 

 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : TATA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PAR SAUDE 

ODONTO-MEDICO LTDA - ME  
Objeto : Registro de preços para a aquisição fracionada de 

materiais e equipamentos odontológicos para a Secretaria 
de Saúde da Prefeitura Municipal de Flórida. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 1.100,00 (um mil e cem reais) 

Vigência da Ata de 
Registro de Preços. 

: Até 17 de novembro de 2021. 

 
Flórida, 17 de novembro de 2020. 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 

  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 126/2020 

 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : I9 SOLUTIONS COMERCIO LTDA  
Objeto : Registro de preços para a aquisição fracionada de 

materiais e equipamentos odontológicos para a Secretaria 
de Saúde da Prefeitura Municipal de Flórida. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 1.869,96 (um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e 
noventa e seis centavos) 

Vigência da Ata de 
Registro de Preços. 

: Até 17 de novembro de 2021. 

 
Flórida, 17 de novembro de 2020. 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 122/2020 

 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : HEALTH CARE & DUBEBE INDUSTRIA, COMERCIO, 

IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS DE 
HIGIENE PESSOAL, COSMETICOS E PERFUMARIA 
EIRELI 

Objeto : Registro de preços para a aquisição fracionada de 
materiais e equipamentos odontológicos para a Secretaria 
de Saúde da Prefeitura Municipal de Flórida. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 9.000,00 (nove mil reais) 

Vigência da Ata de 
Registro de Preços. 

: Até 17 de novembro de 2021. 

 
Flórida, 17 de novembro de 2020. 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 

17 de novembro de 2020.

MARCIA CRISTINA DALL’AGO
Prefeita Municipal

novembro de 2020.

MARCIA CRISTINA DALL’AGO

2020.

MARCIA CRISTINA DALL’AGO
Prefeita Municipal

17 de novembro de 2020.

MARCIA CRISTINA DALL’AGO
Prefeita Municipal

17 de novembro de 2020.

MARCIA CRISTINA DALL’AGO
Prefeita Municipal

novembro de 2020.

MARCIA CRISTINA DALL´AGO

EXTRATO DE 2º ADITIVO DO CONTRATO 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 163/2019 – MF. 
  
REF.: Concorrência Pública: 04/2019. 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: FURLANETTO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. 

OBJETO DA LICITAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS QUE 

ABRANGE AS SEGUINTES TAREFAS: ATENDIMENTO MÉDICO NO CENTRO DE SAÚDE 24 HORAS E NAS 

UNIDADES BÁSICAS DO MUNICÍPIO ABRANGENDO ATENDIMENTOS/PROCEDIMENTOS PREVENTIVOS E 

CURATIVOS, BEM COMO ATENDIMENTO AMBULATORIAL. 

OBJETO ADITIVO: Altera-se o prazo de vigência do contrato originariamente firmado para 22 de 

novembro de 2021. 

Aplicação do Índice para correção monetária para o período 2020/2021, conforme apostilamento. 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 20/11/2020. 

 
_______________________ 

Fausto Eduardo Herradon 
Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE 1º ADITIVO DE PRAZO E VALOR 

ESPÉCIE: Contrato nº 160/2019– MF. 

 
REF.: Pregão Presencial nº. 051/2019. 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: JOSEVILE CAMPI – EPP – CNPJ. 05.281.497/0001-87 

OBJETO:AQUISIÇÃO FRACIONADA DE MATERIAL DE PAPELARIA E DE EXPEDIENTE PARA TODOS OS 

DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE FLORAÍ. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: de 22/11/2020 à 22/05/2021.  

VALOR DO ADITIVO: R$1.016,27(hum mil, dezesseis reais e vinte e sete centavos). 

DATA DE ASSINATURACONTRATO: 20/11/2020. 

 

________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
    

EXTRATO DE 1º ADITIVO DE PRAZO 

ESPÉCIE: Contrato nº 155/2019 – MF. 

REF.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 003/2019. 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: M.A.C. LEMES CONFECÇÕES & FACÇÕES 

OBJETO CONTRATUAL: Concessão de uso de um Barracão Industrial, localizado na Rua Rocha Pombo, 
222, com área construída de 550,00 m², registrado junto ao Cartório de Registro de Imóveis de Nova 
Esperança, sob a matricula de nº 11.392, por um prazo de 01 (um) ano a título gratuito, de espaço para 
exploração industrial de empresas, nas condições estabelecidas neste instrumento e seus anexos, e 
observadas as condições estabelecidas na lei municipal 1.346/2014. 
OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do contrato por mais 12 (dose) meses.   

VIGENCIA DO CONTRATO: 22/11/2020 a 22/11/2021. 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 20/11/2020. 

 
_______________________ 

Fausto Eduardo Herradon 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 127/2020 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : ASA COMERCIO E DISTRUIDOR DE PRODUTOS DE 

INFORMATICA EIRELI  
Objeto : REGISTRO DE PREÇOS para a eventual e futura 

contratação de empresas fornecedoras de toners, tintas e 
cartuchos para diversos setores da Prefeitura Municipal de 
Florida 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 51.870,00 (cinquenta e um mil, oitocentos e setenta 
reais) 

Vigência da Ata de 
Registro de Preços. 

: Até 18 de novembro de 2021. 

 
Flórida, 18 de novembro de 2020. 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 128/2020 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : IMPORTEC INFORMATICA E SUPRIMENTOS EIRELI 

ME  
Objeto : REGISTRO DE PREÇOS para a eventual e futura 

contratação de empresas fornecedoras de toners, tintas e 
cartuchos para diversos setores da Prefeitura Municipal de 
Florida 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 2.295,54 (dois mil, duzentos e noventa e cinco reais e 
cinquenta e quatro centavos) 

Vigência da Ata de 
Registro de Preços. 

: Até 18 de novembro de 2021. 

 
Flórida, 18 de novembro de 2020. 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 129/2020 

 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : J.L. MARTINS INFORMATICA ME  
Objeto : REGISTRO DE PREÇOS para a eventual e futura 

contratação de empresas fornecedoras de toners, tintas e 
cartuchos para diversos setores da Prefeitura Municipal de 
Florida 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 16.375,72 (dezesseis mil, trezentos e setenta e cinco 
reais e setenta e dois centavos) 

Vigência da Ata de 
Registro de Preços. 

: Até 18 de novembro de 2021. 

 
Flórida, 18 de novembro de 2020. 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 130/2020 

 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : LSF COMERCIO E SERVIÇOS DE IMPRESSÃO EIRELI  
Objeto : REGISTRO DE PREÇOS para a eventual e futura 

contratação de empresas fornecedoras de toners, tintas e 
cartuchos para diversos setores da Prefeitura Municipal de 
Florida 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 1.476,00 (um mil, quatrocentos e setenta e seis reais) 

Vigência da Ata de 
Registro de Preços. 

: Até 18 de novembro de 2021. 

 
Flórida, 18 de novembro de 2020. 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 131/2020 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : SDK COMERCIO DE SUPRIMENTOS PARA 

INFORMATICA EIRELI EPP  
Objeto : REGISTRO DE PREÇOS para a eventual e futura 

contratação de empresas fornecedoras de toners, tintas e 
cartuchos para diversos setores da Prefeitura Municipal de 
Florida 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 275,25 (duzentos e setenta e cinco reais e vinte e 
cinco centavos) 

Vigência da Ata de 
Registro de Preços. 

: Até 18 de novembro de 2021. 

 
Flórida, 18 de novembro de 2020. 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 

18 de novembro de 2020.

MARCIA CRISTINA DALL’AGO
Prefeita Municipal

18 de novembro de 2020.

MARCIA CRISTINA DALL’AGO
Prefeita Municipal

Até 18 de novembro de 2021.

18 de novembro de 2020.

MARCIA CRISTINA DALL’AGO

18 de novembro de 2020.

MARCIA CRISTINA DALL’AGO
Prefeita Municipal

18 de novembro de 2020.

MARCIA CRISTINA DALL’AGO
Prefeita Municipal

EXTRATO DO 1º TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO 
 

REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO AUMENTO DE VALORES 

ESPÉCIE: Termo aditivo Contrato nº 181/2020 – MF. 
 
REF.: Pregão Eletrônico nº. 049/2020 
PARTES: Município de Floraí e a empresa PROMEDI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA. 
OBJETO DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da cláusula 
Segunda do Contrato nº 181/2020, alteração do valor por Reequilíbrio Econômico Financeiro, 
aumento de valores.  
 
VALOR ATUAL DO PRODUTO: MANTA TÉRMICA, MATERIAL: POLIÉSTER, TIPO: 
ELÉTRICA, DIMENSÕES: CERCA DE 2,10 CM DE COMPRIMENTO POR 1,40 CM, 
APLICAÇÃO: CORPO INTEIRO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: LAVÁVEL (407752): R$ 
4,39 (TRINTA E NOVE REAIS).   
 
VALOR NOVO DO PRODUTO: MANTA TÉRMICA, MATERIAL: POLIÉSTER, TIPO: 
ELÉTRICA, DIMENSÕES: CERCA DE 2,10 CM DE COMPRIMENTO POR 1,40 CM, 
APLICAÇÃO: CORPO INTEIRO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: LAVÁVEL (407752): R$ 
6,82 (SEIS REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS).   
 
As demais Cláusulas permanecem inalteradas.  
 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO:  13/11/2020. 
 
 

_____________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DE 1º ADITIVO DE PRAZO E VALOR 

ESPÉCIE: Contrato nº 159/2019– MF. 

 
REF.: Pregão Presencial nº. 051/2019. 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: CAROL COMERCIAL EIRELI – ME – CNPJ. 10.867.300/0001-26 

OBJETO:AQUISIÇÃO FRACIONADA DE MATERIAL DE PAPELARIA E DE EXPEDIENTE PARA TODOS OS 

DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE FLORAÍ. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: de 22/11/2020 à 22/05/2021.  

VALOR DO ADITIVO: R$3.259,60(três mil, duzentos e cinquenta e nove reais e sessenta centavos). 

DATA DE ASSINATURACONTRATO: 20/11/2020. 

________________________ 

Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DE 2º ADITIVO DO CONTRATO 
 
ESPÉCIE: Contrato nº 130/2018 – MF. 
  
REF.: Concorrência Pública: 002/2018. 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: CERVANTES E FURLANETTO CLINICA 
MÉDICA LTDA 
OBJETO DA LICITAÇÃO: Contratação de Pessoa Jurídica para prestação de serviços na área 
da saúde, plantões médicos com disponibilidade médica de 12 horas/12 horas, para o 
Departamento de Saúde do Município de Floraí.  
OBJETO ADITIVO: Altera-se o prazo de vigência do contrato originariamente firmado para 27 
de novembro de 2021. 
Aplicação do Índice para correção monetária para o período 2020/2021, conforme 
apostilamento. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 11/11/2020. 
 

_______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DE 1º ADITIVO DE PRAZO E VALOR 

ESPÉCIE: Contrato nº 162/2019– MF. 

 
REF.: Pregão Presencial nº. 051/2019. 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: COLIBRI PAPEIS LTDA – CNPJ. 25.390.687/0001-40 

OBJETO:AQUISIÇÃO FRACIONADA DE MATERIAL DE PAPELARIA E DE EXPEDIENTE PARA TODOS OS 

DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE FLORAÍ. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: de 22/11/2020 à 22/05/2021.  

VALOR DO ADITIVO: R$7.950,00(sete mil, novecentos e cinquenta reais). 

DATA DE ASSINATURACONTRATO: 20/11/2020. 

 

________________________ 

Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
 

 

DECRETO Nº 169/2020  
 

 
SÚMULA: DESIGNA A EQUIPE DE TRANSIÇÃO DE 
MANDATO DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO 
DE FLORAÍ, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
Fausto Eduardo Herradon, Prefeito Municipal de Florai, 

Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, CONSIDERANDO que a 
transição de governo recomenda a transferência de dados fundamentais para facilitar o 
desenvolvimento dos programas, projetos e ações do candidato eleito para o cargo de Prefeito 
Municipal; e CONSIDERANDO a importância de um processo de transição governamental para 
preservação da continuidade dos serviços públicos, visando os interesses da população da Cidade de 
Floraí, 

DECRETA: 
 

Art. 1º Este Decreto estabelece as regras para o encerramento do mandato na gestão dos anos de 
2017 a 2020, dispondo sobre a transição de governo e sua equipe.  A transição de governo é o 
processo institucionalizado que importa na passagem do comando político de um mandatário para 
outro com objetivo de assegurar a este o recebimento de informações e dados necessários ao 
exercício da função ao tomar posse.  
 
Parágrafo único. Fica instituída equipe de transição, que tem por objetivo inteirar-se do 
funcionamento da administração municipal, preparando os atos de iniciativa do novo Prefeito, a 
serem editado após o primeiro dia útil de janeiro de 2020. 
 
Art. 2º A Comissão de Encerramento de Mandato será composta por servidores do quadro efetivo, 
das várias áreas da estrutura do Poder Executivo Municipal e Autarquias, a saber:  
 
EDSON VIOTTO, Controlador Interno; 
EDER DE JESUS SALMAZIO, Secretária de finanças;  
JOSÉ APARECIDO PIMENTEL, contador; 
RONALDO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA, Secretário de Administração e Planejamento;  
BRUNA CARLA FERNANDES, Secretária de Obras; 
MARIA ANGELA ZAMPIERE GIMENES, Secretária de Educação, Cultura Esporte e Lazer;  
HELIO PECCURARE TESSAROLLO, Procurador Jurídico; 
ROSELI APARECIDA LEITE MOLINA, Divisão de Recursos Humanos; 
ALÉCIO DA SILVA DE OLIVEIRA, Divisão de Patrimônio. 
 
Parágrafo único. A Presidência e a Vice Presidência da Comissão de Encerramento de Mandato 
serão exercidas, respectivamente, por EDSON VIOTTO E EDER DE JESUS SALMAZIO.  
 
Art. 3º A Comissão de Encerramento de Mandato deverá realizar os levantamentos financeiros, 
orçamentários, patrimoniais, transferências voluntárias, fiscais e legais, e tudo o que for necessário à 
constituição do Inventário de Encerramento de Mandato, tendo como parâmetro básico, mas não se 
limitando a ela, a recomendação administrativa 03/2020 GEPATRIA MARINGÁ.  
 
§ 1º A comissão deverá acompanhar a Equipe de Transição de Governo, indicada pelo candidato 
eleito ao cargo de Prefeito Municipal, entregando a esta equipe cópia do Inventário, sendo que a 
Equipe de Transição poderá, caso entender necessário, solicitar informações pertinentes e que 
tenham relação com o disposto neste decreto.  
§2º Nos casos em que entender fora dos parâmetros aqui estabelecidos, bem como seguindo a 
Recomendação Administrativa 03/2020 GEPATRIA MARINGÁ, a Comissão de Encerramento de 
Mandato poderá, por maioria absoluta, decidir sobre o fornecimento ou não das informações pela 
Comissão, especialmente nos casos em que as solicitações embaraçarem a efetividade na produção 
do Inventário. 
 
Art. 4º A Transição Governamental é o processo em que o governo vigente disponibiliza condições 
para que o candidato eleito ao cargo de Prefeito Municipal possa receber todas as informações e 
dados necessários à elaboração do programa do futuro governo.  
 
 

 

Parágrafo único. O processo de Transição Governamental se inicia com a divulgação do resultado 
oficial das eleições municipais, encerrando-se com a posse do Prefeito eleito.  
 
Art. 5º A Equipe de Transição será integrada por aquelas pessoas designadas pelo candidato eleito 
ao cargo de Prefeito Municipal, em documento devidamente assinado e apresentado a equipe 
designada no art. 2º deste decreto.  
 
§ 1º Qualquer alteração na composição da equipe deverá ser imediatamente oficiada à Comissão de 
Encerramento de Mandato.  
 
§ 2º Os membros da Equipe de Transição não serão remunerados pelos cofres públicos.  
 
§ 3º A equipe de transição poderá solicitar auxílio técnico de terceiros, sem ônus para o Município de 
Floraí.  
 
Art. 6º A Equipe de Transição deverá solicitar apenas informações pertinentes e necessárias à 
implantação do programa de gerenciamento do novo governo, sem criar embaraços com a requisição 
de documentos que causarem prejuízo a atividade cotidiana dos servidores que integram a Comissão 
de Encerramento de Mandato.  
 
Parágrafo único. Aqueles requerimentos de documentos ou informações que puderem ser acessados 
mediante o Portal da Transparência poderão ser indeferidos de plano pela Comissão de 
Encerramento de Mandato, com a informação de que poderão ser obtidos via portal. 
 
Art. 7º A Equipe de Transição ficará responsável pelo levantamento de dados para confecção das 
atividades imediatas à posse do Prefeito Eleito, inclusive com a pré-elaboração de minutas 
documentais, tais como portarias, decretos e resoluções.  
 
Art. 8º Para fins de Consecução dos objetivos deste ATO, fica desde já destinado para as reuniões o 
auditório Jonas Barreira do Amaral, localizado no Paço Municipal Osvaldo da Silva (sala de 
reuniões), para os encontros de trabalho da equipe de transição denominada neste decreto, de modo 
que possa desenvolver plenamente seus trabalhos.  
 
Art. 9º A Equipe de Transição ou a Comissão de Encerramento de Mandato poderão solicitar o 
agendamento de reunião para discussão e planejamento de atividades, a qual será registrada em Ata.  
 
§ 1º A Equipe de Transição poderá visitar os locais que entender necessários nos Prédios Públicos, 
desde que não interrompam o correto andamento do serviço público, protocolizando o agendamento 
e direcionando-o à Comissão de Encerramento de Mandato.  
 
§ 2º Membros da Equipe de Transição poderão solicitar informalmente informações simples e 
básicas aos membros da Comissão de Encerramento de Mandato, mas desde que não interrompam as 
atividades do servidor público. Tais encontros deverão ser comunicados posteriormente pelo 
membro da Comissão de Encerramento aos demais membros.  
 
Art. 10º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  
 
Paço Municipal “Osvaldo da Silva”, Município de Floraí, Estado do Paraná, em 19 de novembro de 
2020. 
 

FAUSTO EDUARDO HERADON 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º114/2020 
 
Súmula: Concede PROGRESSÃO 
SALARIAL aos Servidores Públicos 
Municipais de São Jorge do Ivaí, e dá 
outras providências. 
 

 O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelos Arts. 11 ao 17 da Lei Municipal nº 37/90, de 
24/12/1990 e considerando o contido no relatório final expedido pela Comissão de 
Avaliação constituída pelo Decreto Municipal nº 104/2018 de 05/10/2018. 
 

DECRETA 
 
 Art. 1º - Fica concedido aos Servidores Municipais abaixo relacionados, 
PROGRESSÃO SALARIAL na carreira, face aos resultados expedidos pela comissão 
de avaliação específica, conforme quadro abaixo: 
 

Nome do Servidor Cargo Nível  
Laide Mendes de Oliveira Gari XXIV 
Linderci dos Santos Gari XXIV 
Conceição Aparecida Aguilar de Souza Gari XVIII 
Maria Eunice Nogueira Hernandes Gari XXII 
Dejasmin Souza da Silva Operário XXIX 
Janete Aparecida Marinho Operário XVIII 
Jorge Aparecido Puertas Operário XVI 
Lucilene dos Santos Silva Operário XII 
Ana Claudia Juvêncio Aux. Administrativo XXVIII 
Elzira Hernandes da Silva Scarabelli Aux. Administrativo XXIX 
Tarcísio Almeida Gouveia Aux. Administrativo XXV 
Edilson Pavoni Aux. Administrativo XXIX 
Jorge Carvalho Guimarães Aux. Administrativo XXIX 
João Geraldo Casagrande Aux. Administrativo XXV 
Cauana Cristiane de Lima da Silva Aux. Administrativo XII 
Marcia Regina ZaupaUhdre Aux. Administrativo XII 
João Antônio Aux. Administrativo XXII 
Ameliano Francisco dos Santos Oficial Administrativo XXIX 
Mariani VignotoSossai Oficial Administrativo XVII 
Welber Roberto Mineli Oficial Administrativo XVII 
Aline Castro de Oliveira Santos Telefonista XVI 
Thais Eliana Facina Telefonista XXVIII 
Zoraide Keila Uhdre Telefonista XVII 
Eliane Suzi de Alemar Camilo Enfermeira XX 
IzoletePiccininBiliato Enfermeira XXIX 
Juliana Kathy de Souza Crubelati Enfermeira XIX 
Nadia Raquel Suzini Camillo Enfermeira XXIX 
Suzana ArchilhaZago Enfermeira XX 
Ezilta Carvalho Guimarães Martins  Aux. Enfermagem XXI 
Lucimar Colombari Vieira Ambrósio Aux. Enfermagem XXI 
Mariusa Dias Guimarães Marchi Aux. Enfermagem XXI 
Nilva Cristina Roman Zacarin Aux. Enfermagem XXI 
Susana Renata Rosada Aux. Enfermagem XX 
Roselei de Fatima MirianiVignoto Aux. Enfermagem XX 
Caroline Bovo Sanches Odontóloga XXVIII 
Solange Radael Rodrigues Guimarães Odontóloga XXIV 
João Mário Bovo Odontólogo XIX 
Carmen Lúcia Villas Boas Marques Fisioterapeuta XXIV 
Fabio Scachetti Fisioterapeuta XI 
Fernanda Francisco Fisioterapeuta XI 
Carlos Alberto Martins Guimarães Farmacêutico XXII  

 

 

Wesley Rodrigo Mulati Farmacêutico XII 
Suelen Panont Barbosa Crubelati Assistente Social XVI 
Zilda Cirino Leme Ramires Assistente Social XVII 
Célia de Fátima ContieriBalbino Assist. Saúde XXVII 
Edna Mara SistiInserilo Assist. Saúde XXVIII 
Eliana Zanchieta Bernardes Mariano Assist. Saúde XIX 
Fatima Zago Ferrarini Assist. Saúde XXVIII 
Maria de Fátima Venturelli de Oliveira Assist. Saúde XXVIII 
Maria Luiza da Silva Assist. Saúde XXVII 
Angela Aparecida Pereira dos Santos Auxiliar Educacional XXIV 
Silvana NicodemoRibinski Auxiliar Educacional XXII 
Roseli Crubelati Auxiliar Educacional XVIII 
RosaniGhiraldi de Oliveira Auxiliar Educacional XIII 
Marcia Lopes Pompolo da Silva Auxiliar Educacional XII 
Carina Fontana Muzulan Munhoz Fonoaudióloga  XVII 
Elias Cavalcante da Silva Médico Clinico Geral XXIV 
Jose Luiz Rissi Motorista XXIX 
Melvi Bernardi Junior Motorista XIX 
Mauro Cesar Rufino Rodrigues Motorista XXIX 
Moacir Ribeiro Motorista XXVIII 
Carlos Vieira Motorista XIX 
Fabiano Alves da Silva Motorista XIII 
Suelem Lopes Motorista XIII 
Augusto Rossato Motorista Ônibus XIX 
Estanislau Eduardo Ossak Motorista Ônibus XIX 
Henrique de Paula Souza Motorista de Ambulância XIX 
Luiz Gustavo Alves da Silva Motorista de Ambulância XIX 
Vilma Rita PasinatoDamazio Nutricionista XX 
Isabela Mayara Rios Crubelati Guarnieri Nutricionista XIII 
Aparecida Domingas Velasco de Souza Zeladora XVII 
Carla Fernanda Silva Lopes Zeladora XVI 
Dirce Lopes Veiga Zeladora XXIX 
Elenice Lima da Silva Zeladora XXI 
Ilca Maria Bernardes Pereira Zeladora XXI 
Ivone Pinheiro Haberman Zeladora XXIX 
Lucilene Rossini Guarnieri Zeladora XXIX 
Marcia Cristina da Cruz Ossak Zeladora XXI 
Maria Aparecida Alves de Lima Zeladora XXIX 
Maria de Lourdes  Bortulucci Zeladora XVII 
Maria de Lourdes Volpato Gatti Zeladora XVI 
Marli Bavaro Pereira Zeladora XXIX 
Silvana Marques de Oliveira Zeladora XXIX 
Tereza de Jesus Marinho Machado Zeladora XXIX 
LuciliaBarbosa de Souza Zeladora XIX 
Marinês da Silva Voroniak Zeladora XIX 
Terezinha Maria Flausino da Rocha Zeladora XVII 
Vera Lúcia Sanches Marin Zeladora XVI 
Soeli Celestino da Rocha Favarao Zeladora XIV 
Ivonete Gomes Correia Vieira Zeladora XIV 
Eliane Batista de Morais Bernardi Zeladora XIV 
Ana Maria Viana Quirino Zeladora XIII 
Maria Aparecida Chiconato Aguilar Zeladora de Cemitério XVIII 
Elenice Bávaro Duenha Merendeira XVI 
Maria de Lurdes LanzoniVolpato Merendeira XVII 
Solange VançanPuertas Merendeira XIX 
Alessandra Paula de Souza Silva Merendeira XV 
Helena Maria dos Santos Merendeira XV 
Sueli Aparecida Colombari Mazotti Merendeira XV 
Angela Maria Castilho Ferreira Merendeira XIV 

 
 

 

Rutiléia Custódio Merendeira XIII 
Marcos Granzotto Neto Tesoureiro XIX 
Iramaia Camargo LabegaliniRigolin Psicóloga XVI 
Azilene Jose da Rocha Agente de Endemias XIII 
Sirlei de Matos Ferreira Agente de Endemias XIII 
Adalto Lopes Duenha Agente de Endemias XI 
Amanda Natieli Muniz Calixto Atendente de Creche XI 
MaraizaThomazetti Elvira Técnico em Saúde Bucal XIII 
EdnéiaSossaiPixinin Técnico em Saúde Bucal XII 
Sueli Pioto Moreno Técnico em Saúde Bucal XII 
Denise Cristina Ferrarini Picoli Prof. De Educ. Física XIII 
Roberta MurbachKumasaka Prof. De Educ. Física XIII 
Jean Marques Coutinho Fiscal de Tributos XII 
Demetrius de Jesus Bedin Procurador Municipal XII 
Claudete Zeneide Rios Crubelati Auxiliar de Biblioteca XI 
LieteColombari Vieira Técnico de Vigilância em Saúde XI 
 
 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir de 1º de novembro de 2019, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 04 de novembro de 2020. 
 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

 

DECRETO N.º 116/2020 
 

Súmula: NOMEIA, a Sra. KAREN LETICIA DE MATTOS 
HERNANDES,  RG. 9.758.731-0SESP/PR, para o exercício do cargo de 
MERENDEIRA– 35 horas, constante do Quadro de Pessoal de Provimento 
Efetivo do Poder Público Municipal de São Jorge do Ivaí,em função de sua 
aprovação em Concurso Público n. º 001/2020 - Edital de Concurso Público n. º 
001/2020 de 01 de março de 2020,  
 

O SR. ANDRÉ LUÍS BOVO, Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 23 de novembro de 2020, a 

Sra.KAREN LETICIA DE MATTOS HERNANDES,RG. 9.758.731-0 SESP/PR, 
para o exercício do cargo de MERENDEIRA– 35 horas, Nível X - constante do 
Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo do Poder Público Municipal de São 
Jorge do Ivaí, em função de sua aprovação em Concurso Público n. º 001/2020 
- Edital de Concurso Público n. º 001/2020 de 01 de março de 2020. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 20 dias do mês de novembro de 
2020. 

 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 

 

DECRETO N.º 117/2020 
 
 

Súmula: NOMEIA, a Sra. FABIANA FAVARAO MANSANO GABRIEL,  
RG. 9.729.563-8SESP/PR, para o exercício do cargo de MERENDEIRA– 35 
horas, constante do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo do Poder 
Público Municipal de São Jorge do Ivaí,em função de sua aprovação em 
Concurso Público n. º 001/2020 - Edital de Concurso Público n. º 001/2020 de 
01 de março de 2020,  
 

O SR. ANDRÉ LUÍS BOVO, Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 23 de novembro de 2020, a 

Sra.FABIANA FAVARAO MANSANO GABRIEL,RG9.729.563-8 SESP/PR, 
para o exercício do cargo de MERENDEIRA– 35 horas, Nível X - constante do 
Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo do Poder Público Municipal de São 
Jorge do Ivaí, em função de sua aprovação em Concurso Público n. º 001/2020 
- Edital de Concurso Público n. º 001/2020 de 01 de março de 2020. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 20 dias do mês de novembro de 

2020. 
 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 

 

DECRETO N.º 118/2020 
 

Súmula: NOMEIA, a Sra. DANIELE DA SILVA SILVA, RG. 
12.903.274-0SESP/PR, para o exercício do cargo de MERENDEIRA– 35 horas, 
constante do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo do Poder Público 
Municipal de São Jorge do Ivaí,em função de sua aprovação em Concurso 
Público n. º 001/2020 - Edital de Concurso Público n. º 001/2020 de 01 de 
março de 2020,  
 

O SR. ANDRÉ LUÍS BOVO, Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 23 de novembro de 2020, a 

Sra.DANIELE DA SILVA SILVA,RG12.903.274-0SESP/PR, para o exercício 
do cargo de MERENDEIRA– 35 horas, Nível X - constante do Quadro de 
Pessoal de Provimento Efetivo do Poder Público Municipal de São Jorge do 
Ivaí, em função de sua aprovação em Concurso Público n. º 001/2020 - Edital 
de Concurso Público n. º 001/2020 de 01 de março de 2020. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 20 dias do mês de novembro de 

2020. 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 

 

DECRETO N.º 119/2020 
 

Súmula: NOMEIA, o Sr. MANOEL ROCHA DOS SANTOS, RG. 
8.690.613-9SESP/PR, para o exercício do cargo de MOTORISTA– 44 horas, 
constante do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo do Poder Público 
Municipal de São Jorge do Ivaí,em função de sua aprovação em Concurso 
Público n. º 001/2020 - Edital de Concurso Público n. º 001/2020 de 01 de 
março de 2020,  
 

O SR. ANDRÉ LUÍS BOVO, Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º - Fica nomeado a partir de 23 de novembro de 2020, o Sr. 

MANOEL ROCHA DOS SANTOS,RG8.690.613-9SESP/PR, para o exercício 
do cargo de MOTORISTA – 44 horas, Nível X - constante do Quadro de 
Pessoal de Provimento Efetivo do Poder Público Municipal de São Jorge do 
Ivaí, em função de sua aprovação em Concurso Público n. º 001/2020 - Edital 
de Concurso Público n. º 001/2020 de 01 de março de 2020. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 20 dias do mês de novembro de 

2020. 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 
DECRETO N.º 121/2020 

 
SÚMULA:  Transfere Feriado Municipal 

O SR. ANDRÉ LUÍS BOVO Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Inciso VI do 

Artigo 64 e da letra “h” do Inciso I do Artigo 89 da Lei Orgânica do Município.  

DECRETA 

Art. 1º – O Feriado Municipal de 08/12/2020 (terça-feira), fica antecipado 

para o dia 07/12/2015 (segunda-feira) em virtude das festividades alusivas à 

comemoração ao 60º Aniversário de Emancipação Política do Município.  

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 20 de novembro de 2020. 

 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

 

 

 

 
 
 
 
 
 

 

PORTARIA Nº 138/2020 
 

O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas por Lei, 

 
RESOLVE 

 
CONCEDER, ao funcionário abaixo relacionado, FÉRIAS 

REGULAMENTARES, de conformidade ao art. 106, da Lei Municipal nº 38/90. 
 
 
FUNCIONÁRIO 

 
CARGO 

 
PERÍODO 
AQUISITIVO 

 
PERÍODO 
DE FÉRIAS 

Jose Luiz Rissi Motorista 01/04/2019 a 
31/03/2020 

01/12/2020 a 
30/12/2020 

 
     Registre-se e Publique-se. 
 
             PAÇO MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, em 20 de novembro de 
2020. 

 
ANDRÉ LUÍS BOVO 

Prefeito 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

PORTARIA Nº 139/2020 
 

O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas por Lei, 
 

RESOLVE 
 

CONCEDER, ao funcionário abaixo relacionado, FÉRIAS 
REGULAMENTARES, de conformidade ao art. 106, da Lei Municipal nº 38/90. 
 

 
 
FUNCIONÁRIO 

 
CARGO 

 
PERÍODO 
AQUISITIVO 

 
PERÍODO 
DE FÉRIAS 

Dilcelio Leal Assessor III 10/01/2019 a 
09/01/2020 

30/11/2020 a 
29/12/2020 

 
     Registre-se e Publique-se. 
 
             PAÇO MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, em 20 de novembro de 
2020. 

 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

-REPUBLICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO- 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

PREGÃO ELETRONICO Nº 58/2020 
 
             Pelo presente termo, fica HOMOLOGADO o procedimento licitatório 
acima referido, haja vista a observância, em toda a sua tramitação, do disposto 
na Lei Federal nº 10.520/02 a Lei Federal nº 8.666/93. 
             Fica HOMOLOGADA, ainda, a adjudicação do objeto constante nos 
autos feita pela Comissão. 

  Objeto: Registro de preço para a eventual aquisição de materiais e 
equipamentos hospitalares para a Secretaria Municipal de Saúde de Flórida. 
             Empresas vencedoras: RAPHAEL GONÇALVES NICESIO EPP, com o 
valor de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais) 
    MONTEIRO ANTUNES INSUMOS HOSPITALARES LTDA, com o 
valor de R$ 1.108,20 (um mil cento e oito reais e vinte centavos). 
    METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA, com o valor de R$ 548,80 (quinhentos e quarenta e oito reais e oitenta 
centavos).  
             FAVARIN DISTRIBUIDORA LTDA, com o valor de R$ 3.832,00 (três 
mil, oitocentos e trinta e dois reais). 
    ALTERMED MAT. MED. HOSPITALAR LTDA, com o valor de R$ 
24.578,70 (vinte e quatro mil, quinhentos e setenta e oito reais e setenta 
centavos). 
    DELF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, com o valor de 
R$ 3.960,00 (três mil, novecentos e sessenta reais). 
    CIRURGICA SÃO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI, com o 
valor de R$ 8.580,00 (oito mil quinhentos o oitenta reais). 
    KALANA CONFECÇÕES LTDA, com o valor de R$ 6.900,00 (seis mil 
e novecentos reais). 
    PLASLOPES COMERCIO LTDA, com o valor de R$ 1.150,00 (um mil, 
cento e cinquenta reais). 
    VALE COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES 
EIRELI, com o valor de R$ 2.225,50 (dois mil, duzentos e vinte e cinco reais e 
cinquenta centavos). 
              CIRURGICA ITAMBÉ – EIRELI, COM O VALOR DE R$ 38.476,00 
(trinta e oito mil, quatrocentos e setenta e seis reais).  
   
Florida, 19 de novembro de 2020. 
 
 
MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

Portaria nº. 140/2020 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares 
ao servidor CARLOS HENRIQUE VOLPATO, RG. 9.811.983-3- PR, lotado 
como Agente de Combate a Endemias, compreendido no período de 
19/11/2020 a 18/12/2020 referentes ao período aquisitivo de 09/03/2018 a 
09/03/2019. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 19 DE NOVEMBRO DE 2020. 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
                                                        Prefeito Municipal     

Portaria nº. 141/2020 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares 
ao servidor VALDINEI LUCIANO, RG. 30.711.377-2- PR, lotado como 
Operário, compreendido no período de 23/11/2020 a 22/12/2020 referentes 
ao período aquisitivo de 14/01/2018 a 14/01/2019. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 20 DE NOVEMBRO DE 2020. 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
                                                        Prefeito Municipal     

Portaria nº 142/2020 

 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,     
    

R    E     S    O    L    V    E 
 
    Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares 
aos servidores municipais abaixo relacionados:  
 

Nome RG Função 
Cintia Helena Valente da Silva 7.584.816-1 Assistente Social 
Fábio Júnior de Oliveira Martins 7.224.656-0 Advogado 
Gizelda Aparecida Marquezoni 4.132.779-0 Zeladora 
Lidian Cristina Camilo 8.351.418-3 Diretora da Divisão de 

Saneamento Básico 
 
Compreendido no período de 23/11/2020 a 07/12/2020. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 20 DE NOVEMBRO DE 2020. 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal     

Portaria nº. 143/2020 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
 

R    E     S    O    L    V    E 
 
                        Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares 
ao servidor JAGSON APARECIDO ROSADA, RG. 5.767.828-3- PR, lotado 
como Motorista, compreendido no período de 23/11/2020 a 22/12/2020. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 20 DE NOVEMBRO DE 2020. 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
                                                        Prefeito Municipal     

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
E-mail: contabilidade@ourizona.pr.gov.br  – CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (044) 3278-1592 – Fax: (044) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 

 

 
DECRETO Nº 165/2020 

 
Abre crédito adicional suplementar no 
corrente exercício financeiro e dá outras 
providências.  
 

O Prefeito Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em especial ao contido na Lei Municipal nº 997/2019 de 25 de Novembro de 2019, 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um crédito adicional suplementar 

no valor total de R$ 12.700,00 (doze mil e setecentos reais) destinado a reforçar a seguinte dotação: 
 

Programa de Trabalho/ 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Projeto Atividade/ 
Descrição Elemento 

 
Fonte 

 
VALOR 

02.02.04.122.0003.2.004  Manter a Procuradoria Jurídica   
3.3.90.91.00.00 25 Sentenças Judiciais  0001 7.700,00 

03.03.04.846.0099.2.017  Contribuições devidas ao PASEP   
3.3.90.47.00.00 627 Equipamentos e Material Permanente 3001 5.000,00 

  TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES  12.700,00 
 

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o presente Decreto, serão 
utilizados os recursos previstos no Art. 43, Incisos I e III da Lei Federal nº 4.320/64, conforme 
fontes abaixo indicadas: 

 
I – Superávit financeiro em exercícios anteriores:  
 

Fonte Detalhamento Valor 
3001 Recursos Livres - Descentralizados Exerc. Anterior 5.000,00 
Total  5.000,00 

 
II – Anulação parcial de dotações orçamentarias:  

 
Programa de Trabalho/ 

Elemento 
Código 
Local 

Descrição Projeto Atividade/ 
Descrição Elemento 

 
Fonte 

 
VALOR 

02.02.04.122.0003.2.004  Manter a Procuradoria Jurídica   
3.1.90.11.00.00 22 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 

Civil 
0001 7.700,00 

  TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES  7.700,00 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ AOS 20 DIAS 
DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2020. 

 
 
 

________________________________ 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ AOS 20 DIAS 
DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2020. 

________________________________ 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 

MANOEL RODRIGO AMADO
                              Prefeito Municipal    

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 2

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 

MANOEL RODRIGO AMADO
                              Prefeito Municipal    

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 

MANOEL RODRIGO AMADO
                              Prefeito Municipal    

Florida, 19 de novembro de 20

MARCIA CRISTINA DALL’AGO
Prefeita Municipal
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PORTARIA Nº 140/2020 
 

O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas por Lei, 
 

RESOLVE 
 

CONCEDER, ao funcionário abaixo relacionado, FÉRIAS 
REGULAMENTARES, de conformidade ao art. 106, da Lei Municipal nº 38/90. 
 

 
 
FUNCIONÁRIO 

 
CARGO 

 
PERÍODO 
AQUISITIVO 

 
PERÍODO 
DE FÉRIAS 

Thais Eliana Facina Telefonista 01/04/2018 a 
31/03/2019 

20/11/2020 a 
19/12/2020 

 
     Registre-se e Publique-se. 
 
             PAÇO MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, em 20 de novembro de 
2020. 

 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

DECRETO N.º 113/2020 

Súmula: Promove Progressão Funcional Horizontal aos 
Professores pertencente ao Quadro do Magistério 
Público Municipal e de outras providências. 

O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas por Lei e, considerando o contido na Lei 
Municipal n° 007/2011 de 27/05/2011 (Estatuto e Plano de Cargos, Carreira e 
Salário do Magistério Público do Município de São Jorge do Ivaí), Decreto n.º 
089/2013 de 08/05/2013, 

DECRETA 

Art. 1° -Fica concedido Progressão Funcional Horizontal, aos Professores 
pertencentes ao Quadro do Magistério Público Municipal, a seguir nominados nas 
novas Classes e Subclasses, conforme preceitua a Lei Municipal nº 007/2011, de 
27/05/2011 (Estatuto e Plano de Cargos, Carreira e Salário do Magistério Público do 
Município de São Jorge do Ivaí), Decreto n.º 089/2013 de 08/05/2013 e Decreto n.º 
103/2018 de 05/10/2018, a saber: 
 

NOME DOS FUNCIONÁRIOS DATA DE 
ADMISSÃO FORMAÇÃO 

Lei Municipal nº 007/2011 
ANEXO II 

N
IV

EL
 

C
L

A
SS

E
 

SU
B

 
C

L
A

SS
E

 

ANA CELIA MAQUEA MANCIN 04/05/2004 Pós Graduação III F 16 

AURORA ZAGO CERNKOVIC 01/02/2006 Pós Graduação III E 14 

AURORA ZAGO CERNKOVIC 04/05/2004 Pós Graduação III F 16 
CLARIANE CRISTINA DE LIMA 
GREGÓRIO 01/07/2004 Magistério IV 

 
F 

 
15 

EDNA MARIA PAVONI VOLPATO 01/09/2005 Pós Graduação III E 14 

ELIANA REGINA SOSSAI MORENO 01/02/2006 Pós Graduação III E 14 

ELISABETE ALVES DE O. SAMPAIO 01/07/2004 Pós Graduação III F 15 

ELIZETE APARECIDA S. NOVELLO 01/06/2004 Pós Graduação III F 15 

FATIMA REGINA DE O. ROMUALDO 02/02/2006 Pós Graduação III E 14 

IRONICE LOPES PEREIRA 01/04/1991 Pós Graduação III J 29 

IVONE APARECIDA S. BARDUCO 01/07/2004 Pós Graduação III F 15 

JOSIANE VERISSIMO PAVONI 01/02/1999 Pós Graduação III H 21 

LAIANE RAQUEL SILVÉRIO 08/05/2017 Pós Graduação III B 3 

LUZINETE ALVES DE O. AGOSTINI  01/02/1999 Pós Graduação III H 21 

MARIA CRISTINA FRANZOI PRETTI 01/04/1989 Pós Graduação III J 29 

MARIA VALENCIO DA SILVA 24/02/1986 Pós Graduação III L 34 

MARIZA THOMAZETTI ELVIRA 05/02/2007 Pós Graduação III E 13 

MARIZA THOMAZETTI ELVIRA 20/05/1991 Pós Graduação III J 29 

 

 

MARLI APARECIDA DE OLIVEIRA 04/05/2004 Pós Graduação III F 16 

MARLI MARTINS DA S. BARDUCO 15/03/1990 Pós Graduação III K 30 

NADIA RAQUEL MARQUEZI 04/05/2004 Pós Graduação III F 16 

NATALINA VANÇAN MOBILIA 01/06/2006 Pós Graduação III E 12 

OLINEIDE LUZIA SFAGLIONE 11/03/1992 Pós Graduação III J 28 

RENATA KESIA PRATO SALA 01/04/2003 Pós Graduação III F 17 

ROSANGELA DA SILVA OLIVEIRA 01/02/2006 Pós Graduação III E 14 

ROZILENE CASSANHO ZAGO 01/02/1999 Pós Graduação III H 21 

RUTH SEBASTIANA DE C. MOREIRA 04/05/2004 Pós Graduação III F 16 

SANDRA REGINA C. PRESSE 05/02/2007 Pós Graduação III E 13 

SANDRA REGINA C. PRESSE 04/05/2004 Pós Graduação III F 16 

SIMONE APARECIDA C. GREGORIO 01/02/2006 Pós Graduação III E 14 

SIMONE APARECIDA C. GREGORIO 18/03/1991 Pós Graduação III J 29 

SUELI APARECIDA SISTI CRUBELATI 05/02/2007 Pós Graduação III E 13 

SUELI APARECIDA SISTI CRUBELATI 01/02/1999 Pós Graduação III H 21 

SUELI GUEDES BARDUCO 01/03/1986 Pós Graduação III L 34 

SUMAIR TEREZINHA LUSTOSA  01/02/1999 Pós Graduação III G 20 
VALDELIA APARECIDA DA S. 
RODRIGUES 01/08/1999 Pós Graduação III 

 
G 

 
20 

ALINE DO CARMO EVANGELISTA 13/07/2015 Pós Graduação III B 5 

DULCIMARA DA SILVA CRUBELATI 18/05/2015 Pós Graduação III B 5 
 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor a partir de 1º de novembro de 2019, 
revogadas as disposições em contrário.                     

 
Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 04 dias do mês de novembro de 2020. 

 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito Municipal 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 52/2020– PMO 
 Licitação com reserva de cota para microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual, 

nos termos do inciso I, do artigo 48, da LC 123/2006 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR avisa aos eventuais 

interessados que até as08:15 horas do dia 03/12/2020na Câmara Municipal de Ourizona, 
localizada na Rua Bela Vista, nº 229, em Ourizona, Estado do Paraná, estará recebendo os 
envelopes relativos aoPREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 52/2020, 
do tipo menor preço por item, que tem por objeto o seguinte:  
 
 

AQUISIÇÃO DE ITENS/PRODUTOS DE HIGIENE E SEGURANÇA PARA ATENDER AO 
PROTOCOLO DE RETORNO ÀS AULAS NOS DEPARTAMENTOS DE ENSINO VINCULADOS A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

Os envelopes de habilitação serão abertos às08:20 horas do mesmo dia acima 
mencionado, quando então haverá o competente julgamento.  

Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à 
Comissão Permanente de Licitação,no horário normal de expediente, devendo ser realizada 
diretamente no Setor de Licitações desta Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 
3278-1591. 

Ourizona/PR, 20 de novembro de 2020. 

 

MARCIA SCHINAIDER 
Presidente da CPL 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 
 

CONTRATO Nº 48/2020 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 
Contratada: PHB JUNIOR REFRIGERAÇÃO EIRELI-ME. 

  
Objeto: Acréscimo de quantitativo no importe de 20% sobre o valor atualizado da proposta inicial da 
CONTRATADA, com base nos termos da solicitação e justificativa apresentadas pela secretaria de Assistência 
Social. 
 
Fundamento legal: art. 65 da lei 8.666/93 
 
Data da Assinatura: 20 de novembro de 2020. 
Foro: Comarca de Mandaguaçu - PR 

Ourizona-PR, 20 de novembro de 2020. 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 

20 de novembro de 2020.

: Comarca de Mandaguaçu - PR

Ourizona-PR, 20 de novembro de 2020.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

MARCIA SCHINAIDER
Presidente da CPL

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 
  

DECRETO Nº 7413/2020 
 

Estabelece a abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do exercício de 2020, e dá outras providências. 
 

O Sr. Maurício Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de 
Mandaguaçu-PR, no exercício das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica do Município e 
autorização contida na Lei Municipal nº2103/19 de 06 de novembro de 2019. 

 
DECRETA:  

 
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento do Município de Mandaguaçu-PR, 

no corrente exercício, no valor total de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), destinado a suplementar as 
seguintes dotações:   

Programa  Trabalho 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

05.01.04.122.0003.2.017  Manut. Serviços Dpto. Obras, Viação e Urban.   
3.3.90.30 150 Material de Consumo 0.001 200.000,00 

     

  Total de Suplementações  200.000,00   
Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o presente decreto, serão utilizados os recursos 

previstos no art. 43, Inciso III, da Lei Federal 4.320/64, a saber: 
 

 
III – Anulação 

Programa  Trabalho 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

05.02.15.451.0017.1.005  Pavimentação, Recapeamento e Obras 
Complementares em Ruas e Avenidas 

  

4.4.90.51 164 Obras e Instalações 0.001 65.390,00 
05.03.15.452.0019.1.023  Adquirir Terreno p/ Ampliar Cemitério Municipal   

4.4.90.61 191 Aquisição de Imóveis 0.001 22.250,00 
05.03.15.452.0019.2.020  Manut. dos Serviços de Limpeza Pública   

3.3.90.39 202 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.001 22.250,00 
4.4.90.52 204 Equipamentos e Material Permanente 0.001 22.250,00 

05.03.15.452.0019.2.022  Manut. Serviços no Cemitério Municipal   
3.3.90.39 218 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.001 2.220,00 
4.4.90.51 219 Obras e Instalações 0.001 5.560,00 

05.04.26.782.0028.1.003  Construção e Recuperação de Pontes, Bueiros 
e Estradas Vicinais 

  

4.4.90.51 238 Obras e Instalações 0.001 33.380,00 
4.4.90.52 239 Equipamentos e Material Permanente 0.001 4.450,00 

05.04.26.782.0028.1.004  Aquisição de Equipamento Rodoviário   
4.4.90.52 240 Equipamentos e Material Permanente 0.001 22.250,00 

     

  Total de Cancelamentos  200.000,00 
  

 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
Mandaguaçu-PR, 20 de novembro de 2020. 

 
 

 

 

 
Rua Presidente Getúlio Vargas – 177 – centro – CEP: 87.185-000 – CNPJ. 75.731.000.0001/60 – FLORAÍ – PARANÁ 

 

                   LEI Nº 1546/2020 
 

                                                       O Senhor Fausto Eduardo Herradon, Prefeito 
Municipal de Floraí, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhes são conferidas 
por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a 
seguinte Lei: 

SÚMULA: Altera dispositivos da Lei nº 1.499 de 23 
de abril de 2019, que dispõe sobre a utilização de 
máquinas e equipamentos de propriedade do 
município de Floraí, para prestação de serviços a 
terceiros, e dá outras providências. 

 
Art. 1º. A Lei nº 1.499 de 23 de abril de 2019, passa a vigorar 

acrescida do seguinte artigo 2º-A. 
 
“Art. 2º-A. Incorpora-se os seguintes maquinários de propriedade do 

município, a serem utilizados por terceiros, autorizados pela Lei 1.499/2019: 
Plantadeira Semeadeira; Subsolador Hidráulico, azul modelo ASH71727; Stara, Carreta 
Agrícola Metálica Basculante, modelo MFMEST, série 374; Distribuidor de Calcário e 
Adubo a Lanço, modelo LAN 600, série 186; Pulverizador com 600 lt, modelo P600, 
série 11219 e Trator Agrícola P100, ano 2020, Chassi-9BLP10001LG00039.” 
 

“Parágrafo único. A utilização dos maquinários destina-se, 
exclusivamente a serviços voltados ao formato das atividades agrícolas de pequenos 
produtores, cuja área da propriedade não ultrapasse 25,4 (vinte e cinco vírgula quatro) 
alqueires paulista.” 

 
Art. 2º. O valor da contratação de eventuais serviços dos maquinários 

descritos no art. 2º-A, será definido através de Decreto Municipal. 
                              

 Art. 3º.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
                          Paço Municipal "Osvaldo da Silva", aos 17 dias do mês de novembro 
de 2020. 
 __________________________________ 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
DECRETO Nº 1.040/2020 

 
 

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO NO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

O Prefeito Municipal de Colorado, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas, tendo em vista a lei Municipal nº 2.837/2019 de 16/12/2019 e de conformidade com o artigo nº 43 da 
Lei nº 4.320/1964. 

 
Artigo 1º - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de crédito adicional suplementar no 

exercício financeiro de 2020 do Município de Colorado. 
 
Artigo 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no Orçamento Programa do Município de Colorado 

para o exercício de 2020, crédito adicional suplementar no valor de R$ 171.000,00 (Cento e setenta e um mil 
reais), destinados ao reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
 

 
04 SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO 

 
 

01 CONTROLADORIA MUNICIPAL 
 

 
04.124.0018.2.006 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA CONTROLADORIA MUNICIPAL 

 704 3.3.90.40.00.00.00.00   1510 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 1.250,00 

       
 

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 
01 ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

 
 

04.122.0003.2.007 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICIPAL 
 76 3.3.90.39.00.00.00.00   1000   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.750,00 

705 3.3.90.40.00.00.00.00   1510  SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 21.700,00 

       
 

02 DIVISAO DE PESSOAL 
 

 
04.128.0003.2.008 MANTER AS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 

 707 3.3.90.40.00.00.00.00   1511  SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 9.450,00 

       
 

03 DIVISAO DE LICITAÇÃO, COMPRAS, MATERIAL E PATRIMÔN 
 

 
04.122.0003.2.009 DESENV. PROCEDIMENTOS DE LICITAÇÃO COMPRAS MATERIAL E PATRIMÔNIO 

 708 3.3.90.40.00.00.00.00   1511  SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 6.700,00 

       
 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
 

 
01 DIVISAO DE RECEITAS E FINANÇAS 

 
 

04.123.0003.2.045 DESENVOLVER A ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
 710 3.3.90.40.00.00.00.00   1511  SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 2.850,00 

       
 

04.129.0003.2.011 DESENVOVER A POLÍTICA TRIBUTÁRIA 
 138 3.3.90.93.00.00.00.00   1000   INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 5.000,00 

709 3.3.90.40.00.00.00.00   1511  SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 18.050,00 

       
 

02 DIVISÃO DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E PLANEJAMENTO 
 

 
04.121.0014.2.012 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

 711 3.3.90.40.00.00.00.00   1511  SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 4.200,00 

       
 

03 DIVISAO DE CONTABILIDADE 
 

 
04.124.0018.2.013 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA CONTABILIDADE MUNICIPAL 

 712 3.3.90.40.00.00.00.00   1511  SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 8.200,00 

       
 

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTUR E ESPORTE 
 

 
06 DIVISÃO ARTISTICA, CULTURAL E HISTÓRICA 

 
 

13.392.0012.2.023 DIFUNDIR AS ATIVIDADES ARTÍSTICAS CULTURAIS E HISTÓRICAS 
 326 3.3.90.39.00.00.00.00   1000   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.500,00 

       
 

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

 
03 DIVISÃO DE NECRÓPOLE 

 
 

15.452.0005.2.041 MANTER OS SERVIÇOS DA CAPELA MORTUÁRIA E CEMITÉRIO MUNICIPAL 
 714 3.3.90.40.00.00.00.00   1511  SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 1.900,00 

 
 

  
 

 

 
 
 

 

       
 

13 SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO 
 

 
01 DIVISÃO DE SANEAMENTO 

 
 

17.512.0006.2.042 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SANITÁRIO 
 603 3.3.90.39.00.00.00.00   1000   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 50.000,00 

715 3.3.90.40.00.00.00.00   1511  SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 9.450,00 
 

 
Total das Suplementações                                                                                                               R$ 171.000,00 
 

Artigo 3º - Como recursos hábeis para cobertura do presente crédito adicional, ficam indicados os 
cancelamentos das seguintes dotações do orçamento vigente: 

 

 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

01 ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
 

 
04.122.0003.2.007 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICIPAL 

 70 3.3.90.30.00.00.00.00   1511   MATERIAL DE CONSUMO 20.800,00 
77 3.3.90.39.00.00.00.00   1511   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 40.000,00 

       
 

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTUR E ESPORTE 
 

 
04 DIVISÃO DA NUTRIÇÃO ESCOLAR 

 
 

12.306.0010.2.021 FORNECIMENTO DA MERENDA ESCOLAR 
 298 3.3.90.32.00.00.00.00   1000   MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIB. GRATUITA 87.250,00 

       
 

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

 
01 DIVISÃO DO DIREITO PÚBLICO 

 
 

15.122.0005.2.035 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
 532 3.3.90.39.00.00.00.00   1510   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 22.950,00 

 
Total das Anulações                          R$ 171.000,00 
 
 

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de novembro 

do ano de dois mil e vinte. 
 
 
 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito Municipal 

Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito MunicipalPREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 

 
 

Rua Presidente Getúlio Vargas – 177 – centro – CEP: 87.185-000 – CNPJ. 75.731.000.0001/60 – FLORAÍ - PARANÁ 
 

 
LEI Nº 1544/2020 
 

O Senhor Fausto Eduardo Herradon, Prefeito Municipal de Floraí, Estado do 
Paraná, usando das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei: 

 
DENOMINA DE “JOÃO ALVES CORDEIRO”, A PRAÇA 
PÚBLICA, LOCALIZADA NO CONJUNTO NOVO LAR. 

 
 Art. 1°. Fica denominado de “JOÃO ALVES CORDEIRO”, a Praça Pública, 
localizada na Rua Projetada A, Quadra 03, no Conjunto Novo Lar, com as seguintes 
divisas e confrontações: ao Norte confrontando com a reserva técnica da Cohapar por 
19,59 metros; ao Sul confrontando com o lote 427 por 11,70 metros; a Oeste 
confrontando com o lote 427 por 32,95 metros, ao Leste confrontando com a Rua 
Projetada A, por 32,00 metros, no Município de Floraí, Estado do Paraná. 
 
 Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Paço Municipal “OSWALDO DA SILVA”, aos 17 de novembro de 2020. 

 
 

_________________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 051/2020-FMS 
 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2020-FMS 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DESAÚDE  
 
CONTRATADA: RENATO GROTTO & CIA LTDA  
                               CNPJ 19.982.699/0001-60 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSITVEIS, PARA MANUTENÇÃO DE DIVERSOS 
VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL DA UBS 
 
VALOR TOTAL R$-205.800,00 ( Duzentos e cinco mil e oitocentos reais ). 
 
DURAÇÃO: 19/11/2021. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, 
CONFORME ABAIXO: 
 
Lote Item Produto/Serviço Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 ALCOOL ETANOL - 

COMBUSTIVEL 
LTS 15.000,00 3,28 49.200,00 

1 2 DIESEL S10 LTS 45.000,00 3,48 156.600,00 
  TOTAL     205.800,00 
 
 
SANTO INACIO PR.,20    DE  NOVEMBRO   DE 2.020. 
 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 052/2020-FMS 
 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2020-FMS 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
 
CONTRATADA: AUTO POSTO SANTO INACIO LTDA 
                               CNPJ 11.975.132/0001-55 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS PARA MANUTENÇÃO DE DIVERSOS 
VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPA PARA MANUTENÇÃO DO SETOR DE SAÚDE . 
 
VALOR TOTAL R$-89.250,00 ( Oitenta e Nove Mil, Duzentos e Cinqüenta Reais ) . 
 
DURAÇÃO: 19/11/2021. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, 
CONFORME ABAIXO: 
 
Lote Item Descrição do produto/serviço Unidade 

medida 
Quantidade Preço 

unitário 
Preço total 

LOTE: 
001 -  

3 DIESEL S 500 LTS 25.000,00 3,57 89.250,00 

  T O T A L    89.250,00 
 
 
SANTO INACIO PR.,20    DE   NOVEMBRO     DE 2.020. 
 
 
 
 
 
 
 

 
HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 

 LICITAÇÃO MODALIDADE  
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS 

Nº019/2020-FMS 
 

Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação/Adjudicação do presente processo 
Licitatório realizado por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela 
Lei 8.666/93 e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo licitatório 
realizado pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria 001/2020, de 07 de Janeirode 
2020, assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 019/2020-FMS, e adjudicar o seu objeto Para AQUISIÇÃO DE 
COMBUSITVEIS, PARA MANUTENÇÃO DE DIVERSOS VEÍCULOS DA FROTA 
MUNICIPAL DA UBS, as empresas:  
Lote Item Produto/Serviço Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 ALCOOL ETANOL - 

COMBUSTIVEL 
LTS 15.000,00 3,28 49.200,00 

1 2 DIESEL S10 LTS 45.000,00 3,48 156.600,00 
  TOTAL     205.800,00 
 

Lote Item Descrição do produto/serviço Unidade 
medida 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço total 

1 -  3 DIESEL S 500 LTS 25.000,00 3,57 89.250,00 
  T O T A L    89.250,00 
 

Declarando como vencedoras as empresas:LOTE001: LOTE 001 – ITEM 001 e 002 -Empresa : 
RENATO GROTTO & CIA LTDA, CNPJ 19.982.699/0001-60, no valor total de R$-205.800,00 ( 
Duzewntos e cinco mil e oitocentos reais );  ITEM 003 – Empresa :AUTO POSTO SANTO 
INACIO LTDA, CNPJ 19.982.699/0001-60, no valor total de  R$-89.250,00 ( Oitenta e nove mil, 
duzentos e cinquenta reais ). 

                                                  Santo Inácio,19   de   Novembro     de 2020. 

 
       JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS  

 Prefeito Municipal  

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 149/2020-PMSI 
 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 040/2020-PMSI 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
 
CONTRATADA: RENATO GROTTO & CIA LTDA  
                               CNPJ 19.982.699/0001-60 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSITVEIS, PARA MANUTENÇÃO DE DIVERSOS 
VEÍCULOS DA FROTA MUNICIP PARA MANUTENÇÃO DE DIVERSOS SETORES DO 
MUNICIPIO . 
 
VALOR TOTAL R$-82.000,00 ( Oitenta e Dois Mil Reais ) . 
 
DURAÇÃO: 19/11/2021. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, 
CONFORME ABAIXO: 
 
Lote Item Códigopr

oduto 
Descrição do 
produto/serviço 

Unidade de 
medida 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço total 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

1 3549 ALCOOL 
ETANOL - 
COMBUSTIVE
L 

LTS 25.000,00 3,28 82.000,00 

 
                           T O T A L   ......................................................................................82.000,00 
 
SANTO INACIO PR.,20     DE  NOVEMBRO   DE 2.020. 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 150/2020-PMSI 
 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 040/2020-PMSI 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
 
CONTRATADA: AUTO POSTO SANTO INACIO LTDA 
                               CNPJ 11.975.132/0001-55 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSITVEIS, PARA MANUTENÇÃO DE DIVERSOS 
VEÍCULOS DA FROTA MUNICIP PARA MANUTENÇÃO DE DIVERSOS SETORES DO 
MUNICIPIO . 
 
VALOR TOTAL R$-729.300,00 ( Setecentos e Vinte e Nove Mil e Trezentos Reais ) . 
 
DURAÇÃO: 19/11/2021. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, 
CONFORME ABAIXO: 
 
Lote Item Código 

do 
produto/
serviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Unidade 
medida 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço total 

LOTE: 
001 -  

2 8084 GASOLINA LTS 50.000,00 4,57 228.500,00 

LOTE: 
001 -  

3 16226 DIESEL S10 LTS 60.000,00 3,60 216.000,00 

LOTE: 
001 -  

4 18195 DIESEL S 500 LTS 80.000,00 3,56 284.800,00 

 
                                                T O T A L  .....................................................................................................729.300,00 
 
SANTO INACIO PR.,20     DE   NOVEMBRO    DE 2.020. 
  
 

HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 
 LICITAÇÃO MODALIDADE  

PREGÃO PRESENCIAL 
Nº040/2020-PMSI 

 
 

Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação/Adjudicação do presente processo 
Licitatório realizado por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela 
Lei 8.666/93 e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo licitatório 
realizado pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria 001/2020, de 07 de Janeirode 
2020, assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 
040/2020-PMSI, e adjudicar o seu objeto Para AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS, 
PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL, as empresas:  
 
Item Produto/Serviço Unidade Quantidade Preço Preço total 
2 GASOLINA LTS 50.000,00 4,57 228.500,00 
3 DIESEL S10 LTS 60.000,00 3,60 216.000,00 
4 DIESEL S 500 LTS 80.000,00 3,56 284.800,00 
 
               T O T A L   
.........................................................................................................................729.300,00 
Item Produto/Serviço Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 ALCOOL ETANOL - 

COMBUSTIVEL 
LTS 25.000,00 3,28 82.000,00 

 
                T O T A L   
..........................................................................................................................82.000,00 
 

Declarando como vencedoras as empresas:LOTE 001 – ITEM 001a Empresa : RENATO 
GROTTO & CIA LTDA, CNPJ 19.982.699/0001-60, no valor total de R$-82.000,00   
(Cento e Oitenta e Sete Mil e Duzentos Reais)  e ITEM 002, 003 e 004 À Empresa 
AUTO POSTO SANTO INACIO LTDA, CNPJ 11.975.132/0001-55,  no valor total de 
R$- 729.300,00 ( Setecentos e vinte e nove mil, trezentos reais ). 

 
Santo Inácio,     19       de     Novembro     de 2020. 

 
 

JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul 
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

Av. Dr. Gastão Vidigal nº 600 – Telefone – (44) 3465-1299 
Site – www.cruzeirodosul.pr.gov.br 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 71/2020  
PROCESSO ADMINISTRATIVO 66/2020      TOMADA DE PREÇOS 008/2020 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno 
com sede nesta cidade de CRUZEIRO DO SUL, Estado do Paraná, à Av. Dr. Gastão Vidigal nº 600, inscrito sob 
o CNPJ nº 75.731.034/0001-55, neste ato representado pelo seu Prefeito, Senhor Ademir Mulon. 
CONTRATADA: CAIUÁ – CONSTRUÇÕES, PAVIMENTAÇÃO E TERRAPLENAGEM, pessoa jurídica de direito 
privado, com sede na cidade de : São João do Caiuá,  Estado do Paraná, situado à  Rua Silvestre Tarniovi, 681 
– Fundos – Centro – Cep:87.740-000,devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº12.963.701/0001-05,neste ato 
representado pelo sócio o Senhor: Givaldo Gonçalves Passos, afirmam: 
 DO OBJETO: O Objeto do presente contrato é RECAPEAMENTO DA R. ALÍPIO DE AZEVEDO, DA R. JOSÉ 
BUSO E OUTRAS,   CONFORME PROJETO E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA ANEXA., provenientes da TOMADA 
DE PREÇOS 008/2020, como segue 
Item Descrição Unidade Quant Valor Unit. Valor Total. 

1 

Recapeamento da R. Alípio de Azevedo e 
outras, Número do processo: 1064434-
27/2019 - Convênio 885909. 
Conforme descritivos, projeto e cronograma 
em anexo. 
Recapeamento da R. José Buso 
Número do processo: 1067820-59/2019 - 
Convênio 892511. 
Conforme descritivos, projeto e cronograma 
em anexo. 

UN 1 472.540,17 R$ 472.540,17 

Total........................................................................................................................ R$ 472.540,17 
DO VALOR: R$ 472.540,17 (quatrocentos e setenta e dois mil, quinhentos e quarenta reais e dezessete 
centavos). 
DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
175. 06.002.17.512.0006.1.020.4.4.90.51.00.0 - 01000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 
176. 06.002.17.512.0006.1.020.4.4.90.51.00.0 - 31739 - OBRAS E INSTALAÇÕES 
177. 06.002.17.512.0006.1.020.4.4.90.51.00.0 - 41608 - OBRAS E INSTALAÇÕES  
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses. 
DO FORO: o foro da Comarca de Paranacity-Pr. 
 

Cruzeiro do Sul – Pr, 20 de novembro de 2.020 
 

    Prefeitura Municipal de Cruz. do Sul                                    Caiuá-Const., Pav. e Terraplenagem 
                     Contratante                                                                              Contratada  
 
 
 

    

 

     

  

             

             

             

            

          

             

           

           

                 

               

           

       

 

 

          



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 91/2020 
 
Referência:Dispensa de Licitação nº 44/2020 
 
Data de Assinatura do Contrato: 18/11/2020 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná 
 
CONTRATADO: LEONARDO COMÉRCIO ATACADISTA DE BRINQUEDOS E 
UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA - EPP. 
  
CNPJ Nº: 01.812.575/0001-71 
 
ENDEREÇO: Av. Colombo, 7.750, Zona 06, CEP: 87.080-190, Cidade de Maringá, 
Estado do Paraná. 
 
OBJETO: Aquisição de brinquedos para serem distribuídos para crianças e 
adolescentes usuários da política municipal de assistência social, durante as 
festividades de natal do Município de Uniflor, Estado do Paraná.  
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ R$ 8.955,80 (Oito Mil, Novecentos e Cinquenta e 
Cinco Reais e Oitenta Centavos). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2020. 
 
FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
 

 
Uniflor (PR), 18 de Novembro de 2020. 

 
 

 
Alan Rogério Petenazzi 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 

 
 

Rua Presidente Getúlio Vargas – 177 – centro – CEP: 87.185-000 – CNPJ. 75.731.000.0001/60 – FLORAÍ - PARANÁ 
 

 
LEI Nº 1545/2020 
 

O Senhor Fausto Eduardo Herradon, Prefeito Municipal de Floraí, Estado do 
Paraná, usando das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei: 

 
DENOMINA DE “ANTÔNIO HENRIQUE VERNILLO - ZUI”, 
A QUADRA 15, LOCALIZADA NO RESIDENCIAL FLORAÍ 
I- 2ª FASE. 

 
 Art. 1°. Fica denominado de “ANTÔNIO HENRIQUE VERNILLO - ZUI”, a 
Quadra nº 15, situada entre a Rua Professora Maria de Lourdes Carrilho Bordim, 
esquina com a Rua Valeriano Herradon, composta por uma área total de 2.987,30 
metros quadrados, localizada no Conjunto Residencial Floraí I – 2ª fase, no Município 
de Floraí, Estado do Paraná. 
 
 Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Paço Municipal “OSWALDO DA SILVA”, aos 17 de novembro de 2020. 

 
 

_________________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

LEI Nº 1547/2020 
 

                                                       O Senhor Fausto Eduardo Herradon, Prefeito Municipal de 
Floraí, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei: 

 
Art. 1º) Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder a abertura de 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$ 972.350,00 (novecentos e setenta e 
dois mil, trezentos e cinquenta reais), destinado à inclusão das despesas a seguir no 
orçamento do exercício corrente: 
 

 

 
 

 
 
Art. 2º) Como recursos para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior deverão 
ser utilizados os previstos no art. 24 da Lei Federal 4.320/64, a saber: 
 

 

 

 
 
Art. 3º) Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
 
Paço Municipal “OSWALDO DA SILVA”, aos 20 de novembro de 2020. 

 
 __________________________ 

Fausto Eduardo Herradon 
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 101/2020 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação dos novos membros do 

Conselho Municipal dos Diretos da Criança e do Adolescente 

de Paranapoema, para o biênio de 2018/2020, e dá outras 

providências. 
 

Leurides Sampaio Ferreira Navarro, Prefeita Municipal de Paranapoema, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 

 
DECRETA 

 

ART. 1º - Fica nomeado o Conselho Municipal dos Diretos da Criança e do 

Adolescente de Paranapoema, CMDCA, conforme lei Municipal nº332/04 de 20 de Dezembro 

de 2004, composto pelos seguintes membros e respectivas representações: 

Instância Governamental 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRATIVA 

Titular: João dos Santos Costa  
Suplente: Maria Socorro de Souza Bezerra 
 
REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Titular: Michelle da Silva Pereira 
Suplente: Rosiney Fonseca 
 
REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO ESPORTE E LAZER 
Titular: Elaine Aparecida de Lima  
Suplente: Leandro Aparecido Mereda Martinho 
 
REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE SAÚDE 
Titular: Sônia Maria de Oliveira Ramalho 
Suplente: Renata Alves Faciroli 
 
Representantes de Usuários – Não governamentais 
 
REPRESENTANTES DA PASTORAL DA CRIANÇA 
Titular: Keyla Monique de Souza Bezerra 
Suplente: Petronilha Alves Sampaio 
 
REPRESENTANTES DA APMF (ASSOCIAÇÃO DE PAIS MESTRES E PROFESSORES) 
Titular: Janaína Aparecida Pereira Barbosa dos Santos 
Suplente: Ana Paula Cavalcante de Lima 
 
REPRESENTANTES DA COMUNIDADE 
Titular: Geninza Correia da Silva 
Suplente: Luiz Antônio da Costa 
 
REPRESENTANTES DA ASSOCEPAR  
Titular: Franciany Donato Frazatto 
Suplente: Claudomiro Conceição Bezerra  

COMPOSIÇÃO DA DIRETORIA 
 

Presidente: Michelle da Silva Pereira 
Vice-Presidente: Geninza Correia da Silva 
Secretária: Janaína Aparecida Pereira Barbosa dos Santos 
2º Secretária: Maria Socorro de Souza Bezerra 
Tesoureiro: Ana Paula Cavalcante de Lima 
2º Tesoureira: Sônia Maria de Oliveira Ramalho 
 

ART.2 – Torna-se sem efeito o Decreto 70/2018, de 29 de Outubro de 2018. 

ART.3 – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Paço Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná, em 20 de Novembro de 2020. 

____________________________________ 

Leurides Sampaio Ferreira Navarro 
PREFEITA MUNICIPAL 
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PORTARIA N.º 176/2020 
 

SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

CONCEDER férias regulamentares à funcionária pública municipal “VALDENICE DA 

SILVA FLÁVIO”, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, a contar de 

13/11/2020 a 12/12/2020, conforme dispõe Art. 94 da Lei Municipal n.º 1.379/2002. 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

13 DE NOVEMBRO DE 2020. 

=Sueli Terezinha Wanderbrook= 

=PREFEITA MUNICIPAL= 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

DE 2020.

=Sueli Terezinha Wanderbrook=

DECRETO Nº. 130/2020 

Data: 20de novembro de 2020 

Súmula: Autoriza a abertura de crédito adicionalsuplementar no orçamento vigente, destinadoà devolução 
do saldo restante do convênio nº. 124-2018 – Aquisição de um caminhão coletor e dá outras providências. 
 
SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, 
amparada pela Lei Municipal nº. 2.343 de 18/12/2019, 
 
 DECRETA: 
 
Artigo 1º. – Fica autorizada a proceder a abertura de crédito adicional suplementar no orçamento vigente, 
destinado à devolução do saldo restante do convênio nº. 124-2018 – Aquisição de um caminhão coletorno 
valor de R$ 19.171,54 (dezenove mil cento e setenta e um reais e cinquenta e quatro centavos), mediante a 
inclusão de despesas com a seguinte classificação orçamentária: 
 
06 SECRETARIA DE FINANÇAS 
06.02 DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
06.02.04 ADMINISTRAÇÃO 
06.02.04.123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
06.02.04.123.0007 GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA RESPONSÁVEL 
06.02.04.123.0007.2015 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TESOURARIA  
333093 1745 863 Indenizações e restituições R$ 19.171,54 
 
Artigo 2º. – Como recurso para atender a abertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo 
anterior, será utilizado o superávit financeiro conforme art. 43, § 1º., inciso I, Lei nº. 4.320/64, no valor de 
R$ 19.171,54 (dezenove mil cento e setenta e um reais e cinquenta e quatro centavos) conforme segue: 
 
Convênio para Aquisição de Caminhão para a Coleta Seletiva - 1745 R$  19.171,54 
 

Artigo 3º. – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
     Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 20 de novembro de 2020. 
 

Sueli Terezinha Wanderbrook 
PREFEITA MUNICIPAL 

Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 

Sueli Terezinha Wanderbrook
PREFEITA MUNICIPAL

 
 

 
 

PORTARIA N.º 169/2020 
 

SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

CONCEDER férias regulamentares ao funcionário público municipal “ANTONIO 

GRANADO DA MOTA JUNIOR”, ocupante do cargo de Medico, a contar de 

1º/11/2020 a 30/11/2020, conforme dispõe o parágrafo 2º do Art. 94 da Lei Municipal 

n.º 1.379/2002. 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

03 DE NOVEMBRO DE 2020.    

=Sueli Terezinha Wanderbrook= 

=PREFEITA MUNICIPAL= 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

DE 2020.   

=Sueli Terezinha Wanderbrook=

 
 

  
PORTARIA N.º 166/2020  

 
   SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE: 

CONCEDER licença de 180 (cento e oitenta) dias, à funcionária pública municipal 

“HELENA OLIVEIRA DA SILVA”, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, a contar 

de 27/10/2020 a 24/04/2021, para tratamento de saúde para pessoa da família, conforme 

atestado médico em anexo. 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 27 DE 

OUTUBRO DE 2020.  

=Sueli Terezinha Wanderbrook= 

=PREFEITA MUNICIPAL= 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

=Sueli Terezinha Wanderbrook=

 
 

  
 

PORTARIA N.º 164/2020  
 

   SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE: 

CONCEDER licença de 30 (trinta) dias, à funcionária pública municipal “GISLAINE 

APARECIDA DOS SANTOS”, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, a contar 

de 24/10/2020 a 22/11/2020, para tratamento de saúde para pessoa da família, conforme 

atestado médico em anexo. 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 26 DE 

OUTUBRO DE 2020.   

=Sueli Terezinha Wanderbrook= 

=PREFEITA MUNICIPAL= 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

=Sueli Terezinha Wanderbrook=

 
 

 
 

PORTARIA N.º 165/2020  
 
 

   SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita do Município 

de Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE: 

CONCEDER licença de 14 (quatorze) dias, à funcionária pública municipal “ZELIA 

SANTA ROSA”, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais - F, a contar de 

26/10/2020 a 08/11/2020, para tratamento de saúde, conforme atestado médico em 

anexo. 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

26 DE OUTUBRO DE 2020.                                                           

 

=Sueli Terezinha Wanderbrook= 

=PREFEITA MUNICIPAL= 

                                                          

=Sueli Terezinha Wanderbrook=

=PREFEITA MUNICIPAL=
 
 

 
 

PORTARIA N.º 175/2020  
 

   SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita do Município 

de Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE: 

CONCEDER licença de 60 (sessenta) dias, à funcionária pública municipal “ROSELY 

APARECIDA STEFANO”, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, a 

contar de 17/11/2020 a 15/01/2021, para tratamento de saúde, conforme atestado 

médico em anexo. 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

12 DE NOVEMBRO DE 2020.                                                                                         

 

=Sueli Terezinha Wanderbrook= 

=PREFEITA MUNICIPAL= 

DE 2020.                                                                                        

=Sueli Terezinha Wanderbrook=

 
 

 
 

PORTARIA N.º 174/2020  
 

   SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita do Município 

de Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE: 

CONCEDER licença de 120 (cento e vinte) dias, à funcionária pública municipal “ANA 

CRISTINA DE OLIVEIRA BIAJO”, ocupante do cargo de Agente Comunitário de 

Saúde, a contar de 11/11/2020 a 10/03/2021, para tratamento de saúde, conforme 

atestado médico em anexo. 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

11 DE NOVEMBRO DE 2020.                                                                                          

=Sueli Terezinha Wanderbrook= 

=PREFEITA MUNICIPAL= 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

DE 2020.                                                                                         

=Sueli Terezinha Wanderbrook=

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 48/2020 
Processo nº 125/2020 

 
    Considerando a solicitação formulada pela Secretaria de Municipal de 

Saúde, considerando a oportunidade e conveniência de promover a contratação de 
empresa para a prestação de serviços de funilaria e pintura a serem efetuados 
no veículo Renault Master Placa BAK-8025, considerando a cotação de preços 
constante nos autos, e considerando que a contratação, pela sua natureza e valor, 
não é parcela de nenhuma outra que possa ser realizada conjunta e 
concomitantemente e que, no somatório total, ultrapasse o limite previsto para 
dispensa de licitação estabelecido na Lei Federal nº 8.666/93, razão pela qual se 
justifica a formalização da presente dispensa, conforme certidão constante nos 
autos, DISPENSO A LICITAÇÃO com fundamento no artigo 24, caput, II da Lei 
Federal nº 8.666/93, no valor total de R$ 6.000,00 (seis mil reais), em favor de  
MARINGÁ COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTORES EIRELI ME, 
CNPJ: 15.021.308/0001-90. 

 Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus 
termos e atos.  

 
Publique-se o presente ato de dispensa.  

 
Florida, 20 de novembro de 2020. 

 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 

Florida, 20 de novembro de 2020.

MARCIA CRISTINA DALL’AGO
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  

CNPJ:
 Avenida Brasil, 1250
C.E.P.:

76.970.326/0001-03

86690-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Colorado - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  56/2020 - PE

229/2020
239/2020

16/10/2020

Folha:  1/2

       O(a)  Prefeito,  MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio,
resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

CAPELLO & FONSECA LTDA - ME     (5725)

2 LEITE PASTEURIZADO INTEGRAL - LEITE DE VACA IN
NATURA - PASTEURIZADO - PADRONIZADO - 3 A 4,5 % DE
GORDURA - APRESENTANDO COR , ODOR E SABOR
CARACTERISTICOS - ACONDICONADOS EM SACOS
PLÁSTICOS - HERMETICAMENTE FECHADOS - DEVENDO
ATENDER A RISPOA(DECRETO 1.255 DE 25/06/62) -
CONTENDO 1 LITRO EM CADA EMBALAGEM - CONTENDO
NOME E ENDEREÇO DO FABRIFICANTE - NOME E
COMPOSIÇÃO DO PRODUTO - INFORMAÇÃO NUTRICIONAL -
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE - NÚMERO DO REGISTRO
DO ESTABELECIMENTO PRODUTOR NO ORGÃO OFICIAL
COMPETENTE. - Marca: bela vida

litro 14.000,00  0,0000 2,79    39.060,00

Total do Fornecedor: 39.060,00

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

239/2020
56/2020-PE
PREGÃO ELETRÔNICO
17/11/2020
Aquisição de litros de leite pasteurizado integral para as secretarias do municipio de Colorado

 Unid.  Quantidade  Descto (%)  Preço Unitário
(em Reais R$)

 Total do Item 

Colorado,   17   de  Novembro   de   2020. ----------------------------------------------------------------------
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  

CNPJ:
 Avenida Brasil, 1250
C.E.P.:

76.970.326/0001-03

86690-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Colorado - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  56/2020 - PE

229/2020
239/2020

16/10/2020

Folha:  2/2

CAROL DISTRIBUIDORA - EIRELI     (8921)

1 LEITE PASTEURIZADO INTEGRAL - LEITE DE VACA IN
NATURA - PASTEURIZADO - PADRONIZADO - 3 A 4,5 % DE
GORDURA - APRESENTANDO COR , ODOR E SABOR
CARACTERISTICOS - ACONDICONADOS EM SACOS
PLÁSTICOS - HERMETICAMENTE FECHADOS - DEVENDO
ATENDER A RISPOA(DECRETO 1.255 DE 25/06/62) -
CONTENDO 1 LITRO EM CADA EMBALAGEM - CONTENDO
NOME E ENDEREÇO DO FABRIFICANTE - NOME E
COMPOSIÇÃO DO PRODUTO - INFORMAÇÃO NUTRICIONAL -
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE - NÚMERO DO REGISTRO
DO ESTABELECIMENTO PRODUTOR NO ORGÃO OFICIAL
COMPETENTE. - Marca: CATIVA

litro 42.000,00  0,0000 3,10    130.200,00

Total do Fornecedor: 130.200,00

Total Geral: 169.260,00

Colorado,   17   de  Novembro   de   2020. ----------------------------------------------------------------------
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  

CNPJ:
 Avenida Brasil, 1250
C.E.P.:

76.970.326/0001-03

86690-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Colorado - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  55/2020 - PE

228/2020
238/2020

16/10/2020

Folha:  1/2

       O(a)  Prefeito,  MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio,
resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

FLÁVIA XAVIER MARTINS MOREIRA - ME     (8691)

1 REFEIÇÃO PRONTA TIPO MARMITEX , ACOMPANHADA DE 01
REFRIGERANTE DE 350ML  ALIMENTAÇÃO PRONTA
ACONDICIONADA EM EMBALAGENS TIPO MARMITEX,
TAMANHO PEQUENO, SENDO COMPOSTA DE ARROZ,
FEIJÃO,FAROFA,CARNE BRANCA OU CARNE VERMELHA, DE
PRIMEIRA QUALIDADE, MASSAS,SALADAS DIVERSIFICADAS E
LEGUMES , ACOMPANHADA DE 01 BEBIDA GELADA
(REFRIGERANTE LATA DE 350 ML). - Marca: propria

UNI 4.000,00  0,0000 7,80    31.200,00

2 REFEIÇÃO PRONTA TIPO MARMITEX -  ACOMPANHADA DE 01
GARRAFA DE ÁGUA DE 500ML  ALIMENTAÇÃO PRONTA
ACONDICIONADA EM EMBALAGENS TIPO MARMITEX,
TAMANHO PEQUENO, SENDO COMPOSTA DE ARROZ,
FEIJÃO,FAROFA,CARNE BRANCA OU CARNE VERMELHA, DE
PRIMEIRA QUALIDADE, MASSAS,SALADAS DIVERSIFICADAS E
LEGUMES , ACOMPANHADA DE 01 BEBIDA GELADA
(GARRAFA DE ÁGUA DE 500 ML). - Marca: propria

UNI 4.000,00  0,0000 7,80    31.200,00

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

238/2020
55/2020-PE
PREGÃO ELETRÔNICO
17/11/2020
Contratação de empresa especializada em fornecimento de alimentação refeições prontas tipo marmitex e self 
service

 Unid.  Quantidade  Descto (%)  Preço Unitário
(em Reais R$)

 Total do Item 

Colorado,   17   de  Novembro   de   2020. ----------------------------------------------------------------------
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  

CNPJ:
 Avenida Brasil, 1250
C.E.P.:

76.970.326/0001-03

86690-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Colorado - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  53/2020 - PE

151/2020
236/2020

16/10/2020

Folha:  1/3

       O(a)  Prefeito,  MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio,
resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

F. G. I. COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES - EIREL     (9541)

17 BR0360501; FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO
FORMATO:ANATÔMICO, TAMANHO:GRANDE, PESO
USUÁRIO:ACIMA DE 90 KG, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:FLOCOS DE GEL, ABAS ANTIVAZAMENTO, FAIXA
AJUSTÁVEL, TIPO ADESIVO FIXAÇÃO:FITAS ADESIVAS
MULTIAJUSTÁVEIS,REUTILIZÁVEIS, USO:ALGODÃO NÃO;
UNIDADE - Marca: safetyconfort

UND 3.264,00  0,0000 1,19    3.884,16

26 BR0435971 - SONDA TRATO URINÁRIO, MODELO URETRAL,
MATERIAL POLIURETANO , CALIBRE 8 FRENCH, CONECTOR
PADRÃO, COMPRIMENTO CECA 20 CM, PONTA DISTAL
CILÍNDRICA FECHADA, COMPONENTES COM ORIFICIO
LATERAIS, LUBRIFICADA E ESTÉRIL. - Marca: biosani

UNI 2.880,00  0,0000 0,47    1.353,60

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

236/2020
53/2020-PE
PREGÃO ELETRÔNICO
17/11/2020
Aquisição de medicamentos e insumos para atender a determinações judiciais

 Unid.  Quantidade  Descto (%)  Preço Unitário
(em Reais R$)

 Total do Item 

Colorado,   17   de  Novembro   de   2020. ----------------------------------------------------------------------
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

 
EXTRATO DA ATA. 

ATA SRP:........................Nº 375/2020 

PREGÃO ELETRRONICO: Nº 56/2020 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................  CAPELLO & FONSECA LTDA –ME. 

CNPJ: ................................. . 06.306.009/0001-01 

OBJETIVO:.......................,  Aquisição de litros de leite pasteurizado integral para as secretarias do município de Colorado. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 39.060,00 (trinta e nove mil, sessenta reais) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
2 14.000,00  litro LEITE PASTEURIZADO INTEGRAL - LEITE DE VACA IN NATURA - 

PASTEURIZADO - PADRONIZADO - 3 A 4,5 % DE GORDURA - 
APRESENTANDO COR , ODOR E SABOR CARACTERISTICOS - 
ACONDICONADOS EM SACOS PLÁSTICOS - HERMETICAMENTE 
FECHADOS - DEVENDO ATENDER A RISPOA(DECRETO 1.255 DE 
25/06/62) - CONTENDO 1 LITRO EM CADA EMBALAGEM - 
CONTENDO NOME E ENDEREÇO DO FABRIFICANTE - NOME E 
COMPOSIÇÃO DO PRODUTO - INFORMAÇÃO NUTRICIONAL - 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE - NÚMERO DO REGISTRO 
DO ESTABELECIMENTO PRODUTOR NO ORGÃO OFICIAL 
COMPETENTE. 

bela 
vida 

2,79  39.060,00  

Total 
39.060,00  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.021.3390.32 1000 298/2020 FORNECIMENTO DA MERENDA ESCOLAR 
2.021.3390.32 1113 299/2020 FORNECIMENTO DA MERENDA ESCOLAR 
2.022.3390.30 1000 309/2020 DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E LAZER 
2.032.3390.30 1000 467/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO ÍNDICE DE GESTÃO DESC 
2.031.3390.30 1941 454/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOC 
6.033.3390.30 1000 477/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
2.018.3390.30 1104 211/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.027.3390.30 1000 417/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 
2.030.3390.30 1000 436/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOC 
2.023.3390.30 1000 321/2020 DIFUNDIR AS ATIVIDADES ARTÍSTICAS CULTURAIS E HIST 
2.024.3390.30 1303 344/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.025.3390.30 1303 371/2020 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.031.3390.30 1000 453/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOC 
2.032.3390.30 1940 468/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO ÍNDICE DE GESTÃO DESC 
2.035.3390.30 1000 526/2020 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.018.3390.30 1103 210/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.019.3390.30 1104 249/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Homologado:  17 de novembro de 2020 
Vigência: 12 (doze) meses 
                                                                                                                                                                           Colorado (PR), 18 de novembro de 2020. 
 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 
 

de 2020

                                                                                                                                                       Colorado (PR)

____________________________________________________________________ ____________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  

CNPJ:
 Avenida Brasil, 1250
C.E.P.:

76.970.326/0001-03

86690-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Colorado - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  54/2020 - PE

230/2020
237/2020

16/10/2020

Folha:  1/11

       O(a)  Prefeito,  MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio,
resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

J C AUTO POSTO - COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEI     (10693)

1 FILTRO COMBUSTRIVEL SEPARADOR AGUA RACOR
R120L-10M-AQII PAKE - RACCOR(PÁ CARREGADEIRA DOSAN
MODELO DL200) - Marca: parker

UNI 36,00  0,0000 159,40    5.738,40

2 FILTRO COMBUSTIVEL MODELO:P550881(FF5421) PÁ
CARREGADEIRA DOSAN - MODELO DL 200 - Marca: vox

UNI 36,00  0,0000 58,90    2.120,40

3 FILTRO ÓLEO MODELO P550371 PÁ CARREGADEIRA DOSAN -
MODELO DL200 - Marca: mann

UNI 36,00  0,0000 71,90    2.588,40

4 FILTRO MOTOR MODELO:IR-1807 MOTONIVELADORA
CATERPILLAR MODELO 120K - Marca: vox

UNI 36,00  0,0000 88,49    3.185,64

5 FILTRO TRANSMISSÃO MODELO:3E-15521 MOTONIVELADORA
CATERPILLAR - MODELO 120K - Marca: mann

UNI 36,00  0,0000 272,90    9.824,40

6 FILTRO DIESEL MODELO:IR-0762 MOTONIVELADORA
CATERPILLAR - MODELO 120K - Marca: mann

UNI 36,00  0,0000 172,90    6.224,40

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

237/2020
54/2020-PE
PREGÃO ELETRÔNICO
17/11/2020
Aquisição de filtros lubrificantes e produtos de lavagem para uso em veículos da frota do município de Colorado

 Unid.  Quantidade  Descto (%)  Preço Unitário
(em Reais R$)

 Total do Item 

Colorado,   17   de  Novembro   de   2020. ----------------------------------------------------------------------
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  

CNPJ:
 Avenida Brasil, 1250
C.E.P.:

76.970.326/0001-03

86690-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Colorado - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  54/2020 - PE

230/2020
237/2020

16/10/2020

Folha:  2/11

J C AUTO POSTO - COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEI     (10693)

7 FILTRO SEPARADOR DE ÁGUA MODELO:326-1644
MOTONIVELADORA CATERPILLAR MODELO 120K - Marca:
mann

UNI 36,00  0,0000 197,49    7.109,64

8 FILTRO DE AR RETROESCAVADEIRA CATERPILLAR
(PROCANHA) P812363 DONALDSON - Marca: vox

UNI 48,00  0,0000 26,20    1.257,60

9 FILTRO ÓLEO MANN C4 PALLAS Nº25118/1 - Marca: vox UNI 30,00  0,0000 37,90    1.137,00

10 FILTRO W7MULTI 18 - PALIO - CELTA - MONTANA - PRISMA -
1.4 PICK UP CORSA - Marca: vox

UNI 60,00  0,0000 19,90    1.194,00

11 FILTRO W7 MULTI 3/4 - S PARA VW MOTOR AE : GOL 1.0
PARATI 1.6 - SAVEIRO 1.6 - Marca: vox

UNI 60,00  0,0000 20,00    1.200,00

12 FILTRO W7 MULTI 3/4 D- KOMBI 1.4 FLEX - GOL 1.6 - PARATI
1.6 - SAVEIRO 1.6 AP - Marca: vox

UNI 60,00  0,0000 21,50    1.290,00

13 FILTRO W6 MULTI 20 TODA LINHA FIAT FIRE - Marca: vox UNI 60,00  0,0000 23,90    1.434,00

14 FILTRO AR CONDICIONADO Nº 52102242 (COBALT,PRISMA) -
Marca: vox

UNI 20,00  0,0000 43,50    870,00

15 FILTRO COMBUSTIVEL AC/DELCO
Nº25FC0225(CELTA,PRISMA,COBALT,MONTANA,CORSA -
Marca: vox

UND 60,00  0,0000 21,90    1.314,00

16 FILTRO OLEO PSL 123 TECFIL Nº ORIGINAL:905411880009 (
F4000, VALMET C/MWM) - Marca: vox

UND 24,00  0,0000 27,50    660,00

17 FILTRO OLEO MOTOR
(CORSA,CELTA,PRISMA,COBALT,VECTRA,MONTANA E
CORSA) AC DELCO- REFERENCIA Nº 88905845 - Marca: vox

UND 60,00  0,0000 22,50    1.350,00

18 FILTRO LUBRIFICANTE DUCATO 28 TECFIL MOD:PSL 156 Nº
PEL 156 FILTRO BLINDADO - Marca: vox

UND 36,00  0,0000 60,50    2.178,00

19 FILTRO LUBRIFICANTE DUCATO/BOXER/JUMPER MOTOR 2.8
E MASTER 2004 MOTOR 2.8 Nº ORIGINAL:717113782 - Marca:
vox

UND 36,00  0,0000 40,90    1.472,40

20 FILTRO OLEO PH 2870B FRAM - Marca: vox UND 60,00  0,0000 24,50    1.470,00

21 FILTRO BOSCH DIESEL PEQUENO - Marca: vox UND 80,00  0,0000 29,50    2.360,00

22 FILTRO OLEO PH 4701 - Marca: vox UNI 60,00  0,0000 24,50    1.470,00

23 FILTRO OLEO PH2801 B ONIBUS MOTOR MWM - Marca: vox UNI 100,00  0,0000 33,80    3.380,00

24 FILTRO DIESEL FBD 491 - Marca: vox UNI 80,00  0,0000 47,50    3.800,00
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25 FILTRO VOX FBD 491 - Marca: vox UNI 60,00  0,0000 47,50    2.850,00

26 FILTRO DIESEL WK 842 (PARA VAN DIESEL) - Marca: vox UNI 60,00  0,0000 29,50    1.770,00

27 FILTRO MOTOR WP1144 (PARA VAN DIESEL) - Marca: vox UNI 30,00  0,0000 67,50    2.025,00

28 FILTRO DIESEL Nº 7701208613 RENAULT MASTER ALLT -
Marca: vox

UNI 30,00  0,0000 95,00    2.850,00

29 FILTRO MOTOR Nº 8200362442 RENAULT MASTER ALLT -
Marca: vox

UNI 30,00  0,0000 93,00    2.790,00

30 FILTRO OLEO HIDRAULICO MANN H 1497-1 PA
CARREGADEIRA NEW HOLLAND MODELO 12 B - Marca: mann

UNI 30,00  0,0000 72,00    2.160,00

31 FILTRO OLEO HIDRAULICO MANN H 149-1 PÁ CARREGADEIRA
NEW HOLLAND MODELO: 12 B - Marca: mann

UNI 30,00  0,0000 90,00    2.700,00

32 FILTRO DE AR DELPHI MERCEDES BENZ CODIGO EFA 905 -
Marca: vox

PÇ 30,00  0,0000 131,50    3.945,00

33 FILTRO OLEO MANN MERCEDES BENZ H 1211 X - Marca: vox UNI 30,00  0,0000 57,50    1.725,00

34 FILTRO SEPARADOR AGUA MANN Nº WK1060 - Marca: mann UNI 30,00  0,0000 156,50    4.695,00

35 FILTRO DESUMIDIFICADOR MERCEDES BENZ TECFIL Nº
OSF202 - Marca: vox

UNI 30,00  0,0000 119,50    3.585,00

36 FILTRO COMBUSTIVEL MERCEDES BENZ WEGA MODELO
NºFC164 - Marca: vox

UNI 30,00  0,0000 39,50    1.185,00

37 FILTRO OLEO TECFIL AGRALE Nº PSL962 - Marca: tecfil UNI 40,00  0,0000 34,50    1.380,00

38 FILTRO OLEO VOX DIESEL WEGA NºLB 283 (VW,IVECO,FORD)
- Marca: vox

UNI 40,00  0,0000 74,50    2.980,00

39 FILTRO OLEO VW 13180 MANN CODIGO W 1170 - Marca: vox UNI 30,00  0,0000 49,90    1.497,00

40 FILTRO AR MOTOR VW 13180 REF:2TD127491 A MARCA
TECFIL Nº AS 839 - Marca: vox

UNI 30,00  0,0000 47,00    1.410,00

41 FILTRO COMBUSTIVEL RENAULT MASTER CODIGO:
FCD0816/2 - Marca: vox

UNI 30,00  0,0000 86,90    2.607,00

42 FILTRO MANN W1160 (AYV-9690) - Marca: vox UNI 10,00  0,0000 90,00    900,00

43 FILTRO RACCOR R120LJ - 10M-AQII ( AYV-9690) - Marca: parker UNI 10,00  0,0000 128,00    1.280,00
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44 FILTRO DE AR LPA210215BR344 ESCAVADEIRA XCMG XE215B
2017/2017 - Marca: automotiv

PÇ 10,00  0,0000 281,59    2.815,90

45 FILTRO DE AR LPA210215BR345 ESCAVADEIRA XCMG XE215
BR 2017/2017 - Marca: hega

PÇ 10,00  0,0000 285,99    2.859,90

46 FILTRO LUBRIFICANTE LF3970LP  ESCAVADEIRA XCMG XE215
BR 2017/2017 - Marca: mann

PÇ 10,00  0,0000 155,00    1.550,00

47 SEPARADOR ÁGUA E ÓLEO LPBS19732  ESCAVADEIRA XCMG
XE215 BR 2017/2017 - Marca: mann

PÇ 10,00  0,0000 225,45    2.254,50

48 FILTRO COMBUSTIVEL SEPARADOR LPBS19816
ESCAVADEIRA XCMG XE215BR 2017/2017 - Marca: hega

PÇ 10,00  0,0000 322,25    3.222,50

49 FILTRO HIDRAULICO RETORNO LPH2102155L-P
ESCAVADEIRA XCMG XE215BR 2017/2017 - Marca: hega

PÇ 10,00  0,0000 913,00    9.130,00

50 FILTRO HIDRAULICO SUCÇÃO LPH35RC  ESCAVADEIRA
XCMG XE215 BR 2017/2017 - Marca: hega

PÇ 10,00  0,0000 577,00    5.770,00

51 FILTRO PILOTO LPJ210215D1-P  ESCAVADEIRA XCMG XE215
BR 2017/2017 - Marca: hega

PÇ 10,00  0,0000 705,90    7.059,00

52 FILTRO FS19732-1 PARA PÁ LIU GONG 835H - Marca: parker PÇ 10,00  0,0000 199,60    1.996,00

53 FILTRO LF 3970-1 PARA PÁ LIU GONG 835 H - Marca: parker PÇ 10,00  0,0000 49,49    494,90

54 FILTRO COMBUSTIVEL COD. 40C0449 PARA PÁ LIU GONG 835
H - Marca: parker

PÇ 10,00  0,0000 48,00    480,00

55 FILTRO LUBRIFICANTE COD. 40C2182 PARA PÁ LIU GONG 835
H - Marca: parker

PÇ 10,00  0,0000 46,25    462,50

56 FILTRO COMBUSTIVEL 53C0497 PARA PÁ LIU GONG 835H -
Marca: vox

PÇ 10,00  0,0000 57,85    578,50

57 FILTRO DE AR CONJUNTO EST. INT. COD.40C5856 PARA PÁ
LIU GONG 835 H - Marca: vox

PÇ 10,00  0,0000 249,49    2.494,90

58 ARLA 32 - GALÃO COM 20 LITROS - AGENTE REDUTOR
LÍQUIDA AUTOMOTIVO - ARLA 32 (GALÃO DE 20 LITROS) -
USADO JUNTAMENTE COM O SISTEMA DE REDUÇÃO
CATALITICA SELETIVA (SCR) PARA REDUZIR QUIMICAMENTE
AS EMISSÕES DE ÓXIDOS DE NITROGÊNIO PRESENTES NOS
GASES DE ESCAPE DOS VEÍCULOS A DIESEL . - Marca: delfan

UNI 130,00  0,0000 55,00    7.150,00

59 FLUIDO DE FREIO DOT 3 FRASCO 500 ML - Marca: power UNI 120,00  0,0000 16,00    1.920,00
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60 FLUIDO DE FREIO DOT 4 FRASCO 500 ML, FLUIDO SINTÉTICO
DE ALTO PONTO DE EBULIÇÃO , ATENDENDO À
CLASSIFICAÇÃO DOT 4, PARA USO EM SISTEMAS DE FREIO A
DISCO, TAMBOR E ABS DE VEÍCULOS DE AUTOMOTIVOS DE
PASSEIO, UTILITÁRIOS, ÔNIBUS E CAMINHÕES. - Marca: power

UINID 240,00  0,0000 21,00    5.040,00

61 GRAXA BASE DE SABÃO DE LÍTIO CLASSE EP2, TAMBOR 170
KG, GRAXA LUBRIFICANTE Á BASE DE SABÃO COMPLETA DE
LÍTIO, PARA MÚLTIPLAS APLICAÇÕES INDUSTRIAL E
LUBRIFICAÇÃO DE CHASSIS - ROLAMENTO - PINOS DE
VEÍCULOS AUTOMOTIVOS - AGRÍCOLA E DE CONSTRUÇÃO
NO GRAU NLGI/2 . - Marca: petrobras

UNI 6,00  0,0000 4.510,00    27.060,00

62 GRAXA CHASSIS SABÃO DE CÁLCIO, TAMBOR 200 KG, GRAXA
LUBRIFICANTE (GRAU - NLGI 2 )Á BASE DE SABÃO DE CÁLCIO
PARA LUBRIFICAÇÃO ECONÔMICA DE PINOS E
ARTICULAÇÕES DE CHASSIS AUTOMOTIVOS . ADITIVOS
COMPONENTES - AGENTE DE ADESIVIDADE . ITEM COTADO
PELA REFERÊNCIA: PM GRALUB CHASSIS 2 (PETROBRAS) -
QUE O PRODUTO SEJA DE QUALIDADE SIMILAR OOU
SUPERIOR AO DE REFERÊNCIA - EMBALADO EM TAMBOR DE
200 KG. - Marca: incol

UNI 4,00  0,0000 2.099,00    8.396,00

63 ÓLEO GL-5 140 TRANSMISSÃO/DIFERENCIAL - GALÃO 20
LITROS - Óleo lubrificante mineral para uso em engrenagens
hipóides, caixas de engrenagens hipóides de eixos traseiros, caixas
de mudança e caixas de engrenagens hipóides em geral. Viscosidade
grau SAE 140. Aprovado no nível de desempenho API GL-5 e
MIL-L-2105D. Possuidor dos seguintes aditivos: anticorrosivo,
antidesgaste, antiespumante, antiferrugem, abaixador do ponto de
fluidez e agentes de extrema pressão. Desempenho igual ou superior
a: Ponto de Fulgor: 220º C; Viscosidade a 40º C: 380 cSt;
Viscosidade a 100º C: 22 cSt; Índice de Viscosidade: 91; e Ponto de
Fluidez: -3º C. Galão de 20 litros. Prazo de entrega no quartel do 22º
Depósito de Suprimento: 30 dias. - Marca: incol

UNI 20,00  0,0000 345,70    6.914,00
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64 ÓLEO HIDRAULICO/TRANSMISSÃO ISO VG 10W30 - GALÃO
COM 20 LITROS - ÓLEO LUBRIFICANTE - FLUIDO UNIVERSAL
PREMIUM (UTTO) PARA TRATORES DE ALTO DESEMPENHO,
RECOMENDADO PARA USO SIMULTÂNEO NOS SISTEMAS DE
TRANSMISSÃO, HIDRÁULICOS E DE FREIO. PROPORCIONA
UMA OPERAÇÃO COM BAIXO NÍVEL DE RUÍDO E
TREPIDAÇÃO. SUA FORMULAÇÃO CONFERE EXCELENTE
RESISTÊNCIA AO DESGASTE, À OXIDAÇÃO E À FORMAÇÃO
DE ESPUMA, E SUA COR AZUL FACILITA A SUA
IDENTIFICAÇÃO EM CASO DE VAZAMENTOS. É ADEQUADO
PARA USO NUMA AMPLA FAIXA DE TEMPERATURAS E
CONDIÇÕES DE SERVIÇO. CLASSIFICAÇÃO: AGCO FLUID
821XL, ALLISON C-4, API GL-4, CNH MAT 3525 E MAT 3505,
CASE MS-1207 E MS-1209, CATERPILLAR TO-2, JOHN DEERE
J20C E 21A, MASSEY FERGUSON M-1135, M-1141, M-1143 E
M-1145, NEW HOLLAND ESN-M2C-134D, FNHA-2-C-201 E
ESN-M2C-86B, WHITE FARM Q-1.826, VOLVO WB-101 E ZF
TE-ML 03E. RECOMENDADO PARA USO NOS SISTEMAS DE
TRANSMISSÃO, HIDRÁULICOS E DE FREIO EM ÓLEO,
PODENDO SER UTILIZADO EM EQUIPAMENTOS DAS MARCAS
AGCO, ALLISON, CASE, CATERPILLAR, CBT, HESSTON &
HESSTON-FIAT, JOHN DEERE, KUBOTA, MASSEY FERGUSON,
NEW HOLLAND (FORD & FIAT), RENK DOROMAT, SANTA
MATILDE, VALMET, VOLVO, WHITE FARM EQUIPMENT.
ANALISES TÍPICA: DENSIDADE A 20/4 ºC = 0,883; PONTO DE
FULGOR (VA) (ºC)=250; PONTO DE FLUIDEZ - Marca: incol

UNI 40,00  0,0000 348,60    13.944,00

65 ÓLEO LUBRIFICANTE API SN SINTÉTICO SAE5W30/5 W40-
GALÃO COM 20 LITROS - Óleo Lubrificante multiviscoso
semissintético SAE 5W30 para motores quatros tempos movidos a
gasolina,álcool, gás natural e flex de veículos nacionais ou importados
multiválvulas de injeção eletrônica. Com tecnologia capaz de criar
uma ARMADURA de proteção extra para desempenho otimizado e
longa vida do seu veículo. com formulação desenvolvida sob o
conceito da sustentabilidade, promovendo a exploração dos recursos
minerais de forma responsável, e com menor agressão ao meio
ambiente. com níveis de desempenho API SL, ILSAC GF-3 e ACEA
A1-02/A5-02/B1- 98/B3-98. -Classificação : API SL, ILSAC GF-3 e
ACEA A1-02/A5-02/B1- 98/B3-98 - Aditivos - anticorrosivo,
antidesgaste, antiespumante, antioxidante, detergente, dispersante,
agente de reserva alcalina, redutor de fricção, melhorador do índice
de viscosidade e abaixador do ponto de fluidez. Referência:, de
qualidade similar ou superior ao de referência, embalado em balde de
20 litros. - Marca: petronas

UNI 40,00  0,0000 200,00    8.000,00
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66 ÓLEO LUBRIFICANTE API CI 4 15W40 - GALÃO COM 20 LITROS
- Óleo lubrificante mineral para uso em motores a diesel turbinados.
Viscosidade grau SAE 15W40. Atende aos requisitos API CI-4/SL.
Possuidor dos seguintes aditivos: anticorrosivo, antidesgaste,
antiespumante, antioxidante, detergente, dispersante, agente de
reserva alcalina, abaixador do ponto de fluidez e melhorador do índice
de viscosidade. Desempenho igual ou superior a: Ponto de Fulgor:
222º C; Viscosidade a 40º C: 102 cSt; Viscosidade a 100º C: 12 cSt;
Índice de Viscosidade: 138; e Ponto de Fluidez: -30º C. Galão de 20
litros. Prazo de entrega no quartel do 22º Depósito de Suprimento: 30
dias - Marca: petrobras

UNI 200,00  0,0000 377,00    75.400,00

67 ÓLEO LUBRIFICANTE API GL-5 85W-140 -GALÃO COM 20
LITROS - Óleo lubrificante para engrenagens hipóides SAE 85W 140
API GL-5. Possua Aditivos - anticorrosivo, antidesgaste,
antiespumante, antiferrugem, agentes de extrema pressão, abaixador
do ponto de fluidez e dispersante. (Viscosidade de cinemática a 40º
C,cst de 320 até 330) (Viscosidade de cinemática a 100º C,cst de 23
até 29) (indice de viscosidade de 97 até 104) (Ponto de fulgor COC ºc
de 225 até 235) (Ponto de fluidez ºC de -17 até -13). - Marca: incol

UNI 20,00  0,0000 371,00    7.420,00

68 ÓLEO LUBRIFICANTE EP 80W - GALÃO COM 20 LITROS - OLEO
LUBRIFICANTE - OLEO LUBRIFICANTE SAE 80 W API GL-4 -
PARA TRANSMISSÃO DE MÁQUINAS - PRODUTO
CLASSIFICADO DE ACORDO COM A ABNT -NBR - Marca: incol

UNI 20,00  0,0000 336,50    6.730,00

69 ÓLEO LUBRIFICANTE HIDRÁULICO ISO VG 68 HLP, GALÃO
COM 20 LITROS, ÓLEO LUBRIFICANTE HIDRÁULICO SAE 68
ESPECIFICAÇÃO: DISPONIVEL NOS GRAUS ISO
5,1,15,22,32,46,68,100,150 e 220 - BALDE COM 20 LITROS . -
Marca: incol

UNI 60,00  0,0000 266,00    15.960,00

70 ÓLEO LUBRIFICANTE SAE 10 W API CF - GALÃO COM 20
LITROS - Óleo lubrificante mineral monoviscoso para uso em
motores diesel com aspiração natural e superalimentados.
Viscosidade grau SAE 10W. Aprovado no nível de desempenho API
CF. Possuidor dos seguintes aditivos: anticorrosivo, antidesgaste,
antiespumante, antioxidante, detergente, dispersante, agente de
reserva alcalina e abaixador do ponto de fluidez. Desempenho igual
ou superior a: Ponto de Fulgor: 220º C; Viscosidade a 40º C: 32 cSt;
Viscosidade a 100º C: 4 cSt; Índice de Viscosidade: 100; e Ponto de
Fluidez: -21º C. Galão de 20 litros. Prazo de entrega no quartel do 22º
Depósito de Suprimento: 30 dias. - Marca: incol

UNI 10,00  0,0000 428,75    4.287,50
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71 ÓLEO LUBRIFICANTE SAE 20 W 50 API SJ MINERAL MULT -
GALÃO 20 LITROS - Óleo Lubrificante mineral SAE 20W50,
multiviscoso de alta performance, especialmente desenvolvido para
atender às exigências de lubrificação dos motores 4 tempos de alta
rotação. que seja eficaz na proteção do motor e dos sistemas de
embreagem e transmissão dos motores flex, mesmo sob as mais
severas condições de operação e temperatura, que traga tecnologia
capaz de criar uma ARMADURA de proteção extra para desempenho
otimizado e longa vida dos motores 4 tempos, que possua aditivação
multifuncional com propriedades que minimizam o deslizamento da
embreagem e ainda protegem contra o desgaste das engrenagens da
transmissão, proporcionando precisão e facilidade no engate das
marchas. embalado em baldes de 20 litros. - Marca: petrobras

UNI 60,00  0,0000 384,00    23.040,00

72 ÓLEO LUBRIFICANTE SAE 90 API GL5 - GALÃO COM 20 LITROS
, ÓLEO LUBRIFICANTE PARA ENGRENAGENS HIPÓIDES QUE
EXIJAM LUBRIFICANTES COM NIVEL DE DESEMPENHO API GL
-5 SAE 90 . - Marca: incol

UINID 20,00  0,0000 339,00    6.780,00

73 ÓLEO LUBRIFICANTE SAE API CF 40 - GALÃO COM 20 LITROS
- Óleo lubrificante mineral para uso em motores diesel com aspiração
natural e superalimentados. Viscosidade grau SAE 40. Aprovado no
nível de desempenho API CF. Possuidor dos seguintes aditivos:
anticorrosivo, antidesgaste, antiespumante, antioxidante, detergente,
dispersante, agente de reserva alcalina e abaixador do ponto de
fluidez. Desempenho igual ou superior a: Ponto de Fulgor: 258º C;
Viscosidade a 40º C: 159 cSt; Viscosidade a 100º C: 13 cSt; Índice
de Viscosidade: 90; e Ponto de Fluidez: -3º C. Galão de 20 litros.
Prazo de entrega no quartel do 22º Depósito de Suprimento: 30 dias.
- Marca: incol

UNI 10,00  0,0000 306,00    3.060,00
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74 ÓLEO LUBRIFICANTE TRANSMISSÃO DEXRON II -
EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA SERVIÇOS
PROFISSIONAIS, ÓLEO HIDRÁULICO TIPO ATF NÍVEL DEXRON
III, C/ 20 L ÓLEO HIDRÁULICO TIPO ATF NÍVEL DEXRON III, com
as seguintes características: - para transmissões automáticas; -
controla o desgaste e a corrosão das partes lubrificadas, e sua
aditivação lhe garante ainda baixa oxidação e baixa formação de
espuma; - recomendado para lubrificação de transmissões
hidráulicas, em garfos de motocicletas e em caixas de transmissão; -
aditivos: anticorrosivo, antidesgaste, antiespumante, antiferrugem,
antioxidante, abaixador do ponto de fluidez, melhorador do índice de
viscosidade e corante vermelho. - índice de Viscosidade: 189.
Embalagem: Bombona com 20 (vinte) litros; Prazo de validade no ato
da entrega: mínimo de 80% da vida útil do produto. Normas de
Fabricação: - nível de desempenho: GM DEXRON III (F-30.745) e
Allison C-4 (C4-25.753.197) e Ford MERCON (M980.504); -
recomendado para os níveis: DEXRON, DEXRON II, II-D ou III e
Allison C-4 da GM, MERCON da Ford. Observações: o lubrificante
deverá ser de 1ª linha, não podendo ser reciclado ou congênere. -
Marca: petrobras

UNI 20,00  0,0000 628,90    12.578,00

75 INTERCAP CONCENTRADO - FACIGOL (INTERCAP) - TAMBOR
DE 200 LITROS - São compostos de Tensoativos aniônicos,
tensoativos não iônicos, dodecil benzeno sulfonado de sódio,
espessante, corante, água deionizada. Princípio ativo:
Dodecil-Benzeno-Sulfonado de Sódio. Aspecto Líquido, Cor Lilás /
Incolor / Preto, PH a 1% Ácido, alto nível de espuma, Concentração
de ácidos inorgânicos 1% (máximo). Para cada litro do produto deverá
render 30 litros de solução para aplicação. Embalagem contendo o
nome do fabricante, composição química, data de fabricação e prazo
de validade. Marcas indicadas apenas como padrões mínimos de
qualidade: 3A, 3M e JOHNSON indicadas apenas como referência
para cotação, devendo o produto ter desempenho igual ou superior.
Obs.: Apresentar Registro do produto junto ao Ministério da
Saúde/ANVISA. No caso do licitante ser distribuidor, apresentar
AFE/ANVISA- Autorização de Funcionamento da Empresa, e, para
comércio varejista, apresentar licença ou alvará Sanitário emitido pela
ANVISA. Apresentar Ficha de Informação de Segurança de Produto
Químico ISPQ, de acordo com NBR 14725 - Marca: delfan

UNI 30,00  0,0000 585,00    17.550,00

Colorado,   17   de  Novembro   de   2020. ----------------------------------------------------------------------
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  

CNPJ:
 Avenida Brasil, 1250
C.E.P.:

76.970.326/0001-03

86690-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Colorado - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  54/2020 - PE

230/2020
237/2020

16/10/2020

Folha:  10/11

J C AUTO POSTO - COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEI     (10693)

76 SOLUPAN CONCENTRADO - SOLUPAN ( DESINGRAXANTE)
-TAMBOR 200 LITROS São compostos de Alquil sulfato de sódio,
alcalinizante, pigmento e água deionizada. Princípio ativo: Alquil
sulfato de sódio. Aspecto Líquido, Cor Azul/Rosa, PH a 1% Alcalino,
Baixo nível de espuma. Para cada litro do produto deverá render 30
litros de solução para aplicação. Embalagem contendo o nome do
fabricante, composição química, data de fabricação e prazo de
validade. Marcas indicadas apenas como padrões mínimos de
qualidade: 3A, 3M e JOHNSON indicadas apenas como referência
para cotação, devendo o produto ter desempenho igual ou superior.
Obs.: Apresentar Registro do produto junto ao Ministério da
Saúde/ANVISA. No caso do licitante ser distribuidor, apresentar
AFE/ANVISA- Autorização de Funcionamento da Empresa, e, para
comércio varejista, apresentar licença ou alvará Sanitário emitido pela
ANVISA. Apresentar Ficha de Informação de Segurança de Produto
Químico ISPQ, de acordo com NBR 14725. - Marca: delfan

UNI 30,00  0,0000 589,00    17.670,00

77 SHAMPOO CONCENTRADO : DETERGENTE NEUTRO , COM
APARENCIA LÍQUIDA NA COR AMARELA, COM ESSÊNCIAS
UTILIZADAS NA LAVAGEM DE LATARIAS INTERNAS E
EXTERNAS, TAMBÉM NA LIMPEZA GERAL. DILUIÇÃO: 1 LITRO
DO PRODUTO PARA 40 LITROS DE ÁGUA. (TAMBOR DE 200
LITROS) - Marca: delfan

UINID 10,00  0,0000 586,50    5.865,00

78 ÓLEO E-12 5 W - 30 - GALÃO DE 20 LITROS - Óleo lubrificante
sintético multi viscoso de elevado desempenho. Indicado para uso
nos mais modernos motores diesel turbinados em serviços severos
com sistema de tratamento dos gases de escape como EGR(Sistema
de Recicurlação de Gases) ou SCR(Redução catalítica seletiva)
destinados ao controle das emissões.Atende aos requerimentos
conforme EURO V(PROCONVE P7 e EURO VI.Sua tecnologia
promove a limpeza dos pistões,controle da formação de fuligem e do
desgaste prematuro das peças do motor proporcionando maior
rendimento e maior vida útil do motor.Permite economia de
combustível e intervalo de troca estendido, conforme as
recomendações do fabricantes dos veículos.
ESPECIFICAÇÕES:APICJ-4 : MTU OIL CATEGORY 3.1
/ACEA E4/E6/E7/E9-12: CUMINS CES 20081/
MB-APROVAL 228.31/228.51: CATERPILLAR ECF-3
MAN M 3271-1/3477/3575-VOLVO VDS-4 - Marca: petrobras

UNI 30,00  0,0000 1.275,00    38.250,00

79 WHITE LUB SUPER ORBI-IDEAL -  para neutralizar qualquer
principio de oxidação em veículos além da proteção das partes
cromadas e outros metais. Frasco 300 ml - Marca: orbi

UNI 60,00  0,0000 15,60    936,00

80 LUBRIFICANTE MINERAL de alto desempenho para motores STIHL
2 tempos Castrol 8017H MOTOR OIL STIHL 1:50 FRASCO COM
500ML. - Marca: castrol

UNI 400,00  0,0000 29,90    11.960,00

Colorado,   17   de  Novembro   de   2020. ----------------------------------------------------------------------
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  

CNPJ:
 Avenida Brasil, 1250
C.E.P.:

76.970.326/0001-03

86690-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Colorado - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  54/2020 - PE

230/2020
237/2020

16/10/2020

Folha:  11/11

J C AUTO POSTO - COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEI     (10693)

81 ADITIVO LUBRAX FLUIDO PARA RADIADORES.
FLUIDOSINTÉTICO PARA USO EM SISTEMAS DE
ARREFECIMENTO DE VEICULOS AUTOMOTIVOS. LUBRAX
FLUIDO PARA RADIADORES É COMPOSTO A BASE DE
MONOETILENOGLICOL, COM INIBIDORES ORGANICOS E
INORGANICOS DE CORROSÃO. LUBRAX FLUIDO PARA
RADIADORES DEVE SER MISTURADO COM AGUA LIMPA NA
PROPORÇÃO DE 2 PARTES DE FLUIDO (40%) PARA 3 PARTES
DE AGUA (60%) OU CONFORME RECOMNDAÇÃO DO
FABRICANTE DO VEICULO. DRENAR E LAVAR O RADIADOR
COM AGUA LIMPA. ENCHER O SISTEMA COM A SOLUÇÃO
PREPARADA. REPETIR ESSA OPERAÇÃO A CADA 6 MESES.
LUBRAX FLUIDO PARA RADIADORES ATENDE AS NORMAS
SAE J 1034, ASTM D-4985 E D-6210, NBR 13705 TIPO A,
MERCEDES BENZ DBL7700.00 (MB325.0)E DBL 7700.20
(MB352.2). ADITIVOS - ANTICORROSIVO E ANTIESPUMANTE.
GALÕES COM 20 LITROS. - Marca: petrobras

UNI 20,00  0,0000 568,00    11.360,00

Total do Fornecedor: 487.401,38

Total Geral: 487.401,38

Colorado,   17   de  Novembro   de   2020. ----------------------------------------------------------------------
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  

CNPJ:
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 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO
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Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  54/2020 - PE

230/2020
237/2020

16/10/2020

Folha:  11/11

J C AUTO POSTO - COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEI     (10693)

81 ADITIVO LUBRAX FLUIDO PARA RADIADORES.
FLUIDOSINTÉTICO PARA USO EM SISTEMAS DE
ARREFECIMENTO DE VEICULOS AUTOMOTIVOS. LUBRAX
FLUIDO PARA RADIADORES É COMPOSTO A BASE DE
MONOETILENOGLICOL, COM INIBIDORES ORGANICOS E
INORGANICOS DE CORROSÃO. LUBRAX FLUIDO PARA
RADIADORES DEVE SER MISTURADO COM AGUA LIMPA NA
PROPORÇÃO DE 2 PARTES DE FLUIDO (40%) PARA 3 PARTES
DE AGUA (60%) OU CONFORME RECOMNDAÇÃO DO
FABRICANTE DO VEICULO. DRENAR E LAVAR O RADIADOR
COM AGUA LIMPA. ENCHER O SISTEMA COM A SOLUÇÃO
PREPARADA. REPETIR ESSA OPERAÇÃO A CADA 6 MESES.
LUBRAX FLUIDO PARA RADIADORES ATENDE AS NORMAS
SAE J 1034, ASTM D-4985 E D-6210, NBR 13705 TIPO A,
MERCEDES BENZ DBL7700.00 (MB325.0)E DBL 7700.20
(MB352.2). ADITIVOS - ANTICORROSIVO E ANTIESPUMANTE.
GALÕES COM 20 LITROS. - Marca: petrobras

UNI 20,00  0,0000 568,00    11.360,00

Total do Fornecedor: 487.401,38

Total Geral: 487.401,38

Colorado,   17   de  Novembro   de   2020. ----------------------------------------------------------------------
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

Total Geral: 487.401,38
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MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  
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76.970.326/0001-03
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Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  53/2020 - PE

151/2020
236/2020

16/10/2020

Folha:  2/3

F. G. I. COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES - EIREL     (9541)

27 BR0439627; SERINGA, MATERIAL:POLIPROPILENO,
CAPACIDADE:20 ML, TIPO BICO:BICO CENTRAL LUER LOCK
OU SLIP, TIPO VEDAÇÃO:ÊMBOLO DE BORRACHA,
ADICIONAL:GRADUADA, NUMERADA, ESTERILIDADE:ESTÉRIL,
DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO:EMBALAGEM INDIVIDUAL;
UNIDADE - Marca: rynco

UND 3.000,00  0,0000 0,35    1.050,00

28 BR0269978 - COMPRESSA GAZE, TECIDO 100% ALGODÃO, 13
FIOS/CM2, COR BRANCA, ISENTA DE IMPUREZAS,8
CAMADAS,LARGURA7,50 CM, COMPRIMENTO 7,50 CM, 5
DOBRAS, ESTÉRIL E DESCARTAVEL. PACOTE 10,00 UNIDADE.
- Marca: america

PCT 6.000,00  0,0000 0,38    2.280,00

31 BR0425356; FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO
FORMATO:ANATÔMICO, TAMANHO:EXTRA GRANDE, PESO
USUÁRIO:ACIMA DE 16 KG, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:FLOCOS DE GEL, ABAS ANTIVAZAMENTO, FAIXA
AJUSTÁVEL, TIPO ADESIVO FIXAÇÃO:FITAS ADESIVAS
MULTIAJUSTÁVEIS, TIPO USO:NOTURNO; UNIDADE - Marca:
hipopo

UND 1.848,00  0,0000 0,50    924,00

33 BR0358131; FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO
FORMATO:ANATÔMICO, TAMANHO:MÉDIO, PESO
USUÁRIO:DE 40 A 70 KG, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:FLOCOS DE GEL, ABAS ANTIVAZAMENTO, FAIXA
AJUSTÁVEL, TIPO ADESIVO FIXAÇÃO:FITAS ADESIVAS
MULTIAJUSTÁVEIS, TIPO USUÁRIO:ADULTO, USO:ALGODÃ;
UNIDADE - Marca: safetyconfort

UND 1.932,00  0,0000 1,19    2.299,08

48 ENSURE 900 G - Marca: ensure L 444,00  0,0000 114,90    51.015,60

Total do Fornecedor: 62.806,44

PRÓ SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI     (9724)

45 BR0404152 DESVENLAFAXINA, SAL SUCCINATO, 100 MG
COMPRIMIDO - Marca: EUROFARMA

UINID 360,00  0,0000 2,05    738,00

49 COLÁGENO NÃO HIDROLISADO TIPO II - Marca: DIVCOM
FARMOQUIMICA

UINID 720,00  0,0000 70,10    50.472,00

50 VITALUX PLUS OMEGA 3 - Marca: ALCON COM 360,00  0,0000 154,15    55.494,00

51 ALENDRONATO DE SÓDIO ASSOCIADO AO CARBONATO DE
CÁLCIO E VITAMINA D, 70 MG+ 500 MG+ 200 UI -COMPRIMIDO
1 + COMPRIMIDO 2. - Marca: DIVCOM

UINID 55,00  0,0000 120,28    6.615,40

55 BR0362718 BISOPROLOL, FUMARATO, CONCENTRAÇÃO 5MG
- Marca: EMS

COM 730,00  0,0000 1,57    1.146,10

Colorado,   17   de  Novembro   de   2020. ----------------------------------------------------------------------
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  

CNPJ:
 Avenida Brasil, 1250
C.E.P.:

76.970.326/0001-03
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 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO
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Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  53/2020 - PE

151/2020
236/2020

16/10/2020

Folha:  3/3

PRÓ SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI     (9724)

58 BR0395162 - VALSARTANA, COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO À
HIDROCLOROTIAZIDA, CONCENTRAÇÃO:320 MG + 25 MG -
Marca: NOVARTIS

COM 730,00  0,0000 3,80    2.774,00

Total do Fornecedor: 117.239,50

PROMISSE COMERCIO DE MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES     (6954)

3 BR0404430 - DIETA ENTERAL, ASPECTO FÍSICO: LIQUIDO,
USO: ENTERAL OU ORAL, CARACTERISTICAS:
HIPERCALÓRICA, NORMOPROTEICA, FONTE DE PROTEINA:
CASEINATO OU PTN SORO LEITE, FNTE CARBOIDRATO:
MALTODEXTRINA E SACAROSE, FONTE DE LIPÍDIOS: ÓLEOS
VEGETAIS, CMPONENTES ADICI MILILITRO. - Marca: Nutri
Enteral 1.5/ N

UNI 372,00  0,0000 20,30    7.551,60

Total do Fornecedor: 7.551,60

Total Geral: 187.597,54

Colorado,   17   de  Novembro   de   2020. ----------------------------------------------------------------------
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  

CNPJ:
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C.E.P.:
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86690-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO
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Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  53/2020 - PE

151/2020
236/2020

16/10/2020

Folha:  3/3

PRÓ SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI     (9724)

58 BR0395162 - VALSARTANA, COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO À
HIDROCLOROTIAZIDA, CONCENTRAÇÃO:320 MG + 25 MG -
Marca: NOVARTIS

COM 730,00  0,0000 3,80    2.774,00

Total do Fornecedor: 117.239,50

PROMISSE COMERCIO DE MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES     (6954)

3 BR0404430 - DIETA ENTERAL, ASPECTO FÍSICO: LIQUIDO,
USO: ENTERAL OU ORAL, CARACTERISTICAS:
HIPERCALÓRICA, NORMOPROTEICA, FONTE DE PROTEINA:
CASEINATO OU PTN SORO LEITE, FNTE CARBOIDRATO:
MALTODEXTRINA E SACAROSE, FONTE DE LIPÍDIOS: ÓLEOS
VEGETAIS, CMPONENTES ADICI MILILITRO. - Marca: Nutri
Enteral 1.5/ N

UNI 372,00  0,0000 20,30    7.551,60

Total do Fornecedor: 7.551,60

Total Geral: 187.597,54

Colorado,   17   de  Novembro   de   2020. ----------------------------------------------------------------------
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

  

EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO: Nº 378/2020. 

DISPENSA: Nº 118/2020. 

OBJETIVO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
TREINAMENTO DE EQUIPE DE BRIGADISTAS DE EMERGÊNCIA E COMBATE A 
INCÊNDIO JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
DO MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 
CONTRATADA: RAFAEL FRANCO VAEZA. 

CNPJ: 31.359.575/0001-29. 

VALOR: R$ 5.000,00 (Cinco mil) reais. 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  

Dotação Departamento Elemento de Despesa Valor 
R$ 

08.001.12.361.0010.2.018 Desenvolver as Atividades no  
Ensino Fundamental   

Despesa 223 (fonte 103) – 
Recursos da Educação – 5% 
Transferências Constitucionais 
33.90.39.05.00 –– Serviços 
Técnicos Profissionais (fonte 
103) 
 
 

5.000,00 
 

 
 
 
 

Vigência: 60 (SESSENTA) DIAS. 

Colorado - PR, 18 de Novembro de 2020. 

 
___________________________ 
MUNICIPIO DE COLORADO 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 
 

 

60 (SESSENTA) DIAS.

Colorado - PR, 18 de 

___________________________
MUNICIPIO DE COLORADO
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

Total do Fornecedor: 7.551,60

Total Geral: 187.597,54

----------------------------------------------------------------------
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  
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Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  41/2020 - PE

186/2020
195/2020

18/08/2020

Folha:  1/6

       O(a)  Prefeito,  MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio,
resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

195/2020
41/2020-PE
PREGÃO ELETRÔNICO
19/11/2020
Aquisição de desfibrilador, carrinho de emergência, kit de oxigênio portátil, cadeira de rodas, compressor 
nebulizador, suporte para soro, poltrona reclinável, mesa auxiliar hospitalar, lixeira redonda, cadeiras, 
estetoscópio duplo, ambú ressuscitador, armário, arquivo de acho, mesa diretor, aparelho eletrocardiograma, 
analisador bioquímico, analisador de ION, concertina e motor deslizante

 Unid.  Quantidade  Descto (%)  Preço Unitário
(em Reais R$)

 Total do Item 

Colorado,   19   de  Novembro   de   2020. ----------------------------------------------------------------------
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  
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Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  41/2020 - PE

186/2020
195/2020

18/08/2020

Folha:  2/6

BH LABORATORIOS LTDA     (10913)

20 ANALIZADOR DE ION SELETIVO ELETRÓLITOS AUTOMÁTICO -
EQ 0764 - MODELOS POR DIA: DE 10 A 50 AMOSTRAS;
MODELO AUTOMATICO BASICO; TIPO DE AMOSTRA:
SANGUE.SORO. PLASMA, URINA E OUTRAS SUBSTÂNCIAS
BIOLÓGICAS; ASPIRAÇÃO DE AMOSTRA MANUAL: SERINGA,
TUBO CAPILAR COM POSICIONAMENTO INTELIGENTE.
VOLUME DE AMOSTRA: 40uL PARA Na+ K+ EXPANSIVEL ATÉ 5
ELETRÓLITOS SIMULTÂNEO: SIM, ELETRODOS ISE, DIGITAIS,
LIVRE DE MANUTENÇÃO:SIM.TEMPO DE MEDIÇÃO PARA
SORO: MENOR DE 60 SEGUNDOS, INCLUINDO MEDIÇÃO,
LIMPEZA, CALIBRAÇÃO DE 01 PONTO E IMPRESSÃO DE
INFORMAÇÕES. RENDIMENTOS: 60 AMOSTRAS POR HORA.
IDENTIFICAÇÃO DO PACIENTE, ALFANUMERICA, ATE 20
CARACTERS; DISPLAY DIGITAL TATIL; CONSUMÍVEL: KIT COM
PADRÕES DE CALIBRAÇÕES, LIMPEZA E DEPOSITO DE
RESIDUOS. CALIBRAÇÃO: AUTOMATICA A CADA 8HORAS.
SAIDA USB; ENTRADA PARA LEITOR DE CODIGO DE BARRAS;
LEITOR DE CODIGO DE BARRAS INTERNO:OPCIONAL;
ENTRADA PARA TECLADO EXTERNO; SAIDA SERIAL RS232;
RELOGIO EM TEMPO REAL; MEMORIA DE RESULTADOS:1000;
GUIA RÁPIDO NO DISPLAY; IMPRESSORA TÉRMICA
INCORPORADA; LIMPEZA DE AGULHA DE ASPIRAÇÃO;
ELETRODOS DISPONÍVEIS: Na+, K+, CL-, Ca++, Li+; OPÇÃO DE
IDIOMAS BATERIA INTERNA: OPCIONAL: CONTROLE DE
QUALIDADE, 3 NÍVEIS, ESTATÍSTICAS: CONEXÃO LIS; PESO
DO EQUIPAMENTO:4,5 KG (6,5 KG COM BATERIA)
DIMENSÕES: 28 X 18X 45MCM (AxLxP). - Marca: DRAKE DRAKE

UINID 1,00  0,0000 22.370,00    22.370,00

Total do Fornecedor: 22.370,00

C P SUZUKI ME     (7681)

24 ROLO DE ARAME DE 1 KG APROX. 21 METROS - Marca: Belgo UINID 13,00  0,0000 49,00    637,00

25 GRAMPO PARA FIXAR CONCERTINA PCT COM 80 UN. - Marca:
Belgo

UINID 17,00  0,0000 42,00    714,00

26 APLICADOR PARA CONCERTINA 45 CM - Marca: Corneta UINID 17,00  0,0000 124,00    2.108,00

27 ESTICADOR PARA ARAME MÉDIO - Marca: Vonder UINID 20,00  0,0000 14,00    280,00

Total do Fornecedor: 3.739,00

Colorado,   19   de  Novembro   de   2020. ----------------------------------------------------------------------
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  

CNPJ:
 Avenida Brasil, 1250
C.E.P.:

76.970.326/0001-03

86690-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Colorado - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  41/2020 - PE

186/2020
195/2020

18/08/2020

Folha:  3/6

G.P. VEZONO EIRELI     (10911)

17 MESA GINECOLOGICA TOTALMENTE AUTOMATIZADO:
SUBIDA, DESCIDA, ENCOSTO E PERNEIRA; PLACA
ELETRÔNICA COM SELEÇÃO AUTOMÁTICA DE VOLTAGEM
127 V/220V PEDAL DE COMANDO COM OITO FUNÇÕES,
POSIÇÃO DE TRABALHO (MENMORIZÁVEL) E VOLTA ZERO
AUTOMÁTICO, COM ACIONADORES REMOVÍVEIS PARA
ASSEPSIA; SISTEMA VOLTA A ZERO E POSIÇÃO DE
TRABALHO; BASE COM RODIZIOS QUE PROPROCIONE
ESTABILIDADE DA MESA, PINTURA EPÓXI DE ALTA
RESISTÊNCIA, APOIADA SOBRE 4 RODÍZIOS COM FREIO;
BRAÇO DIREITO E ESQUERDO COM FECHO, ESTOFADO NA
COR ROSA, COM MOVIMENTOS DE ABERTURA LATERAL E
LONGITUDINAL, ATRÁVES DE SUPORTES EM ALUMÍNIO
FUNDIDO E RÉGUAS EM AÇO CROMADO; OS MOVIMENTOS
DE SUBIDA, DESCIDA, ENCOSTO E PERNEIRA, SÃO ATRÁVES
DE 3 MOTO REDUTORES ISENTO DE ÓLEO DA MARCA.
CONJUNTO DE APOIO DE COXAS (DIREITO E ESQUERDO)
COM REGULAGEM HORIZONTAL E LONGITUDINAL ATÉ 320MM
E VERTICAL EM ATÉ 420MM, ESTOFADO NA COR ROSA;
CONJUNTO DE APOIO DE PÉS (DIREITO E ESQUERDO) COM
REGULAGEM LONGITUDINAL ATÉ 320MM  ESTOFADO NA COR
ROSA; ENCOSTO ESTRUTURADO EM ALMA DE AÇO, PINTURA
EPÓXI DE ALTA RESISTÊNCIA, CARENAGEM ENVOLVENTE
EM PSAI NA COR GELO PADRÃO; SUPORTE LENÇOL EM AÇO
TUBULAR, SISTEMA DE MOLA PARA FACILITAR
SUBSTITUIÇÃO DO ROLO; PERNEIRA ESTRUTURADA EM
ALMA DE AÇO, PINTURA EPÓXI DE ALTA RESISTÊNCIA,
CARENAGEM EM PSAI COR GELO PADRÃO ASSENTO
ESTRUTURADO EM ALMA DE AÇO, PINTURA EPÓXI DE ALTA
RESISTÊNCIA, ACABAMENTO LATERAIS EM PSAI COR GELO
PADRÃO; ESTOFAMENTO PU INJETADO NA COR É
REVESTIDO COM PVP CRISTAL EXCLUSIVO APOIO DE
CABEÇA ANATÔMICO, ESTOFADO NA COR ROSA E
RESVESTIDO DE PVC CRISTAL; CHAVE GERAL LIGA E
DESLIGA BIPOLAR; FUSÍVEL EXTERNO DE SEGURANÇA
ESTRUTURA EM AÇO MACIÇO, COM BASE TUBULAR DE ALTA
RESISTÊNCIA, PINTURA EPÓXI COR PADRÃO; MOVIMENTOS
ATRAVÉS DE MOTO-REDUTOR ISENTO DE ÓLEO ALTURA
MÍNIMA: 0,65M ALTURA MÁXIMA: 1,05M LARGURA TOTAL ÚTIL:
0,60 M; COMPRIMENTO TOTAL (POSIÇÃO MESA): 1,70M
CAPACIDADE DE CARGA TOTAL MÍNIMA DE 180 KG PESO
LÍQUIDO: 120 KG DENTRO DAS NORMAS DE SEGURANÇA.
AVALIAÇÕES DO INMETRO, ABNT. - Marca: GIGANTE RECEM
NASCID

UINID 1,00  0,0000 9.490,00    9.490,00

Total do Fornecedor: 9.490,00

Colorado,   19   de  Novembro   de   2020. ----------------------------------------------------------------------
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  

CNPJ:
 Avenida Brasil, 1250
C.E.P.:

76.970.326/0001-03

86690-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Colorado - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  41/2020 - PE

186/2020
195/2020

18/08/2020

Folha:  4/6

J. RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTDA     (8609)

1 DESFRIBRILADOR LEVE E COMPACTO COM APENAS 1,1 KG. A
MELHOR PROTEÇÃO CONTRA POEIRAE UNIDADE. POSSUI
CLASSIFICAÇÃO IP56, ISTO SIGNIFICA O MELHOR NÍVEL DE
PROTEÇÃO DO MERCADO CONTRAENTRADA DE POEIRA E
UMIDADE. DURABILIDADE, RESISTENTE A CHOQUES E
VIBRAÇÕES E POSSUI GARANTIA EXCLUSIVA DE 7 ANOS QUE
DEMONSTRA A CONFIABILIDADE E A QUALIDADE DO
EQUIPAMENTO. FACIL DE USAR, EMITE INSTRUÇÕES
AUDIOVISUAIS FÁCEIS DE COMPREENDER QUE ORIENTAM O
USUARIO DURANTE TODO O PROCESSO. OPERAÇÃO COM
APENAS DOIS BOTÕES: LIGA/DESLIGA E CHOQUE. O
EQUIPAMENTO É INTUITIVO E MUITO FACIL DE USAR.
SEMPRE PRONTO. O LED VERDE LIGA PISCA INDICANDO
QUE O SISTEMA ESTA FUNCIONANDO E PRONTO PARA O
USO. O DISPOSITIVO EXECUTA UMA AUTOTESTE
AUTOMATICAMENTE A CADA SEMANA.SALVA ADULTOS E
CRIANÇAS. PAD-PAK (tm) PEDIATRICO OPCIONAL, PARA USO
EM PACIENTES DE 1 A 8 ANOS (<25 KG), GARANTE A
APLICAÇÃO DE NIVEIS DE ENERGIA APROPRIAR PARA
CRIANÇAS. CONECTIVIDADE, ARMAZENA EGG/ EVENTOS E
ENVIA AS INFORMAÇÕES DIRETAMENTE PARA O
COMPUTADOR, ATRAVES DA PORTA USB. ATUALIZÁVEL,
FACIL DE ATUALIZAR DE ACORDO COM AS DIRETRIZES
AHA/ERC. - Marca: CMOS DRAKE LIFE FUTU

UINID 1,00  0,0000 7.300,00    7.300,00

Total do Fornecedor: 7.300,00

M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA     (9512)

2  CARRINHO DE EMERGENCIA DIMENSÕES: 570MM X 520MM X
1040 MM ( C x L x A); PESO 45 KG, O CARRINHO DE PARADA
SUPORTA PESO MAXIMO; 90 KG; GARANTIA DOZE MESES
PARA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. - Marca: RENASCER RNTI
700

UINID 1,00  0,0000 1.850,00    1.850,00

Colorado,   19   de  Novembro   de   2020. ----------------------------------------------------------------------
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  

CNPJ:
 Avenida Brasil, 1250
C.E.P.:

76.970.326/0001-03

86690-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Colorado - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  41/2020 - PE

186/2020
195/2020

18/08/2020

Folha:  5/6

M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA     (9512)

4 CADEIRA DE RODAS PNEU MACIÇO 101M CDS - FOI
DESENVOLVIDA COM RODAS DIANTEIRAS ARO 6, COM
PNEUS MACICOS E RODAS TRAZEIRA ARO 24; EM ALUMINIO
COM PNEUS MACIÇOS ( INDICADO PARA USO EM ÁREAS
INTERNAS CDS101) DETALHES TÉCNICOS:
LARGURA DO ASSENTO: 40 CM
PROFUNDIDADE DO ASSENTO: 41 CM
ALTURA ENCOSTO: 36 CM
ALTURA DO ASSENTO AO CHÃO: 52 CM
COMPRIMENTO TOTL DA CADEIRA: 100 CM
LARGURA TOTAL ABERTA: 64 CM
LARGURA TOTAL FECHADA: 30 CM
ALTURA DO CHÃO A MANOPLA: 90 CM
PESO DA CADEIRA: 14 KG
CAPACIDADE MAXIMA DE PESO: 85 KG
ALTURA DO CHÃO AO AP DE BRAÇO: 69 CM
ALTURA DO ASSENTO AO AP DE BRAÇO: 19 CM - Marca:
PROLIFE PL001

UINID 1,00  0,0000 878,00    878,00

5 COMPRESSOR NEBULIZADOR DE 04 SAIDAS COM CARRO
SUPORTE E RODIZIOS. - Marca: INALOCLIN 5004C

UINID 1,00  0,0000 1.380,00    1.380,00

6 SUPORTE PARA SORO COM REGULAGEM DE ALTURA E
RODIZIO
- ALTURA MINIMA: 1,85 M
- ALTURA MAXIMA: 2,15
- COM PINTURA ELETROSTÁTICA BRANCA. - Marca:
RENASCER RN1304

UINID 12,00  0,0000 120,00    1.440,00

11 ESTETOSCOPIO DUPLO. DIAFRAGMA DE ALTA
SENSIBILIDADE. DISPONIVEL EM  3 VERSÕES: ADULTO,
PEDIÁTRICO E NEONATAL. TUBO MOLDADO EM PVC DE
PEÇA ÚNICA PARA MELHOR TRANSMISSÃO DO SOM. - Marca:
ADVANTIVE ADULTO

UINID 3,00  0,0000 80,00    240,00

12 AMBÚ RESSUSCITADOR MANUAL ADULTO - Marca: ROMED
ADULTO

UINID 1,00  0,0000 216,00    216,00

18 APARELHO DE ELETROCARDIOGRAMA MICRODIGITAL COM
12 DERIVAÇÕES COM COMUNICAÇÃO BLUETOOTH.
- DERIVAÇÕES DO ECG: DI, DII, DIII, aVR, aVL, aVF, V1 A V6 X.
- FAIXA DINAMICA: - 340 mV a + 340 mV.
- RESOLUÇÃO 18 BITS, 2.6 uV
- TAXA DE AMOSTRAGEM: 600 AMOSTRAS/S COM
AMOSTRAGEM SIMULTÂNEA DE TODOS OS CANAIS.
- RAZÃO DE REJEIÇÃO EM MODO COMUM; > 100dB @ 60 Hz.
- FAIXA DE FREQUENCIA: 0,05 Hz A 150 Hz.
- CABO DE PACIENTE COM 10 VIAS. - Marca: BIONET
CARDIOCARE 2

UINID 1,00  0,0000 8.000,00    8.000,00

Total do Fornecedor: 14.004,00

Colorado,   19   de  Novembro   de   2020. ----------------------------------------------------------------------
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  

CNPJ:
 Avenida Brasil, 1250
C.E.P.:

76.970.326/0001-03

86690-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Colorado - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  41/2020 - PE

186/2020
195/2020

18/08/2020

Folha:  6/6

METALURGICA SOUZA E MARTINS LTDA     (10914)

22 CONCERTINA SIMPLES. ARAME FARPADO DE ALTA TENSÃO
DE RUPTURA EM FORMATO ESPIRAL COM LÂMINAS DE AÇO
PERFURANTES E CORTANTES FORMANDO ASSIM UMA
BARREIRA EFETIVA EM MUROS, CERCAS E ALAMBRADOS EM
GERAL, SENDO INDICADA PARA ÁREAS MENOS
VULNERÁVEIS. DIÂMETROS 450MM A 600MM, EM AÇO
GALANIZADO, INOX E GALVALUME. COM LÂMINA DE 38 MM
COM 23 A 32 ESPIRAL.- CONCERTINA DE 45CM - 8 METROS -
Marca: HF Metalúrgica Simpl

UNI 17,00  0,0000 128,00    2.176,00

23 SUPORTE PARA CONCERTINA 45 CM - Marca: HF Metalúrgica 45
cm

UINID 30,00  0,0000 22,00    660,00

Total do Fornecedor: 2.836,00

MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA     (9540)

8 MESA AUXILIAR HOSPITALAR 40 X 80 X 80 CM, COM RODIZIOS
- TINTA EPOXI BRANCA - Marca: ART 175A ARTMED ART

UINID 1,00  0,0000 450,00    450,00

Total do Fornecedor: 450,00

PAPIROS - MOVEIS E ELETRO - EIRELI     (8518)

9 LIXEIRA REDONDA COM CAPACIDADE DE 50 LITROS - COM
SUPORTE E PEDAL DE FERRO - COR BRANCA. - Marca:
ARQPLAST 50L

UINID 5,00  0,0000 195,00    975,00

10 CADEIRA DE ESCRITORIO PRESIDENTE GIRATORIO -
REVESTIDA EM COURO PU NA COR PRETA, BRAÇO EM
POLIPROPILENO, REGULAGEM DE ALTURA ATARVÉS DE
PISTÃO A GÁS, RODIZIOS EM PP. - Marca: FRISOKAR
E34L08PT25

UINID 4,00  0,0000 367,00    1.468,00

15 ARQUIVO EM AÇO COM 04 GAVETAS. - Marca: VEGEL ED40 UINID 3,00  0,0000 513,00    1.539,00

Total do Fornecedor: 3.982,00

Total Geral: 64.171,00

Colorado,   19   de  Novembro   de   2020. ----------------------------------------------------------------------
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  

CNPJ:
 Avenida Brasil, 1250
C.E.P.:

76.970.326/0001-03

86690-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Colorado - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  41/2020 - PE

186/2020
195/2020

18/08/2020

Folha:  6/6

METALURGICA SOUZA E MARTINS LTDA     (10914)

22 CONCERTINA SIMPLES. ARAME FARPADO DE ALTA TENSÃO
DE RUPTURA EM FORMATO ESPIRAL COM LÂMINAS DE AÇO
PERFURANTES E CORTANTES FORMANDO ASSIM UMA
BARREIRA EFETIVA EM MUROS, CERCAS E ALAMBRADOS EM
GERAL, SENDO INDICADA PARA ÁREAS MENOS
VULNERÁVEIS. DIÂMETROS 450MM A 600MM, EM AÇO
GALANIZADO, INOX E GALVALUME. COM LÂMINA DE 38 MM
COM 23 A 32 ESPIRAL.- CONCERTINA DE 45CM - 8 METROS -
Marca: HF Metalúrgica Simpl

UNI 17,00  0,0000 128,00    2.176,00

23 SUPORTE PARA CONCERTINA 45 CM - Marca: HF Metalúrgica 45
cm

UINID 30,00  0,0000 22,00    660,00

Total do Fornecedor: 2.836,00

MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA     (9540)

8 MESA AUXILIAR HOSPITALAR 40 X 80 X 80 CM, COM RODIZIOS
- TINTA EPOXI BRANCA - Marca: ART 175A ARTMED ART

UINID 1,00  0,0000 450,00    450,00

Total do Fornecedor: 450,00

PAPIROS - MOVEIS E ELETRO - EIRELI     (8518)

9 LIXEIRA REDONDA COM CAPACIDADE DE 50 LITROS - COM
SUPORTE E PEDAL DE FERRO - COR BRANCA. - Marca:
ARQPLAST 50L

UINID 5,00  0,0000 195,00    975,00

10 CADEIRA DE ESCRITORIO PRESIDENTE GIRATORIO -
REVESTIDA EM COURO PU NA COR PRETA, BRAÇO EM
POLIPROPILENO, REGULAGEM DE ALTURA ATARVÉS DE
PISTÃO A GÁS, RODIZIOS EM PP. - Marca: FRISOKAR
E34L08PT25

UINID 4,00  0,0000 367,00    1.468,00

15 ARQUIVO EM AÇO COM 04 GAVETAS. - Marca: VEGEL ED40 UINID 3,00  0,0000 513,00    1.539,00

Total do Fornecedor: 3.982,00

Total Geral: 64.171,00

Colorado,   19   de  Novembro   de   2020. ----------------------------------------------------------------------
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Estado do Paraná 

 

  

EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO: Nº 370/2020. 

DISPENSA: Nº 117/2020. 

OBJETIVO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS EDUCATIVOS/DIDÁTICOS REFERENTE AO 
PROGRAMAS “SAÚDE DA ESCOLA” E “CRESCER SAUDÁVEL” CONFORME 
SOLICITADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE 
COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/MUNICÍPIO DE COLORADO, 
ESTADO DO PARANÁ. 
CONTRATADA: PRONAI COMERCIO DE LIVROS LTDA-ME. 

CNPJ: 10.748.147/0002-07. 

VALOR: R$ 8.700,00 (Oito mil e setecentos reais). 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  

Dotação Departamento Elemento de 
Despesa 

Valor 
R$ 

09.001.10.302.0007.2.025 
Desenvolver as ações de Alta e Média 

Complexidade Ambulatorial e 
Hospitalar 

Despesa 372 (fonte 494) 
33.90.30.14.00 –– Material 
Educativo e Esportivo 
(fonte 494) 
 
 

 
8.700,00 

 
 

 
Vigência: 12 (DOZE) MESES. 

Colorado - PR, 16 de Novembro de 2020. 

 
_____________________________            ___________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE            MUNICIPIO DE COLORADO 
José Hélio Geminiano                         Marcos José Consalter de Mello 
GESTOR                        PREFEITO                                                                               
 

 
 

 1 

TERMO DE FOMENTO Nº 012/2020 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

CONTRATO: Nº 369/2020. 

INEXIGIBILIDADE: Nº 066/2020. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

CONTRATADA: G.E.M.A - GRUPO ESPECIAL DE MENORES EM AÇÃO DE COLORADO. 

CNPJ: 05.798.981/0001-88. 

OBJETO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS SOB A FORMA DE SUBVENÇÃO PARA O G.E.M.A 

GRUPO ESPECIAL DE MENORES EM AÇÃO DE COLORADO CONFORME EMENDA IMPOSITIVA 

Nº 06/2019. 

VALOR: R$ 9.694,44 (NOVE MIL SEISCENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E 

QUARENTA E QUATRO CENTAVOS). 

VIGÊNCIA: 31/12/2020.  

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 
 

Dotação Departamento Elemento de Despesa 

11.002.10.301.002.1.016 
Assistência Social – Orçamento Impositivo – Ec 

nº 86/2015 

Ficha 507 (fonte 1000) – Recursos Livres -  
3.3.50.43.15.00 - Demais Entidades do 
Terceiro Setor para Políticas de Promoção da 
Assistência Social. 

 
Colorado - PR, 16 de Novembro de 2020. 

 
_____________________________ 

MUNICIPIO DE COLORADO 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

 

nº 86/2015 Assistência Social

Colorado - PR, 16 

_____________________________
MUNICIPIO DE COLORADO
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

Colorado - PR, 16 de Novembro de 20

         ___________________________
         MUNICIPIO DE COLORADO

                     Marcos José Consalter de Mello
                  PREFEITO                                                                              

ARQUIVO EM AÇO COM 04 GAVETAS. - Marca: VEGEL ED40ARQUIVO EM AÇO COM 04 GAVETAS. - Marca: VEGEL ED40 UINID 3,00  0,0000 513,00    1.539,00

Total do Fornecedor: 3.982,00

Total Geral: 64.171,00

----------------------------------------------------------------------
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  

CNPJ:
 Avenida Brasil, 1250
C.E.P.:

76.970.326/0001-03

86690-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Colorado - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  55/2020 - PE

228/2020
238/2020

16/10/2020

Folha:  2/2

FLÁVIA XAVIER MARTINS MOREIRA - ME     (8691)

3 REFEIÇÃO PRONTA TIPO MARMITEX -  ACOMPANHADA DE 01
REFRIGERANTE DE 350ML  ALIMENTAÇÃO PRONTA
ACONDICIONADA EM EMBALAGENS TIPO MARMITEX,
TAMANHO MÉDIO, SENDO COMPOSTA DE ARROZ,
FEIJÃO,FAROFA,CARNE BRANCA OU CARNE VERMELHA, DE
PRIMEIRA QUALIDADE, MASSAS,SALADAS DIVERSIFICADAS E
LEGUMES , ACOMPANHADA DE 01 BEBIDA GELADA
(REFRIGERANTE LATA DE 350 ML). - Marca: propia

UNI 4.000,00  0,0000 7,80    31.200,00

4 REFEIÇÃO PRONTA TIPO MARMITEX - ACOMPANHADA DE 01
GARRAFA DE ÁGUA DE 500ML  ALIMENTAÇÃO PRONTA
ACONDICIONADA EM EMBALAGENS TIPO MARMITEX,
TAMANHO  MÉDIO, SENDO COMPOSTA DE ARROZ,
FEIJÃO,FAROFA,CARNE BRANCA OU CARNE VERMELHA, DE
PRIMEIRA QUALIDADE, MASSAS,SALADAS DIVERSIFICADAS E
LEGUMES , ACOMPANHADA DE 01 BEBIDA GELADA
(GARRAFA DE ÁGUA DE 500 ML). - Marca: propia

UNI 4.000,00  0,0000 7,50    30.000,00

5 REFEIÇÃO PRONTA TIPO MARMITEX -  ACOMPANHADA DE 01
REFRIGERANTE DE 350ML  ALIMENTAÇÃO PRONTA
ACONDICIONADA EM EMBALAGENS TIPO MARMITEX,
TAMANHO GRANDE, SENDO COMPOSTA DE ARROZ,
FEIJÃO,FAROFA,CARNE BRANCA OU CARNE VERMELHA, DE
PRIMEIRA QUALIDADE, MASSAS,SALADAS DIVERSIFICADAS E
LEGUMES , ACOMPANHADA DE 01 BEBIDA GELADA
(REFRIGERANTE LATA DE 350 ML). - Marca: propia

UNI 4.000,00  0,0000 7,50    30.000,00

6 REFEIÇÃO PRONTA TIPO MARMITEX , ACOMPANHADA DE 01
GARRAFA DE ÁGUA DE 500ML  ALIMENTAÇÃO PRONTA
ACONDICIONADA EM EMBALAGENS TIPO MARMITEX,
TAMANHO GRANDE, SENDO COMPOSTA DE ARROZ,
FEIJÃO,FAROFA,CARNE BRANCA OU CARNE VERMELHA, DE
PRIMEIRA QUALIDADE, MASSAS,SALADAS DIVERSIFICADAS E
LEGUMES , ACOMPANHADA DE 01 BEBIDA GELADA
(GARRAFA DE ÁGUA DE 500 ML). - Marca: propia

UNI 4.000,00  0,0000 7,50    30.000,00

7 REFEIÇÃO TIPO SELF SERVICE - ACOMPANHADA DE 01
REFRIGERANTE DE 350 ML - Refeição tipo Self Service para 1
pessoa, servida na sede da proponente com direito a todos os
alimentos disponíveis nos aparadores, sem limite de peso, cujo
cardápio deverá ser variado e conter no mínimo: 2 a 3 tipos de
massas - 4 tipos de carnes (frango, boi,porco e peixe ) - 02 tipos de
arroz - 02 tipos de feijão - 15 tipos de pratos frios, variando entre
saladas e frios diversos - 12 tipos de pratos quentes, ao menos 03
tipos de sobremesa - acompanhada de 01 refrigerante de 350 ml. -
Marca: propia

UNI 3.000,00  0,0000 23,32    69.960,00

Total do Fornecedor: 253.560,00

Total Geral: 253.560,00

Colorado,   17   de  Novembro   de   2020. ----------------------------------------------------------------------
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

Total do Fornecedor: 253.560,00

Total Geral: 253.560,00

----------------------------------------------------------------------
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  

CNPJ:
 Avenida Brasil, 1250
C.E.P.:

76.970.326/0001-03

86690-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Colorado - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  56/2020 - PE

229/2020
239/2020

16/10/2020

Folha:  2/2

CAROL DISTRIBUIDORA - EIRELI     (8921)

1 LEITE PASTEURIZADO INTEGRAL - LEITE DE VACA IN
NATURA - PASTEURIZADO - PADRONIZADO - 3 A 4,5 % DE
GORDURA - APRESENTANDO COR , ODOR E SABOR
CARACTERISTICOS - ACONDICONADOS EM SACOS
PLÁSTICOS - HERMETICAMENTE FECHADOS - DEVENDO
ATENDER A RISPOA(DECRETO 1.255 DE 25/06/62) -
CONTENDO 1 LITRO EM CADA EMBALAGEM - CONTENDO
NOME E ENDEREÇO DO FABRIFICANTE - NOME E
COMPOSIÇÃO DO PRODUTO - INFORMAÇÃO NUTRICIONAL -
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE - NÚMERO DO REGISTRO
DO ESTABELECIMENTO PRODUTOR NO ORGÃO OFICIAL
COMPETENTE. - Marca: CATIVA

litro 42.000,00  0,0000 3,10    130.200,00

Total do Fornecedor: 130.200,00

Total Geral: 169.260,00

Colorado,   17   de  Novembro   de   2020. ----------------------------------------------------------------------
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

----------------------------------------------------------------------
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

Total do Fornecedor: 130.200,00

Total Geral: 169.260,00
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DEXRON III, C/ 20 L ÓLEO HIDRÁULICO TIPO ATF 
NÍVEL DEXRON III, com as seguintes características: - para 
transmissões automáticas; - controla o desgaste e a corrosão das 
partes lubrificadas, e sua aditivação lhe garante ainda baixa oxidação 
e baixa formação de espuma; - recomendado para lubrificação de 
transmissões hidráulicas, em garfos de motocicletas e em caixas de 
transmissão; - aditivos: anticorrosivo, antidesgaste, antiespumante, 
antiferrugem, antioxidante, abaixador do ponto de fluidez, 
melhorador do índice de viscosidade e corante vermelho. - índice de 
Viscosidade: 189. Embalagem: Bombona com 20 (vinte) litros; 
Prazo de validade no ato da entrega: mínimo de 80% da vida útil do 
produto. Normas de Fabricação: - nível de desempenho: GM 
DEXRON III (F-30.745) e Allison C-4 (C4-25.753.197) e Ford 
MERCON (M980.504); - recomendado para os níveis: DEXRON, 
DEXRON II, II-D ou III e Allison C-4 da GM, MERCON da 
Ford. Observações: o lubrificante deverá ser de 1ª linha, não 
podendo ser reciclado ou congênere. 

75 30,00  UNI INTERCAP CONCENTRADO - FACIGOL (INTERCAP) - 
TAMBOR DE 200 LITROS - São compostos de Tensoativos 
aniônicos, tensoativos não iônicos, dodecil benzeno sulfonado de 
sódio, espessante, corante, água deionizada. Princípio ativo: 
Dodecil-Benzeno-Sulfonado de Sódio. Aspecto Líquido, Cor Lilás / 
Incolor / Preto, PH a 1% Ácido, alto nível de espuma, 
Concentração de ácidos inorgânicos 1% (máximo). Para cada litro 
do produto deverá render 30 litros de solução para aplicação. 
Embalagem contendo o nome do fabricante, composição química, 
data de fabricação e prazo de validade. Marcas indicadas apenas 
como padrões mínimos de qualidade: 3A, 3M e JOHNSON 
indicadas apenas como referência para cotação, devendo o produto 
ter desempenho igual ou superior. Obs.: Apresentar Registro do 
produto junto ao Ministério da Saúde/ANVISA. No caso do 
licitante ser distribuidor, apresentar AFE/ANVISA- Autorização de 
Funcionamento da Empresa, e, para comércio varejista, apresentar 
licença ou alvará Sanitário emitido pela ANVISA. Apresentar Ficha 
de Informação de Segurança de Produto Químico ISPQ, de acordo 
com NBR 14725 

delfan 585,00  17.550,00  

76 30,00  UNI SOLUPAN CONCENTRADO - SOLUPAN ( 
DESINGRAXANTE) -TAMBOR 200 LITROS São compostos de 
Alquil sulfato de sódio, alcalinizante, pigmento e água deionizada. 
Princípio ativo: Alquil sulfato de sódio. Aspecto Líquido, Cor 
Azul/Rosa, PH a 1% Alcalino, Baixo nível de espuma. Para cada 
litro do produto deverá render 30 litros de solução para aplicação. 
Embalagem contendo o nome do fabricante, composição química, 
data de fabricação e prazo de validade. Marcas indicadas apenas 
como padrões mínimos de qualidade: 3A, 3M e JOHNSON 
indicadas apenas como referência para cotação, devendo o produto 
ter desempenho igual ou superior. Obs.: Apresentar Registro do 
produto junto ao Ministério da Saúde/ANVISA. No caso do 
licitante ser distribuidor, apresentar AFE/ANVISA- Autorização de 
Funcionamento da Empresa, e, para comércio varejista, apresentar 
licença ou alvará Sanitário emitido pela ANVISA. Apresentar Ficha 
de Informação de Segurança de Produto Químico ISPQ, de acordo 
com NBR 14725. 

delfan 589,00  17.670,00  

77 10,00  UINID SHAMPOO CONCENTRADO : DETERGENTE NEUTRO , 
COM APARENCIA LÍQUIDA NA COR AMARELA, COM 
ESSÊNCIAS UTILIZADAS NA LAVAGEM DE LATARIAS 
INTERNAS E EXTERNAS, TAMBÉM NA LIMPEZA GERAL. 
DILUIÇÃO: 1 LITRO DO PRODUTO PARA 40 LITROS DE 
ÁGUA. (TAMBOR DE 200 LITROS) 

delfan 586,50  5.865,00  

78 30,00  UNI ÓLEO E-12 5 W - 30 - GALÃO DE 20 LITROS - Óleo 
lubrificante sintético multi viscoso de elevado desempenho. 
Indicado para uso nos mais modernos motores diesel turbinados em 
serviços severos com sistema de tratamento dos gases de escape 
como EGR(Sistema de Recicurlação de Gases) ou SCR(Redução 
catalítica seletiva) destinados ao controle das emissões.Atende aos 
requerimentos conforme EURO V(PROCONVE P7 e EURO 
VI.Sua tecnologia promove a limpeza dos pistões,controle da 
formação de fuligem e do desgaste prematuro das peças do motor 
proporcionando maior rendimento e maior vida útil do 
motor.Permite economia de combustível e intervalo de troca 
estendido, conforme as recomendações do fabricantes dos veículos. 
ESPECIFICAÇÕES:APICJ-4 : MTU OIL CATEGORY 3.1 
/ACEA E4/E6/E7/E9-12: CUMINS CES 20081/ MB-
APROVAL 228.31/228.51: CATERPILLAR ECF-3 MAN M 3271-
1/3477/3575-VOLVO VDS-4  

petrobras 1.275,00  38.250,00  

79 60,00  UNI WHITE LUB SUPER ORBI-IDEAL - para neutralizar qualquer 
principio de oxidação em veículos além da proteção das partes 
cromadas e outros metais. Frasco 300 ml 

orbi 15,60  936,00  

80 400,00  UNI LUBRIFICANTE MINERAL de alto desempenho para motores 
STIHL 2 tempos Castrol 8017H MOTOR OIL STIHL 1:50 
FRASCO COM 500ML. 

castrol 29,90  11.960,00  

81 20,00  UNI ADITIVO LUBRAX FLUIDO PARA RADIADORES. 
FLUIDOSINTÉTICO PARA USO EM SISTEMAS DE 
ARREFECIMENTO DE VEICULOS AUTOMOTIVOS. 
LUBRAX FLUIDO PARA RADIADORES É COMPOSTO A 
BASE DE MONOETILENOGLICOL, COM INIBIDORES 
ORGANICOS E INORGANICOS DE CORROSÃO. LUBRAX 
FLUIDO PARA RADIADORES DEVE SER MISTURADO 
COM AGUA LIMPA NA PROPORÇÃO DE 2 PARTES DE 
FLUIDO (40%) PARA 3 PARTES DE AGUA (60%) OU 
CONFORME RECOMNDAÇÃO DO FABRICANTE DO 
VEICULO. DRENAR E LAVAR O RADIADOR COM AGUA 
LIMPA. ENCHER O SISTEMA COM A SOLUÇÃO 

petrobras 568,00  11.360,00  

PREPARADA. REPETIR ESSA OPERAÇÃO A CADA 6 
MESES. LUBRAX FLUIDO PARA RADIADORES ATENDE 
AS NORMAS SAE J 1034, ASTM D-4985 E D-6210, NBR 13705 
TIPO A, MERCEDES BENZ DBL7700.00 (MB325.0)E DBL 
7700.20 (MB352.2). ADITIVOS - ANTICORROSIVO E 
ANTIESPUMANTE. GALÕES COM 20 LITROS. 

Total 487.401,38  

 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.020.3390.30 1104 278/2020 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR 

MUNICIPAL 
2.040.3390.30 1000 568/2020 DESENVOLVER OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

VIÁRIA 
2.043.3390.30 1000 614/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA AGRICULTURA E 

MEIO AM 
2.001.3390.30 1000 4/2020 GOVERNADORIA MUNICIPAL 
2.027.3390.30 1000 417/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 
2.024.3390.30 1303 344/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
2.025.3390.30 1303 371/2020 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.044.3390.30 1000 618/2020 DESENVOLVER A PATRULHA MECANIZADA 
2.011.3390.30 1000 128/2020 DESENVOVER A POLÍTICA TRIBUTÁRIA 
2.024.3390.30 1594 343/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
2.035.3390.30 1000 526/2020 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.039.3390.30 1000 579/2020 MANTER OS SERVIÇOS DA DEFESA CIVIL 
2.020.3390.30 1107 279/2020 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR 

MUNICIPAL 
2.025.3390.30 1494 372/2020 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.036.3390.30 1000 541/2020 MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E 

COLETA DO 
2.026.3390.30 1303 393/2020 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

E EPI 
2.034.3390.30 1000 489/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS TRÂNSITO 

E URBA 
2.042.3390.30 1000 599/2020 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E 

ESGOTO SAN 
2.007.3390.30 1000 69/2020 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO 

MUNICI 
2.024.3390.30 1494 345/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
Homologado:  17 de novembro de 2020 
Vigência: 12 (doze) meses 
                                                                                                                                                                           Colorado (PR), 18 de novembro de 2020. 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 
 

 1 

EXTRATO DA ATA. 
ATA SRP:........................Nº 373/2020 

PREGÃO ELETRRONICO: Nº 53/2020 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................ PROMISSE COMERCI DE MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES 

CNPJ: ................................. . 09.396.523/0001-73  

OBJETIVO:......................., Aquisição de medicamentos e insumos para atender a determinações judiciais. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 7.551,60 (sete mil, quinhentos e cinquenta um reais e sessenta centavos 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
3 372,00  UNI BR0404430 - DIETA ENTERAL, ASPECTO 

FÍSICO: LIQUIDO, USO: ENTERAL OU ORAL, 
CARACTERISTICAS: HIPERCALÓRICA, 
NORMOPROTEICA, FONTE DE PROTEINA: 
CASEINATO OU PTN SORO LEITE, FNTE 
CARBOIDRATO: MALTODEXTRINA E 
SACAROSE, FONTE DE LIPÍDIOS: ÓLEOS 
VEGETAIS, CMPONENTES ADICI MILILITRO. 

Nutri Enteral 1.5/ 
N 

20,30  7.551,60  

Total 
7.551,60  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.025.3390.32 1303 373/2020 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.024.3390.32 1303 347/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
2.024.3390.32 1494 348/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
Homologado:  17 de novembro de 2020 
Vigência: 12 (doze) meses 
                                                                                                                                                                           Colorado (PR), 18 de novembro de 2020. 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 
 

 1 

 
EXTRATO DA ATA. 

ATA SRP:........................Nº 372/2020 

PREGÃO ELETRRONICO: Nº 53/2020 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................ PRÓ SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 

CNPJ: ................................. . 07.344.756/00001-05 

OBJETIVO:......................., Aquisição de medicamentos e insumos para atender a determinações judiciais. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 117.239,50 (cento e dezessete mil, duzentos e trinta e nove reais e cinquenta centavos) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
45 360,00  UINID BR0404152 DESVENLAFAXINA, SAL 

SUCCINATO, 100 MG COMPRIMIDO 
EUROFARMA 2,05  738,00  

49 720,00  UINID COLÁGENO NÃO HIDROLISADO TIPO II DIVCOM 
FARMOQUIMICA 

70,10  50.472,00  

50 360,00  COM VITALUX PLUS OMEGA 3  ALCON 154,15  55.494,00  
51 55,00  UINID ALENDRONATO DE SÓDIO ASSOCIADO AO 

CARBONATO DE CÁLCIO E VITAMINA D, 70 
MG+ 500 MG+ 200 UI -COMPRIMIDO 1 + 
COMPRIMIDO 2. 

DIVCOM 120,28  6.615,40  

55 730,00  COM BR0362718 BISOPROLOL, FUMARATO, 
CONCENTRAÇÃO 5MG  

EMS 1,57  1.146,10  

58 730,00  COM BR0395162 - VALSARTANA, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO À 
HIDROCLOROTIAZIDA, 
CONCENTRAÇÃO:320 MG + 25 MG 

NOVARTIS 3,80  2.774,00  

Total 
117.239,50  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.025.3390.32 1303 373/2020 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.024.3390.32 1303 347/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
2.024.3390.32 1494 348/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
Homologado:  17 de novembro de 2020 
Vigência: 12 (doze) meses 
                                                                                                                                                                           Colorado (PR), 18 de novembro de 2020. 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 
 

EXTRATO DA ATA. 
ATA SRP:........................Nº 371/2020 

PREGÃO ELETRRONICO: Nº 53/2020 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................ F.G.I COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 

CNPJ: ................................. . 32.998.325/0001-00  

OBJETIVO:......................., Aquisição de medicamentos e insumos para atender a determinações judiciais. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 62.806,44 (sessenta e dois mil, oitocentos e seis reais e quarenta e quatro centavos) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
17 3.264,00  UND BR0360501; FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO 

FORMATO:ANATÔMICO, TAMANHO:GRANDE, 
PESO USUÁRIO:ACIMA DE 90 KG, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:FLOCOS DE 
GEL, ABAS ANTIVAZAMENTO, FAIXA 
AJUSTÁVEL, TIPO ADESIVO FIXAÇÃO:FITAS 
ADESIVAS MULTIAJUSTÁVEIS,REUTILIZÁVEIS, 
USO:ALGODÃO NÃO; UNIDADE  

safetyconfort 1,19  3.884,16  

26 2.880,00  UNI BR0435971 - SONDA TRATO URINÁRIO, MODELO 
URETRAL, MATERIAL POLIURETANO , CALIBRE 
8 FRENCH, CONECTOR PADRÃO, 
COMPRIMENTO CECA 20 CM, PONTA DISTAL 
CILÍNDRICA FECHADA, COMPONENTES COM 
ORIFICIO LATERAIS, LUBRIFICADA E ESTÉRIL.  

biosani 0,47  1.353,60  

27 3.000,00  UND BR0439627; SERINGA, 
MATERIAL:POLIPROPILENO, CAPACIDADE:20 
ML, TIPO BICO:BICO CENTRAL LUER LOCK OU 
SLIP, TIPO VEDAÇÃO:ÊMBOLO DE BORRACHA, 
ADICIONAL:GRADUADA, NUMERADA, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
APRESENTAÇÃO:EMBALAGEM INDIVIDUAL; 
UNIDADE  

rynco 0,35  1.050,00  

28 6.000,00  PCT BR0269978 - COMPRESSA GAZE, TECIDO 100% 
ALGODÃO, 13 FIOS/CM2, COR BRANCA, ISENTA 
DE IMPUREZAS,8 CAMADAS,LARGURA7,50 CM, 
COMPRIMENTO 7,50 CM, 5 DOBRAS, ESTÉRIL E 
DESCARTAVEL. PACOTE 10,00 UNIDADE. 

america 0,38  2.280,00  

31 1.848,00  UND BR0425356; FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO 
FORMATO:ANATÔMICO, TAMANHO:EXTRA 
GRANDE, PESO USUÁRIO:ACIMA DE 16 KG, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:FLOCOS DE 
GEL, ABAS ANTIVAZAMENTO, FAIXA 
AJUSTÁVEL, TIPO ADESIVO FIXAÇÃO:FITAS 
ADESIVAS MULTIAJUSTÁVEIS, TIPO 
USO:NOTURNO; UNIDADE  

hipopo 0,50  924,00  

33 1.932,00  UND BR0358131; FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO 
FORMATO:ANATÔMICO, TAMANHO:MÉDIO, 
PESO USUÁRIO:DE 40 A 70 KG, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:FLOCOS DE 
GEL, ABAS ANTIVAZAMENTO, FAIXA 
AJUSTÁVEL, TIPO ADESIVO FIXAÇÃO:FITAS 
ADESIVAS MULTIAJUSTÁVEIS, TIPO 
USUÁRIO:ADULTO, USO:ALGODÃ; UNIDADE  

safetyconfort 1,19  2.299,08  

48 444,00  L ENSURE 900 G ensure 114,90  51.015,60  

Total 
62.806,44  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.025.3390.32 1303 373/2020 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.024.3390.32 1303 347/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
2.024.3390.32 1494 348/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
Homologado:  17 de novembro de 2020 
Vigência: 12 (doze) meses 
                                                                                                                                                                           Colorado (PR), 18 de novembro de 2020. 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 
 

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°2 Termo do contrato nº.14/2019,  objetivando a Registro de 
Preços objetivando a eventual compra de uniformes, para diversos departamentos 
pertencentes à Prefeitura Municipal de Santa Inês - PR.. decorrente de Pregão n°    
2/2018, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES e a CAMILLA 
RODRIGUES DE OLIVEIRA CARDIN - EIRELLI ME  inscrita no CNPJ sob nº. 
04.392.513/0001-46. aditivam o contrato com término 30/06/2021 As prorrogações serão 
consideradas efetuadas nas datas de vencimento  respectivas do contrato original  
admitindo-se  nova prorrogação nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

SANTA INES 28 de outubro de 2020. 
BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 

PREFEITO MUNICIPAL 

www.elotech.com.br 

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.11/2020,  objetivando a REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS CONFORME 
NECESSIDADE DA SECRETARIA DE SAÚDE.. decorrente de Pregão n°    4/2020, que 
entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES e a OLIVEIRA FARMA & 
CIA LTDA  - ME  inscrita no CNPJ sob nº. 15.414.528/0001-84. aditivam o contrato na 
importância de R$    29.509,59 (vinte e nove mil, quinhentos e nove reais e cinquenta e 
nove centavos) nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

SANTA INES 10 de novembro de 2020. 
BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.
SANTA INES 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.
SANTA INES 10

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

SAÚDE
e 2020

                                                                                                                                                                           Colorado (PR)

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES

1494 348/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇ
SAÚDE

e 2020

                                                                                                                                                                           Colorado (

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

SAÚDE
e 2020

                                                                                                                                                                           Colorado (PR)

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

SAÚDE
e 2020
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EXTRATO DA ATA. 
ATA SRP:........................Nº 377/2020 

PREGÃO ELETRRONICO: Nº 55/2020 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................ FLAVIA XAVIER MARTINS MOREIRA – ME. 

CNPJ: ................................. . 25.195.729/0001-91 

OBJETIVO:......................., . Contratação de empresa especializada em fornecimento de alimentação refeições prontas tipo marmitex e self 

service 

VALOR DO CONTRATO: R$ 253.560,00 (duzentos e cinquenta e três mil, quinhentos e sessenta reais) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
1 4.000,00  UNI REFEIÇÃO PRONTA TIPO MARMITEX , 

ACOMPANHADA DE 01 REFRIGERANTE DE 
350ML ALIMENTAÇÃO PRONTA 
ACONDICIONADA EM EMBALAGENS TIPO 
MARMITEX, TAMANHO PEQUENO, SENDO 
COMPOSTA DE ARROZ, 
FEIJÃO,FAROFA,CARNE BRANCA OU CARNE 
VERMELHA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
MASSAS,SALADAS DIVERSIFICADAS E 
LEGUMES , ACOMPANHADA DE 01 BEBIDA 
GELADA (REFRIGERANTE LATA DE 350 ML). 

propria 7,80  31.200,00  

2 4.000,00  UNI REFEIÇÃO PRONTA TIPO MARMITEX - 
ACOMPANHADA DE 01 GARRAFA DE ÁGUA 
DE 500ML ALIMENTAÇÃO PRONTA 
ACONDICIONADA EM EMBALAGENS TIPO 
MARMITEX, TAMANHO PEQUENO, SENDO 
COMPOSTA DE ARROZ, 
FEIJÃO,FAROFA,CARNE BRANCA OU CARNE 
VERMELHA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
MASSAS,SALADAS DIVERSIFICADAS E 
LEGUMES , ACOMPANHADA DE 01 BEBIDA 
GELADA (GARRAFA DE ÁGUA DE 500 ML). 

propria 7,80  31.200,00  

3 4.000,00  UNI REFEIÇÃO PRONTA TIPO MARMITEX - 
ACOMPANHADA DE 01 REFRIGERANTE DE 
350ML ALIMENTAÇÃO PRONTA 
ACONDICIONADA EM EMBALAGENS TIPO 
MARMITEX, TAMANHO MÉDIO, SENDO 
COMPOSTA DE ARROZ, 
FEIJÃO,FAROFA,CARNE BRANCA OU CARNE 
VERMELHA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
MASSAS,SALADAS DIVERSIFICADAS E 
LEGUMES , ACOMPANHADA DE 01 BEBIDA 
GELADA (REFRIGERANTE LATA DE 350 ML). 

propia 7,80  31.200,00  

4 4.000,00  UNI REFEIÇÃO PRONTA TIPO MARMITEX - 
ACOMPANHADA DE 01 GARRAFA DE ÁGUA 
DE 500ML ALIMENTAÇÃO PRONTA 
ACONDICIONADA EM EMBALAGENS TIPO 
MARMITEX, TAMANHO MÉDIO, SENDO 
COMPOSTA DE ARROZ, 
FEIJÃO,FAROFA,CARNE BRANCA OU CARNE 
VERMELHA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
MASSAS,SALADAS DIVERSIFICADAS E 
LEGUMES , ACOMPANHADA DE 01 BEBIDA 
GELADA (GARRAFA DE ÁGUA DE 500 ML). 

propia 7,50  30.000,00  

5 4.000,00  UNI REFEIÇÃO PRONTA TIPO MARMITEX - 
ACOMPANHADA DE 01 REFRIGERANTE DE 
350ML ALIMENTAÇÃO PRONTA 
ACONDICIONADA EM EMBALAGENS TIPO 
MARMITEX, TAMANHO GRANDE, SENDO 
COMPOSTA DE ARROZ, 
FEIJÃO,FAROFA,CARNE BRANCA OU CARNE 
VERMELHA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
MASSAS,SALADAS DIVERSIFICADAS E 
LEGUMES , ACOMPANHADA DE 01 BEBIDA 
GELADA (REFRIGERANTE LATA DE 350 ML). 

propia 7,50  30.000,00  

6 4.000,00  UNI REFEIÇÃO PRONTA TIPO MARMITEX , 
ACOMPANHADA DE 01 GARRAFA DE ÁGUA 
DE 500ML ALIMENTAÇÃO PRONTA 
ACONDICIONADA EM EMBALAGENS TIPO 
MARMITEX, TAMANHO GRANDE, SENDO 
COMPOSTA DE ARROZ, 
FEIJÃO,FAROFA,CARNE BRANCA OU CARNE 
VERMELHA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
MASSAS,SALADAS DIVERSIFICADAS E 
LEGUMES , ACOMPANHADA DE 01 BEBIDA 
GELADA (GARRAFA DE ÁGUA DE 500 ML). 

propia 7,50  30.000,00  

7 3.000,00  UNI REFEIÇÃO TIPO SELF SERVICE - 
ACOMPANHADA DE 01 REFRIGERANTE DE 
350 ML - Refeição tipo Self Service para 1 pessoa, 
servida na sede da proponente com direito a todos os 
alimentos disponíveis nos aparadores, sem limite de 
peso, cujo cardápio deverá ser variado e conter no 
mínimo: 2 a 3 tipos de massas - 4 tipos de carnes 
(frango, boi,porco e peixe ) - 02 tipos de arroz - 02 

propia 23,32  69.960,00  

tipos de feijão - 15 tipos de pratos frios, variando entre 
saladas e frios diversos - 12 tipos de pratos quentes, ao 
menos 03 tipos de sobremesa - acompanhada de 01 
refrigerante de 350 ml. 

Total 
253.560,00  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.019.3390.39 1104 262/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
2.018.3390.39 1103 223/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO 

FUNDAMENTAL 
2.024.3390.39 1594 352/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
2.025.3390.39 1594 378/2020 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.024.3390.39 1303 353/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
2.025.3390.39 1303 379/2020 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.028.3390.39 1000 407/2020 MANTER AS ATIVIDADES DA TERCEIRA IDADE 
2.031.3390.39 1000 458/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DA 

PROTEÇÃO SOC 
2.019.3390.39 1103 261/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
2.030.3390.39 1934 442/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE 

PROTEÇÃO SOC 
2.025.3390.39 1494 380/2020 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.018.3390.39 1104 224/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO 

FUNDAMENTAL 
2.030.3390.39 1000 441/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE 

PROTEÇÃO SOC 
2.024.3390.39 1494 354/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
2.027.3390.39 1000 421/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 
2.007.3390.39 1000 76/2020 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO 

MUNICI 
2.031.3390.39 1941 459/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DA 

PROTEÇÃO SOC 
Homologado:  17 de novembro de 2020 
Vigência: 12 (doze) meses 
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EXTRATO DA ATA. 
ATA SRP:........................Nº 374/2020 

PREGÃO ELETRRONICO: Nº 54/2020 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................ J.C AUTO POSTO COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEL. 

CNPJ: ................................. . 37.778.319/0001-52. 

OBJETIVO:......................., . Aquisição de filtros, lubrificantes e produtos de lavagem para uso em veículos da frota do município de Colorado 

VALOR DO CONTRATO: R$ 487.401,38 (quatrocentos e oitenta e sete mil, quatrocentos e um reais e trinta e oito centavos) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 
Unit. 

Preço Total 

1 36,00  UNI FILTRO COMBUSTRIVEL SEPARADOR AGUA RACOR 
R120L-10M-AQII PAKE - RACCOR(PÁ CARREGADEIRA 
DOSAN MODELO DL200) 

parker 159,40  5.738,40  

2 36,00  UNI FILTRO COMBUSTIVEL MODELO:P550881(FF5421) PÁ 
CARREGADEIRA DOSAN - MODELO DL 200 

vox 58,90  2.120,40  

3 36,00  UNI FILTRO ÓLEO MODELO P550371 PÁ CARREGADEIRA 
DOSAN - MODELO DL200 

mann 71,90  2.588,40  

4 36,00  UNI FILTRO MOTOR MODELO:IR-1807 MOTONIVELADORA 
CATERPILLAR MODELO 120K 

vox 88,49  3.185,64  

5 36,00  UNI FILTRO TRANSMISSÃO MODELO:3E-15521 
MOTONIVELADORA CATERPILLAR - MODELO 120K 

mann 272,90  9.824,40  

6 36,00  UNI FILTRO DIESEL MODELO:IR-0762 MOTONIVELADORA 
CATERPILLAR - MODELO 120K 

mann 172,90  6.224,40  

7 36,00  UNI FILTRO SEPARADOR DE ÁGUA MODELO:326-1644 
MOTONIVELADORA CATERPILLAR MODELO 120K 

mann 197,49  7.109,64  

8 48,00  UNI FILTRO DE AR RETROESCAVADEIRA CATERPILLAR 
(PROCANHA) P812363 DONALDSON 

vox 26,20  1.257,60  

9 30,00  UNI FILTRO ÓLEO MANN C4 PALLAS Nº25118/1 vox 37,90  1.137,00  
10 60,00  UNI FILTRO W7MULTI 18 - PALIO - CELTA - MONTANA - 

PRISMA - 1.4 PICK UP CORSA 
vox 19,90  1.194,00  

11 60,00  UNI FILTRO W7 MULTI 3/4 - S PARA VW MOTOR AE : GOL 1.0 
PARATI 1.6 - SAVEIRO 1.6 

vox 20,00  1.200,00  

12 60,00  UNI FILTRO W7 MULTI 3/4 D- KOMBI 1.4 FLEX - GOL 1.6 - 
PARATI 1.6 - SAVEIRO 1.6 AP 

vox 21,50  1.290,00  

13 60,00  UNI FILTRO W6 MULTI 20 TODA LINHA FIAT FIRE vox 23,90  1.434,00  
14 20,00  UNI FILTRO AR CONDICIONADO Nº 52102242 

(COBALT,PRISMA) 
vox 43,50  870,00  

15 60,00  UND FILTRO COMBUSTIVEL AC/DELCO 
Nº25FC0225(CELTA,PRISMA,COBALT,MONTANA,CORSA 

vox 21,90  1.314,00  

16 24,00  UND FILTRO OLEO PSL 123 TECFIL Nº ORIGINAL:905411880009 
( F4000, VALMET C/MWM) 

vox 27,50  660,00  

17 60,00  UND FILTRO OLEO MOTOR 
(CORSA,CELTA,PRISMA,COBALT,VECTRA,MONTANA E 
CORSA) AC DELCO- REFERENCIA Nº 88905845 

vox 22,50  1.350,00  

18 36,00  UND FILTRO LUBRIFICANTE DUCATO 28 TECFIL MOD:PSL 156 
Nº PEL 156 FILTRO BLINDADO 

vox 60,50  2.178,00  

19 36,00  UND FILTRO LUBRIFICANTE DUCATO/BOXER/JUMPER 
MOTOR 2.8 E MASTER 2004 MOTOR 2.8 Nº 
ORIGINAL:717113782 

vox 40,90  1.472,40  

20 60,00  UND FILTRO OLEO PH 2870B FRAM vox 24,50  1.470,00  
21 80,00  UND FILTRO BOSCH DIESEL PEQUENO vox 29,50  2.360,00  
22 60,00  UNI FILTRO OLEO PH 4701 vox 24,50  1.470,00  
23 100,00  UNI FILTRO OLEO PH2801 B ONIBUS MOTOR MWM vox 33,80  3.380,00  
24 80,00  UNI FILTRO DIESEL FBD 491 vox 47,50  3.800,00  
25 60,00  UNI FILTRO VOX FBD 491 vox 47,50  2.850,00  
26 60,00  UNI FILTRO DIESEL WK 842 (PARA VAN DIESEL) vox 29,50  1.770,00  
27 30,00  UNI FILTRO MOTOR WP1144 (PARA VAN DIESEL) vox 67,50  2.025,00  
28 30,00  UNI FILTRO DIESEL Nº 7701208613 RENAULT MASTER ALLT vox 95,00  2.850,00  
29 30,00  UNI FILTRO MOTOR Nº 8200362442 RENAULT MASTER ALLT vox 93,00  2.790,00  
30 30,00  UNI FILTRO OLEO HIDRAULICO MANN H 1497-1 PA 

CARREGADEIRA NEW HOLLAND MODELO 12 B 
mann 72,00  2.160,00  

31 30,00  UNI FILTRO OLEO HIDRAULICO MANN H 149-1 PÁ 
CARREGADEIRA NEW HOLLAND MODELO: 12 B 

mann 90,00  2.700,00  

32 30,00  PÇ FILTRO DE AR DELPHI MERCEDES BENZ CODIGO EFA 
905 

vox 131,50  3.945,00  

33 30,00  UNI FILTRO OLEO MANN MERCEDES BENZ H 1211 X vox 57,50  1.725,00  
34 30,00  UNI FILTRO SEPARADOR AGUA MANN Nº WK1060 mann 156,50  4.695,00  
35 30,00  UNI FILTRO DESUMIDIFICADOR MERCEDES BENZ TECFIL 

Nº OSF202 
vox 119,50  3.585,00  

36 30,00  UNI FILTRO COMBUSTIVEL MERCEDES BENZ WEGA 
MODELO NºFC164 

vox 39,50  1.185,00  

37 40,00  UNI FILTRO OLEO TECFIL AGRALE Nº PSL962 tecfil 34,50  1.380,00  
38 40,00  UNI FILTRO OLEO VOX DIESEL WEGA NºLB 283 

(VW,IVECO,FORD) 
vox 74,50  2.980,00  

39 30,00  UNI FILTRO OLEO VW 13180 MANN CODIGO W 1170 vox 49,90  1.497,00  
40 30,00  UNI FILTRO AR MOTOR VW 13180 REF:2TD127491 A MARCA 

TECFIL Nº AS 839 
vox 47,00  1.410,00  

41 30,00  UNI FILTRO COMBUSTIVEL RENAULT MASTER CODIGO: 
FCD0816/2 

vox 86,90  2.607,00  

42 10,00  UNI FILTRO MANN W1160 (AYV-9690) vox 90,00  900,00  
43 10,00  UNI FILTRO RACCOR R120LJ - 10M-AQII ( AYV-9690) parker 128,00  1.280,00  
44 10,00  PÇ FILTRO DE AR LPA210215BR344 ESCAVADEIRA XCMG automotiv 281,59  2.815,90  

XE215B 2017/2017 
45 10,00  PÇ FILTRO DE AR LPA210215BR345 ESCAVADEIRA XCMG 

XE215 BR 2017/2017 
hega 285,99  2.859,90  

46 10,00  PÇ FILTRO LUBRIFICANTE LF3970LP ESCAVADEIRA XCMG 
XE215 BR 2017/2017 

mann 155,00  1.550,00  

47 10,00  PÇ SEPARADOR ÁGUA E ÓLEO LPBS19732 ESCAVADEIRA 
XCMG XE215 BR 2017/2017 

mann 225,45  2.254,50  

48 10,00  PÇ FILTRO COMBUSTIVEL SEPARADOR LPBS19816 
ESCAVADEIRA XCMG XE215BR 2017/2017 

hega 322,25  3.222,50  

49 10,00  PÇ FILTRO HIDRAULICO RETORNO LPH2102155L-P 
ESCAVADEIRA XCMG XE215BR 2017/2017 

hega 913,00  9.130,00  

50 10,00  PÇ FILTRO HIDRAULICO SUCÇÃO LPH35RC ESCAVADEIRA 
XCMG XE215 BR 2017/2017 

hega 577,00  5.770,00  

51 10,00  PÇ FILTRO PILOTO LPJ210215D1-P ESCAVADEIRA XCMG 
XE215 BR 2017/2017 

hega 705,90  7.059,00  

52 10,00  PÇ FILTRO FS19732-1 PARA PÁ LIU GONG 835H parker 199,60  1.996,00  
53 10,00  PÇ FILTRO LF 3970-1 PARA PÁ LIU GONG 835 H parker 49,49  494,90  
54 10,00  PÇ FILTRO COMBUSTIVEL COD. 40C0449 PARA PÁ LIU 

GONG 835 H 
parker 48,00  480,00  

55 10,00  PÇ FILTRO LUBRIFICANTE COD. 40C2182 PARA PÁ LIU 
GONG 835 H 

parker 46,25  462,50  

56 10,00  PÇ FILTRO COMBUSTIVEL 53C0497 PARA PÁ LIU GONG 835H vox 57,85  578,50  
57 10,00  PÇ FILTRO DE AR CONJUNTO EST. INT. COD.40C5856 PARA 

PÁ LIU GONG 835 H 
vox 249,49  2.494,90  

58 130,00  UNI ARLA 32 - GALÃO COM 20 LITROS - AGENTE REDUTOR 
LÍQUIDA AUTOMOTIVO - ARLA 32 (GALÃO DE 20 
LITROS) - USADO JUNTAMENTE COM O SISTEMA DE 
REDUÇÃO CATALITICA SELETIVA (SCR) PARA REDUZIR 
QUIMICAMENTE AS EMISSÕES DE ÓXIDOS DE 
NITROGÊNIO PRESENTES NOS GASES DE ESCAPE DOS 
VEÍCULOS A DIESEL . 

delfan 55,00  7.150,00  

59 120,00  UNI FLUIDO DE FREIO DOT 3 FRASCO 500 ML power 16,00  1.920,00  
60 240,00  UINID FLUIDO DE FREIO DOT 4 FRASCO 500 ML, FLUIDO 

SINTÉTICO DE ALTO PONTO DE EBULIÇÃO , 
ATENDENDO À CLASSIFICAÇÃO DOT 4, PARA USO EM 
SISTEMAS DE FREIO A DISCO, TAMBOR E ABS DE 
VEÍCULOS DE AUTOMOTIVOS DE PASSEIO, 
UTILITÁRIOS, ÔNIBUS E CAMINHÕES. 

power 21,00  5.040,00  

61 6,00  UNI GRAXA BASE DE SABÃO DE LÍTIO CLASSE EP2, TAMBOR 
170 KG, GRAXA LUBRIFICANTE Á BASE DE SABÃO 
COMPLETA DE LÍTIO, PARA MÚLTIPLAS APLICAÇÕES 
INDUSTRIAL E LUBRIFICAÇÃO DE CHASSIS - 
ROLAMENTO - PINOS DE VEÍCULOS AUTOMOTIVOS - 
AGRÍCOLA E DE CONSTRUÇÃO NO GRAU NLGI/2 . 

petrobras 4.510,00  27.060,00  

62 4,00  UNI GRAXA CHASSIS SABÃO DE CÁLCIO, TAMBOR 200 KG, 
GRAXA LUBRIFICANTE (GRAU - NLGI 2 )Á BASE DE 
SABÃO DE CÁLCIO PARA LUBRIFICAÇÃO ECONÔMICA 
DE PINOS E ARTICULAÇÕES DE CHASSIS 
AUTOMOTIVOS . ADITIVOS COMPONENTES - AGENTE 
DE ADESIVIDADE . ITEM COTADO PELA REFERÊNCIA: 
PM GRALUB CHASSIS 2 (PETROBRAS) - QUE O PRODUTO 
SEJA DE QUALIDADE SIMILAR OOU SUPERIOR AO DE 
REFERÊNCIA - EMBALADO EM TAMBOR DE 200 KG. 

incol 2.099,00  8.396,00  

63 20,00  UNI ÓLEO GL-5 140 TRANSMISSÃO/DIFERENCIAL - GALÃO 20 
LITROS - Óleo lubrificante mineral para uso em engrenagens 
hipóides, caixas de engrenagens hipóides de eixos traseiros, caixas 
de mudança e caixas de engrenagens hipóides em geral. Viscosidade 
grau SAE 140. Aprovado no nível de desempenho API GL-5 e 
MIL-L-2105D. Possuidor dos seguintes aditivos: anticorrosivo, 
antidesgaste, antiespumante, antiferrugem, abaixador do ponto de 
fluidez e agentes de extrema pressão. Desempenho igual ou superior 
a: Ponto de Fulgor: 220º C; Viscosidade a 40º C: 380 cSt; 
Viscosidade a 100º C: 22 cSt; Índice de Viscosidade: 91; e Ponto de 
Fluidez: -3º C. Galão de 20 litros. Prazo de entrega no quartel do 
22º Depósito de Suprimento: 30 dias. 

incol 345,70  6.914,00  

64 40,00  UNI ÓLEO HIDRAULICO/TRANSMISSÃO ISO VG 10W30 - 
GALÃO COM 20 LITROS - ÓLEO LUBRIFICANTE - FLUIDO 
UNIVERSAL PREMIUM (UTTO) PARA TRATORES DE 
ALTO DESEMPENHO, RECOMENDADO PARA USO 
SIMULTÂNEO NOS SISTEMAS DE TRANSMISSÃO, 
HIDRÁULICOS E DE FREIO. PROPORCIONA UMA 
OPERAÇÃO COM BAIXO NÍVEL DE RUÍDO E 
TREPIDAÇÃO. SUA FORMULAÇÃO CONFERE 
EXCELENTE RESISTÊNCIA AO DESGASTE, À OXIDAÇÃO 
E À FORMAÇÃO DE ESPUMA, E SUA COR AZUL FACILITA 
A SUA IDENTIFICAÇÃO EM CASO DE VAZAMENTOS. É 
ADEQUADO PARA USO NUMA AMPLA FAIXA DE 
TEMPERATURAS E CONDIÇÕES DE SERVIÇO. 
CLASSIFICAÇÃO: AGCO FLUID 821XL, ALLISON C-4, API 
GL-4, CNH MAT 3525 E MAT 3505, CASE MS-1207 E MS-1209, 
CATERPILLAR TO-2, JOHN DEERE J20C E 21A, MASSEY 
FERGUSON M-1135, M-1141, M-1143 E M-1145, NEW 
HOLLAND ESN-M2C-134D, FNHA-2-C-201 E ESN-M2C-86B, 
WHITE FARM Q-1.826, VOLVO WB-101 E ZF TE-ML 03E. 
RECOMENDADO PARA USO NOS SISTEMAS DE 
TRANSMISSÃO, HIDRÁULICOS E DE FREIO EM ÓLEO, 
PODENDO SER UTILIZADO EM EQUIPAMENTOS DAS 
MARCAS AGCO, ALLISON, CASE, CATERPILLAR, CBT, 
HESSTON & HESSTON-FIAT, JOHN DEERE, KUBOTA, 
MASSEY FERGUSON, NEW HOLLAND (FORD & FIAT), 
RENK DOROMAT, SANTA MATILDE, VALMET, VOLVO, 
WHITE FARM EQUIPMENT. ANALISES TÍPICA: 

incol 348,60  13.944,00  

DENSIDADE A 20/4 ºC = 0,883; PONTO DE FULGOR (VA) 
(ºC)=250; PONTO DE FLUIDEZ 

65 40,00  UNI ÓLEO LUBRIFICANTE API SN SINTÉTICO SAE5W30/5 
W40- GALÃO COM 20 LITROS - Óleo Lubrificante multiviscoso 
semissintético SAE 5W30 para motores quatros tempos movidos a 
gasolina,álcool, gás natural e flex de veículos nacionais ou 
importados multiválvulas de injeção eletrônica. Com tecnologia 
capaz de criar uma ARMADURA de proteção extra para 
desempenho otimizado e longa vida do seu veículo. com 
formulação desenvolvida sob o conceito da sustentabilidade, 
promovendo a exploração dos recursos minerais de forma 
responsável, e com menor agressão ao meio ambiente. com níveis 
de desempenho API SL, ILSAC GF-3 e ACEA A1-02/A5-02/B1- 
98/B3-98. -Classificação : API SL, ILSAC GF-3 e ACEA A1-
02/A5-02/B1- 98/B3-98 - Aditivos - anticorrosivo, antidesgaste, 
antiespumante, antioxidante, detergente, dispersante, agente de 
reserva alcalina, redutor de fricção, melhorador do índice de 
viscosidade e abaixador do ponto de fluidez. Referência:, de 
qualidade similar ou superior ao de referência, embalado em balde 
de 20 litros. 

petronas 200,00  8.000,00  

66 200,00  UNI ÓLEO LUBRIFICANTE API CI 4 15W40 - GALÃO COM 20 
LITROS - Óleo lubrificante mineral para uso em motores a diesel 
turbinados. Viscosidade grau SAE 15W40. Atende aos requisitos 
API CI-4/SL. Possuidor dos seguintes aditivos: anticorrosivo, 
antidesgaste, antiespumante, antioxidante, detergente, dispersante, 
agente de reserva alcalina, abaixador do ponto de fluidez e 
melhorador do índice de viscosidade. Desempenho igual ou 
superior a: Ponto de Fulgor: 222º C; Viscosidade a 40º C: 102 cSt; 
Viscosidade a 100º C: 12 cSt; Índice de Viscosidade: 138; e Ponto de 
Fluidez: -30º C. Galão de 20 litros. Prazo de entrega no quartel do 
22º Depósito de Suprimento: 30 dias 

petrobras 377,00  75.400,00  

67 20,00  UNI ÓLEO LUBRIFICANTE API GL-5 85W-140 -GALÃO COM 20 
LITROS - Óleo lubrificante para engrenagens hipóides SAE 85W 
140 API GL-5. Possua Aditivos - anticorrosivo, antidesgaste, 
antiespumante, antiferrugem, agentes de extrema pressão, abaixador 
do ponto de fluidez e dispersante. (Viscosidade de cinemática a 40º 
C,cst de 320 até 330) (Viscosidade de cinemática a 100º C,cst de 23 
até 29) (indice de viscosidade de 97 até 104) (Ponto de fulgor COC 
ºc de 225 até 235) (Ponto de fluidez ºC de -17 até -13). 

incol 371,00  7.420,00  

68 20,00  UNI ÓLEO LUBRIFICANTE EP 80W - GALÃO COM 20 LITROS - 
OLEO LUBRIFICANTE - OLEO LUBRIFICANTE SAE 80 W 
API GL-4 - PARA TRANSMISSÃO DE MÁQUINAS - 
PRODUTO CLASSIFICADO DE ACORDO COM A ABNT -
NBR 

incol 336,50  6.730,00  

69 60,00  UNI ÓLEO LUBRIFICANTE HIDRÁULICO ISO VG 68 HLP, 
GALÃO COM 20 LITROS, ÓLEO LUBRIFICANTE 
HIDRÁULICO SAE 68 ESPECIFICAÇÃO: DISPONIVEL NOS 
GRAUS ISO 5,1,15,22,32,46,68,100,150 e 220 - BALDE COM 20 
LITROS .  

incol 266,00  15.960,00  

70 10,00  UNI ÓLEO LUBRIFICANTE SAE 10 W API CF - GALÃO COM 20 
LITROS - Óleo lubrificante mineral monoviscoso para uso em 
motores diesel com aspiração natural e superalimentados. 
Viscosidade grau SAE 10W. Aprovado no nível de desempenho 
API CF. Possuidor dos seguintes aditivos: anticorrosivo, 
antidesgaste, antiespumante, antioxidante, detergente, dispersante, 
agente de reserva alcalina e abaixador do ponto de fluidez. 
Desempenho igual ou superior a: Ponto de Fulgor: 220º C; 
Viscosidade a 40º C: 32 cSt; Viscosidade a 100º C: 4 cSt; Índice de 
Viscosidade: 100; e Ponto de Fluidez: -21º C. Galão de 20 litros. 
Prazo de entrega no quartel do 22º Depósito de Suprimento: 30 
dias. 

incol 428,75  4.287,50  

71 60,00  UNI ÓLEO LUBRIFICANTE SAE 20 W 50 API SJ MINERAL MULT 
- GALÃO 20 LITROS - Óleo Lubrificante mineral SAE 20W50, 
multiviscoso de alta performance, especialmente desenvolvido para 
atender às exigências de lubrificação dos motores 4 tempos de alta 
rotação. que seja eficaz na proteção do motor e dos sistemas de 
embreagem e transmissão dos motores flex, mesmo sob as mais 
severas condições de operação e temperatura, que traga tecnologia 
capaz de criar uma ARMADURA de proteção extra para 
desempenho otimizado e longa vida dos motores 4 tempos, que 
possua aditivação multifuncional com propriedades que minimizam 
o deslizamento da embreagem e ainda protegem contra o desgaste 
das engrenagens da transmissão, proporcionando precisão e 
facilidade no engate das marchas. embalado em baldes de 20 litros. 

petrobras 384,00  23.040,00  

72 20,00  UINID ÓLEO LUBRIFICANTE SAE 90 API GL5 - GALÃO COM 20 
LITROS , ÓLEO LUBRIFICANTE PARA ENGRENAGENS 
HIPÓIDES QUE EXIJAM LUBRIFICANTES COM NIVEL DE 
DESEMPENHO API GL -5 SAE 90 . 

incol 339,00  6.780,00  

73 10,00  UNI ÓLEO LUBRIFICANTE SAE API CF 40 - GALÃO COM 20 
LITROS - Óleo lubrificante mineral para uso em motores diesel 
com aspiração natural e superalimentados. Viscosidade grau SAE 
40. Aprovado no nível de desempenho API CF. Possuidor dos 
seguintes aditivos: anticorrosivo, antidesgaste, antiespumante, 
antioxidante, detergente, dispersante, agente de reserva alcalina e 
abaixador do ponto de fluidez. Desempenho igual ou superior a: 
Ponto de Fulgor: 258º C; Viscosidade a 40º C: 159 cSt; Viscosidade 
a 100º C: 13 cSt; Índice de Viscosidade: 90; e Ponto de Fluidez: -3º 
C. Galão de 20 litros. Prazo de entrega no quartel do 22º Depósito 
de Suprimento: 30 dias. 

incol 306,00  3.060,00  

74 20,00  UNI ÓLEO LUBRIFICANTE TRANSMISSÃO DEXRON II - 
EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA SERVIÇOS 
PROFISSIONAIS, ÓLEO HIDRÁULICO TIPO ATF NÍVEL 

petrobras 628,90  12.578,00  
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PREFEITO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2.020/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)
%

(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

100,002.000.000,00 2.000.000,00 138.127,03 1.179.335,72 820.664,28 192.744,45 882.116,33 100,00 1.117.883,67

SAUDE 2.000.000,00 2.000.000,00 138.127,03 1.179.335,72 100,00 820.664,28 192.744,45 882.116,33 100,00 1.117.883,67
ATENÇÃO BASICA 2.000.000,00 2.000.000,00 138.127,03 1.179.335,72 100,00 820.664,28 192.744,45 882.116,33 1.117.883,67100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA, emitido em 20/nov/2020 as 15h e 12m.

TOTAL 100,00 100,002.000.000,00 2.000.000,00 138.127,03 1.179.335,72 820.664,28 192.744,45 882.116,33 1.117.883,67

PRESIDENTE DO CONSÓRCIO
BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

CONTROLADOR INTERNO
DANIELA ROSARIO CORREA FELIPE CALEGAR

CONTADOR
BERUARDO TORRES
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DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
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ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)
%

(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

100,002.000.000,00 2.000.000,00 138.127,03 1.179.335,72 820.664,28 192.744,45 882.116,33 100,00 1.117.883,67

SAUDE 2.000.000,00 2.000.000,00 138.127,03 1.179.335,72 100,00 820.664,28 192.744,45 882.116,33 100,00 1.117.883,67
ATENÇÃO BASICA 2.000.000,00 2.000.000,00 138.127,03 1.179.335,72 100,00 820.664,28 192.744,45 882.116,33 1.117.883,67100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA, emitido em 20/nov/2020 as 15h e 12m.

TOTAL 100,00 100,002.000.000,00 2.000.000,00 138.127,03 1.179.335,72 820.664,28 192.744,45 882.116,33 1.117.883,67

PRESIDENTE DO CONSÓRCIO
BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

CONTROLADOR INTERNO
DANIELA ROSARIO CORREA FELIPE CALEGAR

CONTADOR
BERUARDO TORRES
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CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A OUTUBRO 2.020/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

RECEITAS SALDO
(a-c)Até o Período 

(c)
no Período

(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 2.000.000,00 266.609,86 982.759,0013,33 49,14 1.017.241,002.000.000,00

    RECEITAS CORRENTES 2.000.000,00 266.609,86 982.759,0013,33 49,14 1.017.241,002.000.000,00

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Taxas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA PATRIMONIAL 3.250,00 96,05 684,542,96 21,06 2.565,463.250,00

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Valores Mobiliários 3.250,00 96,05 684,542,96 21,06 2.565,463.250,00

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 750.000,00 26.486,42 142.019,933,53 18,94 607.980,07750.000,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde 750.000,00 26.486,42 142.019,933,53 18,94 607.980,07750.000,00

        Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outros Serviços 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 1.236.750,00 240.027,39 840.054,5319,41 67,92 396.695,471.236.750,00

        Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 1.236.750,00 240.027,39 840.054,5319,41 67,92 396.695,471.236.750,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 10.000,00 0,00 0,000,00 0,00 10.000,0010.000,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 10.000,00 0,00 0,000,00 0,00 10.000,0010.000,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

    RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00
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        Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

2.000.000,00 2.000.000,00 266.609,86 982.759,0013,33 49,14 1.017.241,00SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

2.000.000,00 2.000.000,00 266.609,86 13,33 982.759,00 49,14 1.017.241,00

DÉFICIT (VI) - - - - - -0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 2.000.000,00 2.000.000,00 266.609,86 13,33 982.759,00 1.017.241,0049,14

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-0,00

0,00 0,00

0,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,000,00 - - -- -

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 2.000.000,00 2.000.000,00 138.127,03 1.179.335,72 192.744,45 882.116,33 848.373,61820.664,28 1.117.883,67

    DESPESAS CORRENTES 1.930.000,00 1.952.000,00 136.377,03 1.175.570,72 190.994,45 878.351,33 844.608,61776.429,28 1.073.648,67

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 585.000,00 585.000,00 63.772,09 319.411,41 63.772,09 287.966,33 287.966,33265.588,59 297.033,67

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.345.000,00 1.367.000,00 72.604,94 856.159,31 127.222,36 590.385,00 556.642,28510.840,69 776.615,00

        Transferências a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

        Demais Despesas Correntes 1.345.000,00 1.367.000,00 72.604,94 856.159,31 127.222,36 590.385,00 556.642,28510.840,69 776.615,00

    DESPESAS DE CAPITAL 70.000,00 48.000,00 1.750,00 3.765,00 1.750,00 3.765,00 3.765,0044.235,00 44.235,00

      INVESTIMENTOS 40.000,00 40.000,00 1.750,00 3.765,00 1.750,00 3.765,00 3.765,0036.235,00 36.235,00

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 30.000,00 8.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,008.000,00 8.000,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 2.000.000,002.000.000,00 1.179.335,72138.127,03 882.116,33192.744,45 848.373,61820.664,28 1.117.883,67

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

0,00 0,000,00 0,000,000,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,000,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI) 2.000.000,00 2.000.000,00 138.127,03 1.179.335,72 192.744,45 882.116,33 848.373,61820.664,28 1.117.883,67

SUPERÁVIT (XIII) - - - - 100.642,67- -0,00 134.385,39

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 2.000.000,00 2.000.000,00 138.127,03 1.179.335,72 192.744,45 982.759,00 982.759,00- -

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA, emitido em 20/nov/2020 as 15h e 09m.

PRESIDENTE DO CONSÓRCIO

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

CONTROLADOR INTERNO

DANIELA ROSARIO CORREA FELIPE 
CALEGARI

CONTADOR

BERUARDO TORRES
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FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA, emitido em 20/nov/2020 as 15h e 09m.FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA, emitido em 20/nov/2020 as 15h e 09m.

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.74/2019,  objetivando a REGISTRO DE 
PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, EMBALAGENS 
DESCARTÁVEIS PARA USO DE DIVERSOS DEPARTAMENTOS DO MUNICIPIO.. 
decorrente de Pregão n°   31/2019, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SANTA INES e a CIRURGICA PLANALTO MATERIAIS HOSPITALARES LTDA  
inscrita no CNPJ sob nº. 24.413.415/0001-55. aditivam o contrato com término 
24/11/2021 As prorrogações serão consideradas efetuadas nas datas de vencimento  
respectivas do contrato original  admitindo-se  nova prorrogação nos termos  da  Lei 
de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

SANTA INES 10 de novembro de 2020. 
BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.73/2019,  objetivando a REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE TONERS PARA IMPRESSORAS E  LOCAÇÃO DE 
IMPRESSORA PARA DIVERSOS DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO.. decorrente de 
Pregão n°   32/2019, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
e a TECTONER RECARGA DE TONER LTDA  inscrita no CNPJ sob nº. 
01.027.088/0001-06. aditivam o contrato com término 10/11/2021 As prorrogações serão 
consideradas efetuadas nas datas de vencimento  respectivas do contrato original  
admitindo-se  nova prorrogação nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

SANTA INES 10 de novembro de 2020. 
BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 

PREFEITO MUNICIPAL 

www.elotech.com.br 

o Legal: Artigo 57, § 1 da Lei de Licitações n 8.666/93.

SANTA INES 10 de novembro de 2020.
BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

o Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº
SANTA INES 10 de novembro de 2020.

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2.020/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)
%

(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

100,002.000.000,00 2.000.000,00 138.127,03 1.179.335,72 820.664,28 192.744,45 882.116,33 100,00 1.117.883,67

SAUDE 2.000.000,00 2.000.000,00 138.127,03 1.179.335,72 100,00 820.664,28 192.744,45 882.116,33 100,00 1.117.883,67
ATENÇÃO BASICA 2.000.000,00 2.000.000,00 138.127,03 1.179.335,72 100,00 820.664,28 192.744,45 882.116,33 1.117.883,67100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA, emitido em 20/nov/2020 as 15h e 12m.

TOTAL 100,00 100,002.000.000,00 2.000.000,00 138.127,03 1.179.335,72 820.664,28 192.744,45 882.116,33 1.117.883,67

PRESIDENTE DO CONSÓRCIO
BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

CONTROLADOR INTERNO
DANIELA ROSARIO CORREA FELIPE CALEGAR

CONTADOR
BERUARDO TORRES
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2.020/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)
%

(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

100,002.000.000,00 2.000.000,00 138.127,03 1.179.335,72 820.664,28 192.744,45 882.116,33 100,00 1.117.883,67

SAUDE 2.000.000,00 2.000.000,00 138.127,03 1.179.335,72 100,00 820.664,28 192.744,45 882.116,33 100,00 1.117.883,67
ATENÇÃO BASICA 2.000.000,00 2.000.000,00 138.127,03 1.179.335,72 100,00 820.664,28 192.744,45 882.116,33 1.117.883,67100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA, emitido em 20/nov/2020 as 15h e 12m.

TOTAL 100,00 100,002.000.000,00 2.000.000,00 138.127,03 1.179.335,72 820.664,28 192.744,45 882.116,33 1.117.883,67

PRESIDENTE DO CONSÓRCIO
BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

CONTROLADOR INTERNO
DANIELA ROSARIO CORREA FELIPE CALEGAR

CONTADOR
BERUARDO TORRES
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2.020/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)
%

(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

100,002.000.000,00 2.000.000,00 138.127,03 1.179.335,72 820.664,28 192.744,45 882.116,33 100,00 1.117.883,67

SAUDE 2.000.000,00 2.000.000,00 138.127,03 1.179.335,72 100,00 820.664,28 192.744,45 882.116,33 100,00 1.117.883,67
ATENÇÃO BASICA 2.000.000,00 2.000.000,00 138.127,03 1.179.335,72 100,00 820.664,28 192.744,45 882.116,33 1.117.883,67100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA, emitido em 20/nov/2020 as 15h e 12m.

TOTAL 100,00 100,002.000.000,00 2.000.000,00 138.127,03 1.179.335,72 820.664,28 192.744,45 882.116,33 1.117.883,67

PRESIDENTE DO CONSÓRCIO
BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

CONTROLADOR INTERNO
DANIELA ROSARIO CORREA FELIPE CALEGAR

CONTADOR
BERUARDO TORRES
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ESTADO DO PARANÁ
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA

R$ 1,00

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
NOVEMBRO/2.019 A OUTUBRO/2.020

RREO – ANEXO III (LRF, Art. 53, inciso I)

Previsão
Exerc. Atual

Total
Últ. 12 meses11 / 2.019 12 / 2.019 1 / 2.020 2 / 2.020 3 / 2.020 4 / 2.020 5 / 2.020 6 / 2.020 7 / 2.020 8 / 2.020 9 / 2.020 10 / 2.020

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

RECEITAS CORRENTES (I)
 RECEITA TRIBUTÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     IPTU 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     IRRF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     ITBI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     ISSQN 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outras Receitas Tributárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 RECEITA PATRIMONIAL 154,86 144,13 118,42 84,09 74,55 46,37 89,26 84,17 55,55 36,08 52,30 43,75 983,53 3.250,00
 RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 RECEITA DE SERVIÇOS 32.881,92 35.380,99 38.868,90 0,00 46.745,96 0,00 0,00 29.918,65 0,00 0,00 16.500,00 9.986,42 210.282,84 750.000,00
 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 106.567,14 83.009,94 73.365,74 60.881,20 103.981,40 96.660,00 55.500,60 69.484,20 89.091,60 51.062,40 135.965,19 104.062,20 1.029.631,61 1.236.750,00
     Cota-Parte do FPM 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Cota-Parte do ITR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Transferências da LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Cota-Parte do ICMS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Cota-Parte do IPVA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Transferências da LC 61/1989 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Transferências Multigovernamentais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outras Transferências Correntes 106.567,14 83.009,94 73.365,74 60.881,20 103.981,40 96.660,00 55.500,60 69.484,20 89.091,60 51.062,40 135.965,19 104.062,20 1.029.631,61 1.236.750,00
 Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00
 (-) Renúncias/Restituições/Descontos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DEDUÇÕES ( II )

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 Compensação Fincanc. Entre Regimes Prev
0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 Contrib. para o Plano de Previdência do Serv
0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 Dedução de Receita para Formação do Funde
0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 Acórdão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/

139.603,92 118.535,06 112.353,06 60.965,29 150.801,91 96.706,37 55.589,86 99.487,02 89.147,15 51.098,48 152.517,49 114.092,37 1.240.897,98Total Receitas Correntes

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Total Deduções

2.000.000,00

2.000.000,001.240.897,98114.092,37152.517,4951.098,4889.147,1599.487,0255.589,8696.706,37150.801,9160.965,29112.353,06118.535,06139.603,92RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I-II)
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA, emitido em 20/nov/2020 as 15h e 15m.
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2.020/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)
%

(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

100,002.000.000,00 2.000.000,00 138.127,03 1.179.335,72 820.664,28 192.744,45 882.116,33 100,00 1.117.883,67

SAUDE 2.000.000,00 2.000.000,00 138.127,03 1.179.335,72 100,00 820.664,28 192.744,45 882.116,33 100,00 1.117.883,67
ATENÇÃO BASICA 2.000.000,00 2.000.000,00 138.127,03 1.179.335,72 100,00 820.664,28 192.744,45 882.116,33 1.117.883,67100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA, emitido em 20/nov/2020 as 15h e 12m.

TOTAL 100,00 100,002.000.000,00 2.000.000,00 138.127,03 1.179.335,72 820.664,28 192.744,45 882.116,33 1.117.883,67

PRESIDENTE DO CONSÓRCIO
BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

CONTROLADOR INTERNO
DANIELA ROSARIO CORREA FELIPE CALEGAR

CONTADOR
BERUARDO TORRES
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2.020/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)
%

(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

100,002.000.000,00 2.000.000,00 138.127,03 1.179.335,72 820.664,28 192.744,45 882.116,33 100,00 1.117.883,67

SAUDE 2.000.000,00 2.000.000,00 138.127,03 1.179.335,72 100,00 820.664,28 192.744,45 882.116,33 100,00 1.117.883,67
ATENÇÃO BASICA 2.000.000,00 2.000.000,00 138.127,03 1.179.335,72 100,00 820.664,28 192.744,45 882.116,33 1.117.883,67100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA, emitido em 20/nov/2020 as 15h e 12m.

TOTAL 100,00 100,002.000.000,00 2.000.000,00 138.127,03 1.179.335,72 820.664,28 192.744,45 882.116,33 1.117.883,67

PRESIDENTE DO CONSÓRCIO
BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

CONTROLADOR INTERNO
DANIELA ROSARIO CORREA FELIPE CALEGAR

CONTADOR
BERUARDO TORRES
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CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A OUTUBRO 2.020/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2019
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2019
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 302.900,57 27.571,96 475,6925.975,93 304.020,91 182.999,99 34.293,01 1.300,0232.992,99 182.999,9932.992,60 487.020,90

25.975,9327.571,96302.900,57PODER EXECUTIVO 304.020,91475,69 182.999,99 34.293,01 32.992,60 32.992,99 1.300,02 182.999,99 487.020,90

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 302.900,57 27.571,96 475,6925.975,93 304.020,91 182.999,99 1.300,0232.992,99 182.999,9934.293,01 32.992,60 487.020,90

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA, emitido em 20/nov/2020 as 15h e 18m.

PRESIDENTE DO CONSÓRCIO
BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

CONTROLADOR INTERNO
DANIELA ROSARIO CORREA FELIPE CALEGAR

CONTADOR
BERUARDO TORRES
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2.020/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)
%

(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

100,002.000.000,00 2.000.000,00 138.127,03 1.179.335,72 820.664,28 192.744,45 882.116,33 100,00 1.117.883,67

SAUDE 2.000.000,00 2.000.000,00 138.127,03 1.179.335,72 100,00 820.664,28 192.744,45 882.116,33 100,00 1.117.883,67
ATENÇÃO BASICA 2.000.000,00 2.000.000,00 138.127,03 1.179.335,72 100,00 820.664,28 192.744,45 882.116,33 1.117.883,67100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA, emitido em 20/nov/2020 as 15h e 12m.

TOTAL 100,00 100,002.000.000,00 2.000.000,00 138.127,03 1.179.335,72 820.664,28 192.744,45 882.116,33 1.117.883,67

PRESIDENTE DO CONSÓRCIO
BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

CONTROLADOR INTERNO
DANIELA ROSARIO CORREA FELIPE CALEGAR

CONTADOR
BERUARDO TORRES

www.elotech.com.br  Página: 1

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2.020/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)
%

(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

100,002.000.000,00 2.000.000,00 138.127,03 1.179.335,72 820.664,28 192.744,45 882.116,33 100,00 1.117.883,67

SAUDE 2.000.000,00 2.000.000,00 138.127,03 1.179.335,72 100,00 820.664,28 192.744,45 882.116,33 100,00 1.117.883,67
ATENÇÃO BASICA 2.000.000,00 2.000.000,00 138.127,03 1.179.335,72 100,00 820.664,28 192.744,45 882.116,33 1.117.883,67100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA, emitido em 20/nov/2020 as 15h e 12m.

TOTAL 100,00 100,002.000.000,00 2.000.000,00 138.127,03 1.179.335,72 820.664,28 192.744,45 882.116,33 1.117.883,67

PRESIDENTE DO CONSÓRCIO
BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

CONTROLADOR INTERNO
DANIELA ROSARIO CORREA FELIPE CALEGAR

CONTADOR
BERUARDO TORRES

www.elotech.com.br  Página: 1

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA

302.900,57 27.571,96 475,69302.900,57 27.571,96 475,6925.975,93 304.020,91 182.999,9925.975,93 304.020,91 182.999,9925.975,93 304.020,91 182.999,99302.900,57 27.571,96 475,6925.975,93 304.020,91 182.999,99302.900,57 27.571,96 475,69302.900,57 27.571,96 475,6925.975,93 304.020,91 182.999,99302.900,57 27.571,96 475,69 34.293,01 32.992,60 487.020,90

CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA, emitido em 20/nov/2020 as 15h e 18m.

118.535,06139.603,92RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I-II)
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

89.147,1599.487,0255.589,8696.706,37150.801,9160.965,29
CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA, emitido em 20/nov/2020 as 15h e 15m.

DANIELA ROSARIO CORREA FELIPE CALEGAR

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA, emitido em 20/nov/2020 as 15h e 12m.

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA, emitido em 20/nov/2020 as 15h e 12m.

2.000.000,00 2.000.000,00 138.127,03 1.179.335,72 820.664,28 192.744,45 882.116,33 1.117.883,672.000.000,00 2.000.000,00 138.127,03 1.179.335,72 820.664,28 192.744,45 882.116,33 1.117.883,672.000.000,00 2.000.000,00 138.127,03 1.179.335,72 820.664,28 192.744,45 882.116,33 1.117.883,67100,002.000.000,00 2.000.000,00 138.127,03 1.179.335,72 820.664,28 192.744,45 882.116,33 1.117.883,67100,00100,002.000.000,00 2.000.000,00 138.127,03 1.179.335,72 820.664,28 192.744,45 882.116,33 1.117.883,67100,00

DANIELA ROSARIO CORREA FELIPE CALEGAR
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DECRETO MUNICIPAL Nº 120/2020. 

O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, André Luis Bovo no uso de suas 
atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica, afastado de suas funções, o Servidor MARCOS GRANZOTO NETO, portador do CPF 
n°049.089.909-99 e RG n° 8.075.954-1, ocupante do cargo efetivo de tesoureiro, do regime estatuário, 
constante do Quadro de pessoal de Provimento efetivo do Poder Público desta Municipalidade, a partir 
de 20 de novembro de 2020, para apuração de processo disciplinar, na forma do art. 162 da Lei 38/90, 
nos termos relatados da Portaria 135/2020 

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

São Jorge do Ivaí, em 20 de novembro de 2020.  

  
André Luis Bovo 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

 
 

PORTARIA n° 135/2020 

O SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ – PR, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei: 

Considerando os princípios da impessoalidade, da moralidade e da legalidade; 

Considerando o teor da notícia encaminhado pelo Senhor Contador sobre o fato de 

divergências entre as fontes contábeis e bancárias financeiras, noticia supostas irregularidades 

funcionais na conduta do servidor Marcos Granzoto Neto, matrícula nº. 09, CARGO Tesoureiro. 

Considerando, que o servidor Marcos Granzoto Neto apresentou os extratos 

bancários da conta de movimentação Livre – 3618-8 do Banco do Brasil – Conta Movimento, onde 

demonstra ordem de transferências bancárias das contas do município, sem justificativa ou prestação 

de serviços, gerando danos ao erário. 

Considerando que há necessidade de apuração de valores dos desvios de recursos com 

prejuízo aos cofres públicos, para fins de ressarcimento. 

Considerando que o Servidor Marcos Granzoto Neto, matrícula nº. 09, CARGO 

Tesoureiro, se afastou, de seus deveres funcionais, infringindo os artigos 131, I, II, III e IX, 132, XIII, 142, 

147 e seus incisos, todos da Lei nº 38/90. 

R E S O L V E: 

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo designando os servidores abaixo 

relacionados para, sob a presidência do primeiro, procederem à apuração dos fatos, praticados pelo 

servidor Marcos Granzoto Neto, matrícula nº 09: 

I –  Edilson Pavoni; 

II – Welber Roberto Minelli; 

III – Valdenir Casseta. 

Art. 2º Determinar o início imediato, a partir da publicação do extrato desta Portaria 

em Diário Oficial do Município, devendo a conclusão ocorrer no prazo de 60 (sessenta) dias a contar 

da citação do servidor acusado, admitido sua prorrogação por igual prazo, quando as circunstâncias o 

exigirem mediante solicitação à autoridade que determinou sua instauração, em conformidade com o 

artigo 167, da Lei Municipal nº 38/2020. 

Art. 3º Determinar o Afastamento Preventivo na forma do Art. 162° da Lei Municipal, 

do Servidor MARCOS GRANZOTTO NETO.  

Art. 4° Determinar a apuração de valores efetivamente desviados dos cofres públicos, 

com aplicação de juros e correções para fins de ressarcimentos.  

 
 

Art. 5° - Determino o encaminhamento de cópia ao Ministério Público e a Delegacia 

de Polícia Civil da Comarca de Mandaguaçu. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação de seu extrato. 

Registre-se, publique-se o extrato da portaria e CUMPRA-SE. 

São Jorge do Ivaí – PR, 20 de novembro de 2020 

 

André Luis Bovo 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 
 

PORTARIA N.º 171/2020  
 

SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o 

disposto no Artigo 16 §1º da Lei Municipal n.º 1.630 de 11/03/2008, e tendo em vista o 

requerimento protocolado sob nº. 297/2020; 
RESOLVE: 

CONCEDER elevação de classe ao(s) Profissional(is) da Educação abaixo 

relacionado(s), a partir de 1º de outubro de 2020, inclusive para efeitos financeiros: 
EDUCADOR INFANTIL DA CLASSE PARA CLASSE 

LÍVIA CRISTINA DO NASCIMENTO 3 4 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 03 DE 

NOVEMBRO DE 2020.                                                                                   

=Sueli Terezinha Wanderbrook= 

=PREFEITA MUNICIPAL= 

 

 
 

PORTARIA N.º 170/2020  
 

SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o 

disposto no Artigo 16 §1º da Lei Municipal n.º 1.630 de 11/03/2008, e tendo em vista os 

requerimentos protocolados sob nº. 329/2020 e 330/2020; 
RESOLVE: 

CONCEDER elevação de classe ao(s) Profissional(is) da Educação abaixo 

relacionado(s), a partir de 1º de novembro de 2020: 
PROFESSOR DA CLASSE PARA CLASSE 

MARIA VIEIRA HUSSAR MANFIOLLI 3 4 
EDUCADOR INFANTIL DA CLASSE PARA CLASSE 

CIDÉLIA ROSA DE LIMA OLIVEIRA 3 4 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 03 DE 

NOVEMBRO DE 2020.                                                                                   

=Sueli Terezinha Wanderbrook= 

=PREFEITA MUNICIPAL= 

 
 

 
 

PORTARIA N.º 172/2020  
 

SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o disposto nos Artigos 9º, 10º e 11º da Lei Municipal n.º 1.630 de 11/03/2008, e tendo 

em vista o requerimento protocolado sob nº. 296/2020; 
RESOLVE: 

CONCEDER elevação de nível ao(s) Profissional(is) da Educação abaixo 

relacionado(s), a partir de 1º de outubro de 2020, inclusive para efeitos financeiros: 

EDUCADOR DO NÍVEL PARA NÍVEL 

BRUNA FERREIRA EA  EB  

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

03 DE NOVEMBRO DE 2020. 

                                                                                         

=Sueli Terezinha Wanderbrook= 

=PREFEITA MUNICIPAL= 

 
 

PORTARIA N.º 168/2020 
 

SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 

o requerimento sob n.º 295/2020; 

RESOLVE: 
 

CONCEDER, a partir de 03/11/2020, licença sem vencimentos para 

tratar de assuntos particulares, à funcionária pública SUZANA 

APARECIDA DOS SANTOS Auxiliar de Serviços 

Gerais - F. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 03 DE 

NOVEMBRO DE 2020.   

=Sueli Terezinha Wanderbrook= 

=PREFEITA MUNICIPAL= 

DIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

  

=Sueli Terezinha Wanderbrook=

=PREFEITA MUNICIPAL=

DE 2020.

                                                                                        

=Sueli Terezinha Wanderbrook=

=PREFEITA MUNICIPAL=

CIDÉLIA ROSA DE LIMA OLIVEIRA 3
DIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

                                                                                  

=Sueli Terezinha Wanderbrook=

=PREFEITA MUNICIPAL=

CRISTINA DO NASCIMENTO 3
DIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

                                                                                  

=Sueli Terezinha Wanderbrook=

=PREFEITA MUNICIPAL=

 

 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE VALOR 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato:_ nº 183/2020. 

Inexigibilidade:_ nº 028/2020. 

Contratante:_ MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

Contratada:  TANICLER GUINAMI. 

Objetivo:_ PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE VALOR PARA AQUISIÇÃO DE 200 UN COUVE 

FLOR, 375 UN REPOLHO, 325 KG DE TOMATE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 

EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL CHAMADA PÚBLICA 001/2020 – PERÍODO/2020.  

Do Valor: R$ 812,56 (Oitocentos e doze reais e cinquenta e seis centavos). 

Da Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das 

seguintes dotações orçamentárias:  

Dotação Departamento Elemento de Despesa 

 
08.004.12.306.0010.2.021 
 
 
 
 

 
 
Fornecimento da Merenda Escolar 
 
 
 
 

 
Ficha 299 (fonte 113) – 
3.3.90.32.05.00 -  MDE/ 
Merenda Escolar – PNAE  

Vigência: 31/12/2020. 

  Colorado – PR, 19 de Novembro 2020. 

___________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

 
RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DA RATIFICAÇÃO DA DISPENSA 115/2020.  

  
A Prefeitura do Município de Colorado, através de seu Prefeito, torna público a retificação da 
publicação da ratificação da Dispensa nº 115/2020, publicado no jornal o regional nº 3248 em 
08/11/2020, página 06, da referida data.  
 
Onde se lê:  
06 de Outubro de 2020. 
 
 
Leia-se: 
06 de Novembro de 2020. 
 
As demais disposições contidas no Edital permanecem inalteradas. 

 
Colorado, 09 de Novembro de 2020. 

 
Marcos José Consalter de Mello 

Prefeito 
 
 

 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
DISPENSA Nº: 119/2020. 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA – prevista no Art. 24, inciso II da Lei Federal nº 

8.666/93. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE 02 
(DOIS) MEDIDORES DE VAZÃO PARA CANAL ABERTO, CALHA PARSHALL 
DESTINADO AO EMISSÁRIO DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO DA ETE COLORADO E 
ETE ALTO ALEGRE. 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 
CONTRATADA:EQUIPAX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI. 

CNPJ: 17.105.770/0001- 00 

VALOR: R$ 4.020,00 ( QUATRO MIL E VINTE REAIS) 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 10 (DEZ) DIAS.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               

VIGÊNCIA: 45 (QUARENTA E CINCO) DIAS.  

                                                         Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento 

licitatório em epígrafe, conforme consta do art. 24, inciso V da Lei Federal nº 8.666/93 ao 

proponente EQUIPAX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI. -  

CNPJ: 17.105.770/0001- 00. 

Colorado-Pr, 20 de Novembro de 2020. 

 
___________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 
PREFEITO 

 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Estado do Paraná 

 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 
 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
   
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 120/2020. 

CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE COLORADO ESTADO DO PARANÁ -- CNPJ 
76.970.326/0001-03. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS PARA SEREM REPASSADOS AO LAR SÃO JOSE DO 
MUNICIPIO DE COLORADOINSTITUIÇÃO DE ACOLHIMENTO DE PESSOAS IDOSAS. 
 
CONTRATADA: M.A.REZENDE & SILVA LTDA. 

CNPJ: 79.559.753/0001-91 

VALOR: R$ 12.064,10 ( DOZE MIL SESSENTA E QUATRO REAIS E DEZ CENTAVOS). 

 Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme consta art. 
4º § 1º da Lei 13.979/2019 e do art. 24, inciso IV da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente 
M.A.REZENDE & SILVA LTDA - CNPJ: 79.559.753/0001-91 

Colorado-Pr, 20 de Novembro de 2020. 

 
___________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 
PREFEITO 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Estado do Paraná 
 

 
 

 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 

LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 121/2020. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO (ACLASTA 5MG/100ML) PARA 
TRATAMENTO DE OSTEOPOROSE E FIBROMIALGIA PARA MUNICIPE 
ALEXANDRINA VALIN BRITO.        
VENCEDOR: MAX MED PRODUTOS CIRURGICOS LTDA. . 

CNPJ: 06.114.172/0001-72. 

VALOR: R$ 2.000,00 (DOIS MIL REAIS). 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme 
consta do art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente MAX MED 
PRODUTOS CIRURGICOS LTDA - CNPJ: 06.114.172/0001-72. 

 Colorado-Pr, 20 de Novembro de 2020. 

 
_____________________________            ___________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                    MUNICIPIO DE COLORADO 
José Hélio Geminiano                         Marcos José Consalter de Mello 
GESTOR                          PREFEITO                                                                               

 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 122/2020. 

 

O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, André Luis Bovo no uso de suas 
atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica, o Sr. Valdenir Cassetta, Matricula 213, Servidor Público Municipal, Regime Estatutário, 
ocupante de cargo de Provimento Efetivo de Técnico em Contabilidade, e lotado como Secretário 
Municipal de Execução Orçamentária, designado para acumular a função de Tesoureiro, a partir de 20 
de novembro de 2020. 

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

São Jorge do Ivaí, em 20 de novembro de 2020.  

   
 André Luis Bovo  
PREFEITO MUNICIPAL                                   
 

  Colorado –

___________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

Colorado,

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito

Pr,

___________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

Colorado

___________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

Colorado Pr, 20 de Novembro de 20

         ___________________________
         MUNICIPIO DE COLORADO

                     Marcos José Consalter de Mello
PREFEITO                                                                              

PRODUTOS CIRURGICOS LTD

_____________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
José Hélio Geminiano
GESTOR

CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA 
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2.020/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Bimestre / 2020
RECEITAS REALIZADAS

(a)

2.000.000,00RECEITAS CORRENTES (I) 982.759,00
0,00    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,00
0,00      IPTU 0,00
0,00      ISS 0,00
0,00      ITBI 0,00
0,00      IRRF 0,00
0,00      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,00
0,00    Contribuições 0,00

3.250,00    Receita Patrimonial 684,54
3.250,00      Aplicações Financeiras (II) 684,54

0,00      Outras Receitas Patrimoniais 0,00
1.236.750,00    Transferências Correntes 840.054,53

0,00      Cota-Parte do FPM 0,00
0,00      Cota-Parte do ICMS 0,00
0,00      Cota-Parte do IPVA 0,00
0,00      Cota-Parte do ITR 0,00
0,00      Transferências da LC 87/1996 0,00
0,00      Transferências da LC 61/1989 0,00
0,00      Transferências do FUNDEB 0,00

1.236.750,00      Outras Transferências Correntes 840.054,53
760.000,00    Demais Receitas Correntes 142.019,93

0,00      Outras Receitas Financeiras (III) 0,00
760.000,00      Receitas Correntes Restantes 142.019,93

RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 1.996.750,00 982.074,46
0,00 0,00RECEITAS DE CAPITAL (V)
0,00 0,00    Operações de Crédito (VI)
0,00 0,00    Amortização de Empréstimos (VII)
0,00 0,00    Alienação de Bens
0,00 0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)
0,00 0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)
0,00 0,00      Outras Alienações de Bens
0,00 0,00    Transferências de Capital
0,00 0,00      Convênios
0,00 0,00      Outras Transferências de Capital
0,00 0,00    Outras Receitas de Capital
0,00 0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)
0,00 0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMARIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 0,000,00
RECEITA PRIMARIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 1.996.750,00 982.074,46

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA DESPESAS 

EMPENHADAS

Até o Bimestre / 2020

DESPESAS 
LIQUDADAS

DESPESAS 
PAGAS 

(a)

RESTOS A 
PAGAR 

PROCESSADOS 
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 1.952.000,00 1.175.570,72 878.351,33 844.608,61 25.975,93 32.992,60 32.992,99
    Pessoal e Encargos Sociais 585.000,00 319.411,41 287.966,33 287.966,33 0,00 29.342,99 29.342,99
    Juros e Encargos da Dívida (XIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras Despesas Correntes 1.367.000,00 856.159,31 590.385,00 556.642,28 25.975,93 3.649,61 3.650,00
      Transferências Constitucionais e Legais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Demais Despesas Correntes 1.367.000,00 856.159,31 590.385,00 556.642,28 25.975,93 3.649,61 3.650,00
DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 1.952.000,00 1.175.570,72 878.351,33 844.608,61 25.975,93 32.992,60 32.992,99
DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 48.000,00 3.765,00 0,000,000,003.765,003.765,00
    Investimentos 40.000,00 3.765,00 0,000,000,003.765,003.765,00
    Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Aquisição de Título de Crédito (XIX) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
    Amortização da Dívida (XX) 8.000,00 0,00 0,000,000,000,000,00

(XVI-XVII-XVIII-XX) 40.000,00 3.765,00 3.765,00 0,003.765,00 0,000,00
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CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA 
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2.020/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

Continuação

Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 0,00 - - - - - -

1.992.000,00 1.179.335,72 882.116,33 848.373,61 25.975,93 32.992,60 32.992,99

74.731,93

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

0,00

JUROS NOMINAIS
VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI)

683,88
0,00

75.415,81

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

0,00

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

18,2318,23DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)
-195.937,49-266.205,12DEDUÇÕES (XXIX)
-195.937,49-266.205,12    Disponibilidade de Caixa
141.826,1464.267,41      Disponibilidade de Caixa Bruta
337.763,63330.472,53      (-) Restos a Pagar Processados (XXX)

0,000,00    Demais Haveres Financeiros
195.955,72266.223,35DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)

AJUSTE METODOLÓGICO
VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)

OUTROS AJUSTES (XXXVIII)

-7.291,10
0,00

18,23
VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI) 0,00

0,00

-2.161,15
AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII) 0,00

75.415,81

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 0,00
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA, emitido em 20/nov/2020 as 15h e 17m.
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2.020/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)
%

(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

100,002.000.000,00 2.000.000,00 138.127,03 1.179.335,72 820.664,28 192.744,45 882.116,33 100,00 1.117.883,67

SAUDE 2.000.000,00 2.000.000,00 138.127,03 1.179.335,72 100,00 820.664,28 192.744,45 882.116,33 100,00 1.117.883,67
ATENÇÃO BASICA 2.000.000,00 2.000.000,00 138.127,03 1.179.335,72 100,00 820.664,28 192.744,45 882.116,33 1.117.883,67100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA, emitido em 20/nov/2020 as 15h e 12m.

TOTAL 100,00 100,002.000.000,00 2.000.000,00 138.127,03 1.179.335,72 820.664,28 192.744,45 882.116,33 1.117.883,67

PRESIDENTE DO CONSÓRCIO
BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

CONTROLADOR INTERNO
DANIELA ROSARIO CORREA FELIPE CALEGAR

CONTADOR
BERUARDO TORRES
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DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2.020/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)
%

(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

100,002.000.000,00 2.000.000,00 138.127,03 1.179.335,72 820.664,28 192.744,45 882.116,33 100,00 1.117.883,67

SAUDE 2.000.000,00 2.000.000,00 138.127,03 1.179.335,72 100,00 820.664,28 192.744,45 882.116,33 100,00 1.117.883,67
ATENÇÃO BASICA 2.000.000,00 2.000.000,00 138.127,03 1.179.335,72 100,00 820.664,28 192.744,45 882.116,33 1.117.883,67100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA, emitido em 20/nov/2020 as 15h e 12m.

TOTAL 100,00 100,002.000.000,00 2.000.000,00 138.127,03 1.179.335,72 820.664,28 192.744,45 882.116,33 1.117.883,67

PRESIDENTE DO CONSÓRCIO
BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

CONTROLADOR INTERNO
DANIELA ROSARIO CORREA FELIPE CALEGAR

CONTADOR
BERUARDO TORRES
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2.020/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

ESTADO DO PARANÁ
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial
Previsão Atualizada
Receitas Realizadas
Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

2.000.000,00

2.000.000,00

982.759,00

0,00

0,00

2.000.000,00

2.000.000,00

1.179.335,72

882.116,33

100.642,67

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas 848.373,61

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

882.116,33

1.179.335,72

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida 0,00

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 0,00

0,00
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DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2.020/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

ESTADO DO PARANÁ
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA
Continuação

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00

0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
% em Relação

à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

0,00

0,00

0,00

0,00

75.415,81

74.731,93
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DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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ESTADO DO PARANÁ
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CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA
Continuação

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Porder Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL 547.765,53 1.775,71 58.968,92 487.020,90

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

330.472,53 475,69 25.975,93 304.020,91

217.293,00 1.300,02 32.992,99 182.999,99

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos em MDE

Valor 
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino 
Fundamental

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

60%

60%

0,000,00

0,00

0,00 0,00

0,00
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ESTADO DO PARANÁ
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CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA
Continuação

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

0,00

3.765,00

0,00

44.235,00

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Plano Previdenciário

10º 
Exercício

20º 
ExercícioExercício 35º 

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Plano Financeiro

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

0,00 0,00

0,00 0,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

Valor 
Apurado

Até Período % Mínimo a 
Aplicar Exerc.

15,00

% Aplicado até o Período

0,00 0,00

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

0,00
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)
%

(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

100,002.000.000,00 2.000.000,00 138.127,03 1.179.335,72 820.664,28 192.744,45 882.116,33 100,00 1.117.883,67

SAUDE 2.000.000,00 2.000.000,00 138.127,03 1.179.335,72 100,00 820.664,28 192.744,45 882.116,33 100,00 1.117.883,67
ATENÇÃO BASICA 2.000.000,00 2.000.000,00 138.127,03 1.179.335,72 100,00 820.664,28 192.744,45 882.116,33 1.117.883,67100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA, emitido em 20/nov/2020 as 15h e 12m.

TOTAL 100,00 100,002.000.000,00 2.000.000,00 138.127,03 1.179.335,72 820.664,28 192.744,45 882.116,33 1.117.883,67

PRESIDENTE DO CONSÓRCIO
BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

CONTROLADOR INTERNO
DANIELA ROSARIO CORREA FELIPE CALEGAR

CONTADOR
BERUARDO TORRES
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RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)
%

(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

100,002.000.000,00 2.000.000,00 138.127,03 1.179.335,72 820.664,28 192.744,45 882.116,33 100,00 1.117.883,67

SAUDE 2.000.000,00 2.000.000,00 138.127,03 1.179.335,72 100,00 820.664,28 192.744,45 882.116,33 100,00 1.117.883,67
ATENÇÃO BASICA 2.000.000,00 2.000.000,00 138.127,03 1.179.335,72 100,00 820.664,28 192.744,45 882.116,33 1.117.883,67100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA, emitido em 20/nov/2020 as 15h e 12m.

TOTAL 100,00 100,002.000.000,00 2.000.000,00 138.127,03 1.179.335,72 820.664,28 192.744,45 882.116,33 1.117.883,67

PRESIDENTE DO CONSÓRCIO
BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

CONTROLADOR INTERNO
DANIELA ROSARIO CORREA FELIPE CALEGAR

CONTADOR
BERUARDO TORRES
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DANIELA ROSARIO CORREA FELIPE CALEGAR
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PORTARIA N°001/2020 

ESTABELECE NORMAS PARA AS MATRÍCULAS DA EDUCAÇÃO INFANTIL - ETAPA 
CRECHE DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DE OURIZONA PARA O ANO 
LETIVO DE 2021. 

A Secretária Municipal de Educação de Ourizona, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, 

- Considerando a necessidade de propiciar condições satisfatórias para as matrículas nas Unidades da Rede 
Municipal de Ensino, Etapa Creche. 

- Considerando o que preceituam a Constituição Federal, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - 
N° 9.394/96, Lei Federal nº13.005/2014- Plano Nacional da Educação, Parecer 17/12- CNE, Deliberação do 
CEE n°02/2014, Instrução Normativa 02/2020 – SEED/DPGE, Lei Federal 12.796/2013 e a Lei Orgânica 
Municipal. 

RESOLVE: 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1°- Regulamentar o processo de organização de Matrículas para a Educação Infantil – Etapa Creche 
no Centro Municipal de Educação Infantil Maria BuzinaroSavoldi, tendo como objetivo assegurar o acesso 
dos alunos às unidades públicas de ensino que oferecem a Educação Infantil e a sua permanência no 
processo de escolarização, obedecendo aos preceitos legais, conforme as normas estabelecidas na presente 
portaria. 

Art. 2°- A Secretaria Municipal de Educação juntamente com a direção da respectiva Unidade Escolar, 
são responsáveis em divulgar o período de Matrícula, bem como os critérios para a sua efetivação, perante 
o corpo docente, técnico e administrativo, conselho de escola e comunidade, podendo utilizar os meios de 
comunicação e outros meios disponíveis na comunidade. 

§1° - Compete à Secretaria Municipal de Educação: 
a) Elaborar diretrizes para o processo de organização da matrícula da rede municipal; 
b) Organizar, acompanhar e avaliar todo o processo de matrícula da referida escola da rede municipal; 
c) Assessorar e acompanhar todo o processo de organização de matrícula em todas as suas etapas. 
 
§2° - Compete ao gestor escolar ou ao responsável pela Unidade de Ensino da Rede Municipal: 
a) Realizar o levantamento de vagas no período anteposto da data da matrícula; 
b) Proceder a matrícula no âmbito da unidade de ensino, promovendo o amplo envolvimento de todo o 
pessoal que nela atuar nesse período; 
c) Zelar pela inclusão correta das informações quanto à efetivação das matrículas, pelo pronto atendimento à 
comunidade, aos pais ou ao responsável pelo aluno. 
 
DA MATRÍCULA 

Art. 3°-A matrícula é o ato formal de ingresso pelo qual se efetiva a entrada da criança na etapa da 
Educação infantil. 

Art. 4°- Sendo a educação infantil pública um direito da criança, a rede municipal de Ensino de Ourizona 
garantirá sua oferta gratuita e de qualidade sem requisito de seleção, para as crianças que no ato da matrícula 
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tenham 06 meses de idade completos ou a completar até 31 de março de 2020, respeitada a ordem de 
matrícula, da qual os excedentes formarão uma lista de espera, não sendo permitida ou garantida a 
rematrícula  

automática, para a turma subsequente para aquelas crianças que já se encontram, matriculadas na instituição, 
sendo assim os pais que não procurarem a escola para sua renovação no período da matrícula não terão sua 
vaga garantida. 

Art. 5°- A matrícula será ofertada em horário integral e parcial, condicionada à existência de vagas na 
Unidade de Ensino pleiteada, respeitada a ordem de matrícula, da qual os excedentes formarão uma lista de 
espera: 

§1º- Entende-se como atendimento integral na educação infantil a permanência da criança, na instituição, 
por um período de duração igual ou superior a sete horas diárias e, como atendimento parcial, a permanência 
por um período de duração mínima de quatro horas diárias. 

§2º- Terá preferência à vaga no atendimento Integral e/ou Parcial, a criança cujo Pai ou responsável 
apresentar Declaração de trabalho, ou qualquer outro documento devidamente assinado pelo Empregador, 
que comprove o vínculo empregatício, documento esse que deverá ser apresentado quando da matrícula da 
criança e renovado a cada 6(seis) meses junto à secretaria da Instituição de ensino. 

Art. 6°- A ordem de matrícula dos alunos da lista de espera deverá seguir de forma crescente, ou seja, do 
primeiro aluno cadastrado na lista de espera ao último, de acordo com o número de vagas e será de inteira 
responsabilidade do gestor escolar da Unidade de Ensino, respeitar esta ordem. 

I – O gestor escolar deverá contatar os pais/responsáveis pelas crianças cadastradas na lista de espera, pelo 
telefone/contato informado pelo (a) responsável no ato da inscrição, registrando as formas da realização do 
contato e caso este seja realizado via telefone, registrar o dia, hora, o número discado e o mínimo de três 
tentativas de contato. O fornecimento do telefone/contato é de inteira responsabilidade do (a) responsável 
pela criança. 

Art. 7°- Para a efetivação da matrícula faz-se necessário apresentar os seguintes documentos: 
I – Comprovante atual de residência atualizado (conta de luz)  
II – Apresentação da Carteira de Identidade ou qualquer outro documento com foto, dos pais ou responsável 
pela criança; 
III – Certidão de Nascimento da criança  
IV – Cartão com o número do NIS (Bolsa Família) da criança caso possua; 
V- Cartão do SUS; 
VI – Laudo Médico para crianças com intolerância alimentar descriminando o tipo do alimento que esta não 
deva ingerir, bem como qualquer outro tipo de alergia (alimento, pelúcia, corante, etc.); 
VII – Declaração de Trabalho do Pai ou responsável pela criança, devidamente assinado pelo Empregador; 
 
§ 1°- Os pais ou responsável pela criança deverão, no ato da matrícula, assinar a ficha de matrícula 
fornecendo todos os dados necessários e responsabilizando-se pela veracidade das informações prestadas. 

§ 2°- A ausência da apresentação de um dos documentos exigidos nos incisos I,II, III, IV,V,  VI e VII não 
impedirá a realização da matrícula, cabendo ao gestor da Unidade de Ensino orientar o pai ou o responsável, 
a providenciá-lo o mais breve possível para que a efetivação definitiva possa ser concretizada. 

Art. 8°- Cabe aos pais ou responsável manter os dados cadastrais atualizados: endereço e telefone, tanto dos 
alunos matriculados, quanto das crianças inseridas na lista de espera. 

Art. 9°- Cabe à Unidade de Ensino assegurar a matrícula das crianças com necessidades educacionais 
especiais nas classes comuns. 
Art. 10 – A apresentação de qualquer documento falso será apurada judicialmente, implicando em sanções 
previstas no Art. 297 (falsidade documental) combinado com o Art. 299 (falsidade ideológica) do Código 
Penal. 

Art. 11 – Integra a presente portaria o anexo I com cronograma e idade exigida para cada etapa da Educação 
Infantil e anexo II A e II B com o formulário e comprovante para o cadastro de crianças listadas para as 
possíveis vagas remanescentes. 

Art. 12 – As matrículas serão efetivadas de acordo com o número de vagas por turma e turno. 

DO PERÍODO DA MATRÍCULA DA REDE MUNICIPAL 

Art. 13- Fica estabelecido o período da Matrícula nos dias 23/11/2020 a 04/12/2020 nos horários de 
funcionamento da escola, para que o estabelecimento de ensino efetive as Matrículas para o ano letivo de 
2021. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 14 – Na Unidade de Ensino da Rede Municipal não será permitida a realização de exames de seleção e/ 
ou cobranças de taxas de qualquer espécie. 

Art. 15 – É vedada a reserva de vagas por quaisquer mecanismos que privilegiem uns, em detrimento de 
outros. 

Art. 16 – Compete ao diretor da unidade escolar criar mecanismos para a efetivação da matrícula, após 
ampla divulgação, proporcionando meios para que toda a comunidade escolar esteja ciente da abertura de 
vagas. 

Art. 17- Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação sob a orientação jurídica 
da Prefeitura Municipal de Ourizona.  

Art. 18 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus efeitos a partir de 23de novembro  

de 2020. 

Art. 19 – Revogam-se as disposições em contrário. 

Ourizona- Pr, 20 de novembro 2020. 

 

____________________________________________ 
SOLANGE MAGGI 

Secretária Municipal da Educação 
 

 
____________________________________________ 

IZABEL CRISTINA PESSUTI 
Diretora do Centro Municipal Educação Infantil 

 

 

 

 

 
ANEXO I 

Planilha de idade para matrículas nas unidades de Educação Infantil - respeitando a data de 
corte até 31 de março de 2020. 

 

TURMA IDADE OFERTA DE MATRÍCULA 
BI 6m a 1 ano Integral 
BII 1 a 2 anos Integral  

MATERNAL II 2 a 3 anos Integral e Parcial 
MATERNAL III 3 a 4 anos  Integral e Parcial 

                  INFANTIL 4  Parcial 
                  INFANTIL 5  Parcial 
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Rua Marcelino Alves de Alcântara, 133 – Santo Inácio/PR – Fone Fax (44) 3352-1222 – CEP 86650-000. 
 

PORTARIA 160/2020 
 
Súmula: Designa o grupo de trabalho para 
fiscalizar a ações de que trata o Decreto 92/2020, 
que trata do Decreto Federal 10.464/2020. 
 

O Prefeito Municipal de Santo Inácio, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º -  O grupo de trabalho para fiscalizar a ações de que trata o Decreto 
92/2020, que trata do Decreto Federal 10.464/2020 fica nomeado da seguinte 
forma: 

 
 
I-Representante da Secretaria Municipal de Educação: 
 
Celismara Seleguim Gnann CPF - 007.395.849-28 
 
Juliana Cristina Tibério Pereira CPF - 031.614.459-29 
 
 
II - Representante do Departamento de Cultura: 
 
Josilene Aparecida de Oliveira CPF - 109.129.748-77 
 
 
III - Representante do setor de projetos: 
 
Soraya Alice Sefrian CPF - 911.886.779-49 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Santo Inácio, 20 de Novembro de 2.020. 
   

 
 
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
Prefeito de Santo Inácio 

Santo Inácio, 20 de Novembro de 2.020.

JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS
Prefeito de Santo Inácio

 
ANEXO II A 

CADASTRO DE CRIANÇAS À VAGA REMANESCENTE PARA MATRÍCULANA EDUCAÇÃO INFANTIL. 

 

ESCOLA:_________________________________________________________________________________ 

NOME: __________________________________________________________________________________  

DATA DE NASCIMENTO: _____/ _____/ __________                                IDADE: ______________________  

ENDEREÇO COMPLETO:___________________________________________________________________  

PONTO DE REFERÊNCIA: __________________________________________________________________  

BAIRRO:___________________________  

VAGA PLEITEADA: ______________________________  N° DO CADASTRO: _______________________ 

PAI:_____________________________________________________________________________________  

MÃE:____________________________________________________________________________________  

ASSINATURA RESPONSÁVEL: _____________________________________________________________  

TELEFONES DE CONTATO: ________________________________________________________________  

OBSERVAÇÕES:_______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________
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ANEXO II B 

TERMO DE CADASTRO DE VAGA REMANESCENTE 

Eu, _________________________________________________________ responsável pelo (a) 
__________________________________________________________ estou ciente que o cadastrorealizado junto a 
escola_______________________________________________________ é um cadastro de vagaremanescente, 

que será ofertada, à medida que surgir, mediante a desistência/transferência de algum (a) aluno (a) ou a ampliação 
da unidade de ensino. 

Afirmo que as informações prestadas no cadastro são verídicas e caso a Unidade de Ensino não consiga me contatar 
por meio do endereço ou telefone informado perderei a vaga destinada ao meu tutelado (a). 

N° do Cadastro: ___________________________________________________________________________  

Vaga pleiteada: ____________________________________________________________________________  

Assinatura do Responsável: __________________________________________________________________  

Assinatura do Responsável pelo Cadastro: ______________________________________________________ 

  

Ourizona, ________de ______________________ de 2020. . 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO  
Estado do Paraná  

  

  SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS   
______________________________________________________________________  
  

DECRETO Nº. 1.039/2020 de 20 de novembro de 2020.  
  

Dispõe sobre a prorrogação da vigência do Decreto nº 
887/2020 de 17/04/2020, bem como os demais diplomas 
que tratam da situação de emergência e medidas de 
prevenção da disseminação do Coronavírus (COVID-19), 
prorroga a vigência do decreto 887/2020 e suas 
alterações, e dá outras providências.  

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,   
  
Considerando a necessidade de estabelecer uma relação direta com a população e com grande grau de 
responsabilidade, focados em alertar para acalmar - isso inclui detectar, proteger e tomar medidas para 
reduzir a infecção humana pelo novo Coronavírus (COVID-19) dando segurança à comunidade com medidas 
que reforçam o período em que mais precisamos nos unir para prevenir;  

Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela 
Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo 
Coronavírus (COVID-19);  

Considerando a Portaria nº 188/GM/MS, de 04 de fevereiro de 2020, que Declara Emergência em Saúde 
Pública de Importância Nacional (Espin) pelo Ministério da Saúde, em decorrência da Infecção Humana pelo 
novo Coronavírus (COVID-19);  

Considerando os Decretos nº 866/2020 e 868/2020 complementados pelo Decreto 877/2020 de 01/04/2020, 
que dispõem sobre medidas emergenciais de restrição e acessibilidade a determinados serviços e bens 
públicos e privados cotidianos, enquanto durar o estado de CALAMIDADE PÚBLICA em decorrência da 
pandemia Coronavírus (COVID-19), em todo território do Estado;  
  
Considerando que para fins de enfrentamento da pandemia do coronavírus (COVID-19) no Município de 
Colorado, bem como da publicação pelo Ministério da Saúde da Portaria nº 454, em 20 de março de 2020, 
que declarou a condição de transmissão comunitária do coronavírus (COVID-19) em todo o território nacional 
e a necessidade premente de envidar todos os esforços em reduzir a transmissibilidade do vírus, ficam 
estabelecidas medidas adicionais neste decreto.  
  
Considerando o ofício oriundo da Secretária Municipal de Saúde, notadamente do setor de epidemiologia 
do Município de Colorado, que recomenda e solicita ao Governo Municipal a prorrogação da vigência das 
medidas de prevenção, principalmente com a permanência da suspensão das atividades do comércio, 
ressalvados os essenciais, conforme previsto nos decretos municipais 866/2020 e 868/2020 complementados 
pelo Decreto 877/2020;  

Considerando a deliberação tomada pelo Comitê de Gestão de Crise para Enfrentamento da Emergência 
de Saúde Pública de importância nacional decorrente do Coronavírus (COVID-19) do Município de Colorado, 
conforme Ata de Resolução firmada no dia 20/11/2020;  

Considerando ainda o ofício oriundo da Associação Comercial de Colorado e de comerciantes do ramo de 
sorveterias do município, informando o cumprimento das medidas de prevenção pelos comerciantes locais, 
notadamente com a restrição de aglomerações no comércio local;  

 
 

DECRETA:  

  
 

  
  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO  
Estado do Paraná  

  

  SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS   
______________________________________________________________________  
  
ART. 1º - Fica prorrogado pelo prazo de 45 (quinze) dias a contar de sua 
publicação, a vigência e as medidas de prevenção ao combate da 
disseminação do Coronavírus (COVID-19) estabelecidos no Decreto nº 
887/2020 de 17/04/2020 e demais alterações que tratam da adoção de 
medidas de prevenção à pandemia, emitidos por esta Municipalidade.  

ART. 2º - Fica autorizado, para atendimento das atividades 
extracurriculares, visando o atendimento dos alunos com dificuldades de 
aprendizagem, com a capacidade reduzida até 02 (dois) alunos, por 
atendimento, respeitando todos os protocolos da Secretaria de Saúde 
Municipal, no que tange às medidas de enfrentamento à pandemia do 
novo coronavírus (Covid-19), Portaria 393/2020 – GS/SEED e Orientações 
Conjuntas nº.011/2020 DEDUC/DEPGE/SEED, destinadas às escolas 
públicas municipais e particulares, mediante termo de Compromisso pelo 
Responsável Legal;  

Art.3 º. Altera o parágrafo segundo do artigo treze do Decreto 887/2020, 
autorizando-se, excepcionalmente, a abertura dos estabelecimentos 
comerciais ali descritos nos dias 14 a 23 de dezembro de 2020, das 8h até 
às 22h, no dia 24 de dezembro de 2020, das 8h até às 18h, nos sábados 
dias 05, 12 e 19, todos do mês de dezembro de 2020, das 8h até às 18h, 
no dia 26 de dezembro de 2020 e 02 de janeiro de 2021, das 8h às 13h, e, 
finalmente no dia 27 de novembro de 2020 (Black Friday), das 8h às 21h, 
mantendo-se, posteriormente, os dispositivos dos decretos anteriores 
866/2020, 868/2020 e 887/2020 e suas respectivas alterações.  

ART.4º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e terá 
vigência de 45 (quarenta e cinco) dias.  
  

Colorado, 20 de novembro de 2020.  
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